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Brandão e Orleans participam de 
posse de ministro do PT

TSE recebe mais de 1,4 mil sugestões para regras das eleições 2026

BASTIDORES Candidatos a governador ignoram orçamento e história das eleições 
RAIMUNDO BORGES

TERÇA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2026

XCIX - CIRCULANDO DESDE 1926 - SÃO LUÍS - MARANHÃO  

 CAPITAL E INTERIOR

 realizam prisões em flagrante em São Luís

EMBATE INSTITUCIONAL: CPI pede indiciamento de ministros do STF

Exposição propõe reflexão 
sobre hiperconectividade e 
meio ambiente em São Luís

PF prende 
suspeito 
de abuso 

sexual em 
São Luís

Segurança reforçada 
para o Superclássico 

Moto x Sampaio

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), afirmou nesta terça-feira (14) não haver base legal para que a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Crime Organizado possa 
indiciar ministros da Corte por crime de responsabilidade. Em relatório final sobre os trabalhos da CPI, o senador Alessandro Vieira (MDB-SE) indiciou os ministros Dias Toffoli, Alexandre de 
Moraes e Gilmar Mendes, bem como o procurador-geral da República, Paulo Gonet, por crimes de responsabilidade como “proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa” e “proceder 
de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas funções”.

A Polícia Federal realizou, 
nessa terça-feira (14), em São 

Luís, a Operação Back To Back, 
com o objetivo de aprofundar 
investigações relacionadas a 

crimes de estupro de vulnerável, 
bem como à produção, ao 

armazenamento e à distribuição 
de material de abuso sexual 

envolvendo crianças e 
adolescentes. 

 

O jogo da sucessão do governador Carlos Brandão (sem partido) está apenas começando, mas com sinalizações que passam muito além do debate entre brandonista e dinistas. 
Ontem, por exemplo, Carlos Brandão e o presidente do MDB estadual Orleans Brandão marcaram presença na posse do novo ministro das Relações Institucionais no Palácio do 
Planalto, José Guimarães (PT), assim como a deputada Iracema Vale (MDB) e o prefeito de São Mateus, Miltinho Aragão, (PSB). O ato foi presidido pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva, em que a ocupante da Secretaria Institucional Cargo Gleisi Hoffmann saiu para concorrer ao Senado pelo Estado do Paraná.
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GIS LAI NE GUI DA
Mãe, Pe di a tra e In ten si vis ta pe diá tri ca

Can di da tos a go ver na dor ig no ram or ça men to e his tó ria das elei ções

Des de 2025, o as sun to mais pal pi- 
tan te no no ti ciá rio po lí ti co do Ma ra- 
nhão tem si do a dis pu ta pe la ca dei ra
prin ci pal do Pa lá cio dos Leões, on de
sen ta des de abril de 2022, o go ver na- 
dor Car los Bran dão, ho je sem par ti do
e sem pres sa pa ra ocu par um que pos- 
sa cha mar de seu. Ele de ci diu per ma- 
ne cer no man da to até o dia 31 de de- 
zem bro e ten ta re a li zar um fa to iné di- 
to: pas sar a fai xa do po der ao so bri- 
nho Or le ans Bran dão (MDB), ho je,
tal vez, o prin ci pal no me en tre cin co
con cor ren tes. O ou tro no me que apa- 
re ce tec ni ca men te em pa ta do com Or- 
le ans é Edu ar do Brai de (PSD), que re- 
nun ci ou ao 2º man da to de pre fei to de
São Luís an tes da me ta de, pa ra a vi ce
Es mê nia Mi ran da, tam bém do PSD.

O que, po rém, nin guém tem co lo- 
ca do no fo co do de ba te das elei ções é
a ver ba do or ça men to do go ver no pa- 
ra 2027, que só che ga rá à As sem bleia
Le gis la ti va no pe río do da cam pa nha
des te ano. Mas a Lei Or ça men tá ria
Anu al (LOA) do Ma ra nhão em 2026, já
em exe cu ção, es ti ma uma re cei ta e fi- 
xa des pe sas de apro xi ma da men te R$
38 bi lhões pa ra os po de res Le gis la ti vo,
Ju di ciá rio e Exe cu ti vo, cu jo fo co prin- 
ci pal é a con ti nui da de dos ser vi ços es- 
sen ci ais de pre vi dên cia e in ves ti men- 
tos. Es se item “con ti nui da de” é o mo te
que mo ve Bran dão em des pre zar a
chan ce de ser se na dor, pa ra dei xar o
go ver no com tem to da a con fi an ça de

não vir no fu tu ro me ter os pés pe las
mãos – ca so se ja elei to.

Além da vo lu mo sa so ma or ça men- 
tá ria que sus ten ta a co bi ça e o es for ço
des me di do dos pré-can di da tos aos
Leões e a le gião de in te res sa dos que
os cer cam an tes du ran te e de pois das
elei ções, es tão as bi li o ná ri as trans fe- 
rên ci as do go ver no fe de ral. Em 2024,
por exem plo, o Ma ra nhão (Es ta do e
Mu ni cí pi os) re ce beu a vo lu mo sa so- 
ma de R$ 65,6 bi lhões des sas ru bri cas,
qua se 80% do or ça men to es ta du al. Só
o No vo PAC (Pro gra ma de Ace le ra ção
do Cres ci men to) pro je ta in je tar no
Ma ra nhão in ves ti men tos que to ta li- 
zam R$ 44,8 bi lhões até 2030, em
ações con tí nu as de in fra es tru tu ra e
me lho ri as pa ra a po pu la ção, co mo
ha bi ta ção po pu lar. Is so se o pre si den- 
te Lu la for re e lei to.

As emen das par la men ta res, fon te
de per ma nen te al vo ro ço po lí ti co de- 
pois que o mi nis tro do STF, Flá vio Di- 
no re sol veu exi gir trans pa rên cia e
con tro le so bre es sa a apli ca ção des sa
ro bus ta par te do or ça men to fe de ral,
aju dam re for çar os gas tos no Ma ra- 
nhão. A Ban ca da Fe de ral des ti nou pa- 
ra 2026, na da me nos do que R$ 415,6
mi lhões, em pro je tos fo ca dos nas áre- 
as de saú de, Edu ca ção e In fra es tru tu- 
ra. É bem pro vá vel que al guns dos
pré-can di da tos o Pa lá cio dos Leões
nem se de em con ta de que o re sul ta do
das ur nas tem tan ta im por tân cia vi tal
pa ra a po lí ti ca quan to a par te que cor- 
res pon de ge rir a ver ba do or ça men to.

Quan do de ci diu no pe núl ti mo dia

do pra zo de de sin com pa ti bi li za ção
dei xar o car go de pre fei to da ca pi tal
ma ra nhen se fal tan do dois anos e no- 
ve me ses pa ra o fim, Edu ar do Brai de
ava li ou to do o con tex to da de ci são.
De ve ter olha do a his tó ria re cen te de
São Luís e a de ci são do pre fei to Jack-
son La go (PDT) em 2002. Ele tam bém
re nun ci ou ao se gun do man da to, em 5
de abril, pas sou o car go ao vi ce Ta deu
Pa lá cio, pa ra dis pu tar o Pa lá cio dos
Leões con tra o en tão go ver na dor Jo sé
Rei nal do Ta va res, que vi nha de vi ce de
Ro se a na Sarney. Ela re nun ci ou pa ra
con cor rer ao Se na do e ven ceu com
Edi son Lo bão, e Zé Rei nal do no 1º tur- 
no.

As sim co mo ca da ge ra ção tem o
seu mo men to de fa zer his tó ria e ca da
mo men to tem sua ge ra ção pa ra re cor-
dar a his tó ria, as elei ções tam bém
nun ca são iguais no tem po ou no mo- 
do de fa zê-las. Aque la de 2002, por
coin ci dên cia, no mes mo 4 de ou tu bro
co mo a de 2026, deu o pri mei ro so la- 
van co no gru po Sarney, com Jack son
La go qua se le van do a dis pu ta pa ra o
2º tur no – mas ven ceu em 2006. Nes-
ses 26 anos do sé cu lo 21, não é ape nas
o di nhei ro do or ça men to que faz mu-
dar a his tó ria do vo to, mas a con jun-
tu ra e as cir cuns tân ci as. Ra zão pe la
qual, o que vai ser con ta do so bre as
ur nas do pró xi mo plei to ain da nem
che gou co mo bor rão à pran che ta dos
his to ri a do res da po lí ti ca.

 

AN DRÉ PES SOA, RAYMUNDO RI BEI RO E] GI SE LA NA BU -
CO

Abril Ver de: saú de
men tal no tra ba lho em
tem pos de mu dan ças
cli má ti cas

O debate sobre saúde e segurança no trabalho nunca foi tão
urgente. Em um cenário de mudanças climáticas intensas e
transformações profundas na organização do trabalho, impõe-se
uma questão central: como garantir que o trabalho, dimensão
essencial da vida, não se torne fonte de adoecimento?

Esses fenômenos são interdependentes. As mudanças
climáticas não apenas geram riscos físicos, como também
intensificam os fatores de risco psicossociais, ao ampliarem a
insegurança, a pressão por produtividade em contextos adversos
e a instabilidade nas condições laborais.

Tradicionalmente, a prevenção concentrou-se nos riscos
físicos, químicos e biológicos. Hoje, reconhece-se que a forma de
organizar o trabalho impacta diretamente a saúde mental. Metas
inalcançáveis, jornadas extensas, pressão contínua e ambientes
baseados no medo provocam ou agravam o adoecimento de
trabalhadores e trabalhadoras. A necessidade de reconhecimento
desses fatores de risco psicossociais no ambiente laboral é
reforçada pelos índices alarmantes de afastamentos
previdenciários relacionados a transtornos mentais e
comportamentais, sobretudo ansiedade e depressão. Em 2024,
houve cerca de 472 mil afastamentos pelo INSS, representando
aumento acentuado em relação ao ano anterior. Em 2025, foram
mais de 540 mil benefícios associados à saúde mental.

Não se trata de fragilidade individual, mas de um problema
sistêmico. Quando as exigências ultrapassam limites humanos, o
adoecimento deixa de ser exceção e torna-se consequência
previsível. Em contextos de crise climática, exigir produtividade
normal em condições anormais é produzir risco.

Eventos climáticos devem integrar a análise de riscos também
por seus impactos na organização do trabalho e na saúde mental.
Em um cenário de ondas de calor, trabalhadores de setores como
construção civil ou limpeza urbana enfrentam maior risco físico e
maior pressão por resultados, ocasionando estresse, ansiedade e
exaustão. É necessário rever metas, ritmos e formas de gestão.

Quando se está diante de desastres climáticos, os fatores de
risco psicossociais se agravam. Luto coletivo, perdas materiais,
dificuldades de deslocamento e ruptura de vínculos sociais geram
sofrimento psíquico intenso. Impõe-se adaptar a organização do
trabalho, com flexibilização de jornadas, condições compatíveis
com a realidade vivida e apoio psicossocial. É preciso reconhecer
a dimensão humana desses fenômenos climáticos. Cada evento
extremo carrega histórias individuais que precisam ser
reconhecidas e respeitadas. A proteção dos trabalhadores deve
ser orientada não apenas pela continuidade das operações, mas
pelo cuidado com a vida.

A hiperconectividade típica da sociedade contemporânea
agrava esse cenário, ao diluir as fronteiras entre trabalho e
descanso, comprometendo o direito à desconexão. Não bastam
pausas inviáveis nem incentivos ao autocuidado em ambientes
estruturalmente adoecedores. A efetividade depende de
coerência com a organização do trabalho, o que inclui a revisão de
metas, ritmos e modelos de gestão.

A prevenção precisa ser repensada de forma integrada. A
prioridade deve ser a eliminação dos perigos na origem. Quando
isso não for possível, deve-se buscar a redução da exposição,
privilegiando-se medidas de proteção coletiva e organizacionais.
No campo psicossocial, isso se traduz na reorganização do
trabalho para torná-lo viável, sustentável e humano. Inclui
estabelecer metas realistas, garantir pausas efetivas, respeitar o
direito à desconexão e promover ambientes baseados em
respeito, cooperação, escuta ativa e qualificada. Inclui reconhecer
as diferenças individuais e oferecer respostas sensíveis às diversas
formas de vivenciar o trabalho, especialmente em contextos de
vulnerabilidade agravada por eventos climáticos. Neste Abril
Verde, a mensagem do Ministério Público do Trabalho vai além da
conscientização: é um chamado à construção de uma cultura de
prevenção que integre saúde mental, organização do trabalho e
mudanças climáticas.

Garantir um meio ambiente de trabalho saudável pressupõe
reconhecer a interdependência dos riscos do presente. Mudanças
climáticas e saúde mental são dimensões de uma mesma
realidade. Exigem compromisso com a vida e a compreensão de
que nenhum resultado justifica o adoecimento.

Afinal, como assegurar um mundo sustentável no clima e no

São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026
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Movimentações em Brasília indicam que a sucessão de Brandão extrapola polarização
local, com lideranças maranhenses marcando presença em agenda no Planalto 

RAI MUN DO BOR GES
Di re tor de Re da ção

ELEIÇÕES 2026

Brandão e Orleans na
posse de ministro do PT

O
jo go da su ces são do go ver- 
na dor Car los Bran dão (sem
par ti do) es tá ape nas co me- 
çan do, mas com si na li za- 

ções que pas sam mui to além do de ba- 
te en tre bran do nis ta e di nis tas. On- 
tem, por exem plo, Car los Bran dão e o
pre si den te do MDB es ta du al Or le ans
Bran dão mar ca ram pre sen ça na pos- 
se do no vo mi nis tro das Re la ções Ins- 
ti tu ci o nais no Pa lá cio do Pla nal to, Jo- 
sé Gui ma rães (PT), as sim co mo a de- 
pu ta da Ira ce ma Va le (MDB) e o pre fei- 
to de São Ma teus, Mil ti nho Ara gão,
(PSB). O ato foi pre si di do pe lo pre si- 
den te Luiz Iná cio Lu la da Sil va, em
que a ocu pan te da Se cre ta ria Ins ti tu- 
ci o nal Car go Glei si Hoff mann saiu pa- 
ra con cor rer ao Se na do pe lo Es ta do
do Pa ra ná.

Os Bran dão fo ram con vi da dos pe lo
pró prio mi nis tro Jo sé Gui ma rães que
é de pu ta do fe de ral pe lo Ce a rá e era lí- 
der do Go ver no na Câ ma ra. Ob vi a- 

men te que ele to mou a tal ini ci a ti va
de pois de re ce ber o aval do pre si den te
Lu la. Tan to o se cre tá rio da Re la ções
Ins ti tu ci o nais co mo Lu la são co nhe ci- 
dos pe lo prag ma tis mo ao ex tre mo
que ado tam. O sig ni fi ca do do go ver- 
na dor e do so bri nho Or le ans es ta rem
em so le ni da de do PT no Pa lá cio do
Pla nal to po de ser ana li sa do co mo um
apoio do PT na ci o nal à can di da tu ra
do eme de bis ta ao Pa lá cio dos Leões.

Po de ser tam bém a si na li za ção de
que Lu la pro je ta ter dois pa lan ques no
Ma ra nhão, sen do o ou tro, o do pe tis ta
Fe li pe Ca ma rão, ou en tão um re ca do
pa ra ele de sis tir do pro je to de can di- 
da tu ra. Afi nal, ele não com pa re ceu ao
ato so le ne ou por não que rer es tar
pre sen te ao la do dos Bran dão, ou
mes mo por não ha ver si do con vi da do.

Se ja co mo for, nu ma cam pa nha
pre si den ci al em que a di rei ta já con ta
com pe lo me nos três pré-can di da tos –
Flá vio Bol so na ro, Ro meu Ze ma e Ro- 
nal do Cai a do –, o pre si den te Lu la sa be
que um re du to co mo o do Ma ra nhão,
on de ele sem pre te ve vo ta ção aci ma

de 70%, te rá que re ce ber tra ta men to
vip co mo es sa ida ao Pla nal to se ja co- 
mo quem for.

Posse sem discurso do presidente Lula
Em seu dis cur so, Gui ma rães se di ri- 

giu aos pre si den tes do Se na do e da
Câ ma ra, pre sen tes no even to, no Pa- 
lá cio do Pla nal to. “Da vi Al co lum bre e
Hu go Mot ta, vo cês po dem nos aju dar
mui to a cons truir as ba ses pa ra nós
der ro tar mos a ul tra di rei ta, o fas cis mo
e cons truir mos ca da vez mais a de mo- 
cra cia no Bra sil”.

Elo gi a do tan to por Mot ta quan to
por Al co lum bre pe la sua ha bi li da de
po lí ti ca, Gui ma rães des ta cou a im- 
por tân cia do diá lo go e o pa pel do
Con gres so Na ci o nal nas con quis tas
do go ver no.

“Não tem go ver no que

dê cer to que não te nha

diá lo go com o

Con gres so Na ci o nal,

por que o Con gres so faz

par te da cons tru ção da

de mo cra cia. Vo cê não

cons trói a de mo cra cia

se não ti ver diá lo go com

to dos, sem dei xar de

re co nhe cer a

plu ra li da de que é o

Par la men to”.

Co mo che fe da pas ta das Re la ções
Ins ti tu ci o nais, ca be rá a ele co man dar
a ar ti cu la ção po lí ti ca do go ver no, so- 
bre tu do com a Câ ma ra e Se na do, mas
tam bém com es ta dos e mu ni cí pi os e
com a so ci e da de ci vil.

En tre os prin ci pais de sa fi os de Gui- 
ma rães pa ra os pró xi mos me ses es tão
o avan ço na pau ta do fim da es ca la
6×1 de tra ba lho e da Pro pos ta de
Emen da à Cons ti tui ção (PEC) da Se- 
gu ran ça Pú bli ca. Além dis so, tra ba- 
lhar na ar ti cu la ção po lí ti ca pa ra ga- 
ran tir a apro va ção, no Se na do, do no- 
me de Jor ge Mes si as, in di ca do por Lu- 
la pa ra ocu par uma va ga co mo mi nis- 
tro do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral.

O pre si den te da Câ ma ra, Hu go
Mot ta, des ta cou a boa re la ção que

Gui ma rães nu tre no Con gres so. Ele
clas si fi cou o co le ga co mo “um ci da- 
dão que sem pre se por tou com má xi- 
ma cor re ção ao pro je to po lí ti co que
de fen de” e afir mou que Gui ma rães
tem uma “óti ma re la ção” até mes mo
com par la men ta res de opo si ção.

Lu la deu pos se a Gui ma rães, mas
não dis cur sou no even to. Gui ma rães é
ad vo ga do, de pu ta do fe de ral pe lo Ce a-
rá des de 2007 e atu al vi ce-pre si den te
do Par ti do dos Tra ba lha do res. Na li de- 
ran ça do go ver no na Câ ma ra, as su me
o de pu ta do Pau lo Pi men ta (PT-RS).
No dia 23 de abril, os mem bros da co-
mis são pro vi só ria do PT do Ma ra nhão
vão se reu nir com o pre si den te na ci o-
nal da si gla, Edi nho Sil va. A ideia é de- 
fi nir co mo fi ca a si tu a ção do PT no es-
ta do pa ra as elei ções.

Va le lem brar que exis tem tem te ses
do PT no Ma ra nhão. A pri mei ra é de
can di da tu ra pró pria ao go ver no com
o vi ce-go ver na dor Fe li pe Ca ma rão, a
se gun da de apoio a pré-can di da tu ra
de Or le ans Bran dão e, por fim, a de
ali an ça com o pré-can di da to Edu ar do
Brai de (PSD). Es ta é a me nos pro vá vel
de se tor nar re a li da de. Brai de se man- 
tém equi dis tan te dos pe tis tas e de ou-
tros seg men tos da es quer da, em ra zão
de sua po li ti ca ino va do ra de pro var
que elei ção se ga nha é com tra ba lho e
boa pre sen ça nas re des so ci ais.

Can di da tos a go ver na dor
ig no ram or ça men to e
his tó ria das elei ções

Des de 2025, o as sun to mais pal pi tan te no no ti ciá rio
po lí ti co do Ma ra nhão tem si do a dis pu ta pe la ca dei ra
prin ci pal do Pa lá cio dos Leões, on de sen ta des de abril
de 2022, o go ver na dor Car los Bran dão, ho je sem par ti do
e sem pres sa pa ra ocu par um que pos sa cha mar de seu.
Ele de ci diu per ma ne cer no man da to até o dia 31 de de- 
zem bro e ten ta re a li zar um fa to iné di to: pas sar a fai xa do
po der ao so bri nho Or le ans Bran dão (MDB), ho je, tal vez,
o prin ci pal no me en tre cin co con cor ren tes. O ou tro no- 
me que apa re ce tec ni ca men te em pa ta do com Or le ans é
Edu ar do Brai de (PSD), que re nun ci ou ao 2º man da to de
pre fei to de São Luís an tes da me ta de, pa ra a vi ce Es mê- 
nia Mi ran da, tam bém do PSD.

O que, po rém, nin guém tem co lo ca do no fo co do de- 
ba te das elei ções é a ver ba do or ça men to do go ver no pa- 
ra 2027, que só che ga rá à As sem bleia Le gis la ti va no pe- 
río do da cam pa nha des te ano. Mas a Lei Or ça men tá ria
Anu al (LOA) do Ma ra nhão em 2026, já em exe cu ção, es- 
ti ma uma re cei ta e fi xa des pe sas de apro xi ma da men te
R$ 38 bi lhões pa ra os po de res Le gis la ti vo, Ju di ciá rio e
Exe cu ti vo, cu jo fo co prin ci pal é a con ti nui da de dos ser- 
vi ços es sen ci ais de pre vi dên cia e in ves ti men tos. Es se
item “con ti nui da de” é o mo te que mo ve Bran dão em
des pre zar a chan ce de ser se na dor, pa ra dei xar o go ver- 
no com tem to da a con fi an ça de não vir no fu tu ro me ter
os pés pe las mãos – ca so se ja elei to.

Além da vo lu mo sa so ma or ça men tá ria que sus ten ta a
co bi ça e o es for ço des me di do dos pré-can di da tos aos
Leões e a le gião de in te res sa dos que os cer cam an tes du- 
ran te e de pois das elei ções, es tão as bi li o ná ri as trans fe- 
rên ci as do go ver no fe de ral. Em 2024, por exem plo, o
Ma ra nhão (Es ta do e Mu ni cí pi os) re ce beu a vo lu mo sa
so ma de R$ 65,6 bi lhões des sas ru bri cas, qua se 80% do
or ça men to es ta du al. Só o No vo PAC (Pro gra ma de Ace- 
le ra ção do Cres ci men to) pro je ta in je tar no Ma ra nhão
in ves ti men tos que to ta li zam R$ 44,8 bi lhões até 2030,
em ações con tí nu as de in fra es tru tu ra e me lho ri as pa ra a
po pu la ção, co mo ha bi ta ção po pu lar. Is so se o pre si den- 
te Lu la for re e lei to.

As emen das par la men ta res, fon te de per ma nen te al- 
vo ro ço po lí ti co de pois que o mi nis tro do STF, Flá vio Di- 
no re sol veu exi gir trans pa rên cia e con tro le so bre es sa a
apli ca ção des sa ro bus ta par te do or ça men to fe de ral,
aju dam re for çar os gas tos no Ma ra nhão. A Ban ca da Fe- 
de ral des ti nou pa ra 2026, na da me nos do que R$ 415,6
mi lhões, em pro je tos fo ca dos nas áre as de saú de, Edu- 
ca ção e In fra es tru tu ra. É bem pro vá vel que al guns dos
pré-can di da tos o Pa lá cio dos Leões nem se de em con ta
de que o re sul ta do das ur nas tem tan ta im por tân cia vi tal
pa ra a po lí ti ca quan to a par te que cor res pon de ge rir a
ver ba do or ça men to.

Quan do de ci diu no pe núl ti mo dia do pra zo de de sin- 
com pa ti bi li za ção dei xar o car go de pre fei to da ca pi tal
ma ra nhen se fal tan do dois anos e no ve me ses pa ra o fim,
Edu ar do Brai de ava li ou to do o con tex to da de ci são. De- 
ve ter olha do a his tó ria re cen te de São Luís e a de ci são
do pre fei to Jack son La go (PDT) em 2002. Ele tam bém re- 
nun ci ou ao se gun do man da to, em 5 de abril, pas sou o
car go ao vi ce Ta deu Pa lá cio, pa ra dis pu tar o Pa lá cio dos
Leões con tra o en tão go ver na dor Jo sé Rei nal do Ta va res,
que vi nha de vi ce de Ro se a na Sarney. Ela re nun ci ou pa ra
con cor rer ao Se na do e ven ceu com Edi son Lo bão, e Zé
Rei nal do no 1º tur no.

As sim co mo ca da ge ra ção tem o seu mo men to de fa- 
zer his tó ria e ca da mo men to tem sua ge ra ção pa ra re- 
cor dar a his tó ria, as elei ções tam bém nun ca são iguais
no tem po ou no mo do de fa zê-las. Aque la de 2002, por
coin ci dên cia, no mes mo 4 de ou tu bro co mo a de 2026,
deu o pri mei ro so la van co no gru po Sarney, com Jack son
La go qua se le van do a dis pu ta pa ra o 2º tur no – mas ven- 
ceu em 2006. Nes ses 26 anos do sé cu lo 21, não é ape nas
o di nhei ro do or ça men to que faz mu dar a his tó ria do vo- 
to, mas a con jun tu ra e as cir cuns tân ci as. Ra zão pe la
qual, o que vai ser con ta do so bre as ur nas do pró xi mo
plei to ain da nem che gou co mo bor rão à pran che ta dos
his to ri a do res da po lí ti ca.

 

São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026
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Após o documento vir a público, Gilmar Mendes publicou uma mensagem criticando o
relatório da CPI.  Ministro afirma que não há base legal para CPI indiciar ministros

FE LI PE PON TES
AGÊN CIA BRA SIL

Crí ti cas

Flá vio Di no

FE LI PE PON TES
AGÊN CIA BRA SIL

Con sul ta à so ci e da de é pro -
ce di men to obri ga tó rio pa ra
o TSE

Cár men Lú cia fa la so bre éti -
ca no pro ces so elei to ral

Mu dan ças pa ra 2026

In te li gên cia ar ti fi ci al nas
Elei ções 2026

Pré-cam pa nha

EMBATE INSTITUCIONAL

CPI pede indiciamento
de ministros do STF

O
mi nis tro Gil mar Men des, do
Su pre mo Tri bu nal Fe de ral
(STF), afir mou nes ta ter ça-
fei ra (14) não ha ver ba se le- 

gal pa ra que a Co mis são Par la men tar
de Inqué ri to (CPI) do Cri me Or ga ni- 
za do pos sa in di ci ar mi nis tros da Cor- 
te por cri me de res pon sa bi li da de.

Em re la tó rio fi nal so bre os tra ba- 
lhos da CPI, o se na dor Ales san dro Vi- 
ei ra (MDB-SE) in di ci ou os mi nis tros
Di as Tof fo li, Ale xan dre de Mo ra es e
Gil mar Men des, bem co mo o pro cu ra- 
dor-ge ral da Re pú bli ca, Pau lo Go net,
por cri mes de res pon sa bi li da de co mo
“pro fe rir jul ga men to, quan do, por lei,
se ja sus pei to na cau sa” e “pro ce der de
mo do in com pa tí vel com a hon ra, dig- 
ni da de e de co ro de su as fun ções”.

A ba se pa ra os in di ci a men tos des- 
sas au to ri da des é o ca so do Ban co
Mas ter, que tra mi ta no Su pre mo.

O re la tó rio da CPI, de 221 pá gi nas,
ain da pre ci sa ser apro va do pe la co- 

mis são, em ses são.

Após o do cu men to vir a pú bli co,
Gil mar Men des pu bli cou uma men sa- 
gem na re de so ci al X cri ti can do o re la- 
tó rio e o tra ba lho da CPI.  “O pe di do
do re la tor da CPI do Cri me Or ga ni za- 
do, vol ta do ao in di ci a men to de mi nis- 
tros do STF sem ba se le gal, nos le va a
uma re fle xão so bre o pa pel e os po de- 
res das CPIs”, afir mou Men des.

O mi nis tro en ten de que o re la tó rio
“fler ta com a ar bi tra ri e da de” ao que- 
rer cri mi na li zar a con ces são de ha be- 
as cor pus con tra abu sos de po der.

Gil mar Men des dis se ser “ele men- 
tar, até mes mo pa ra um es tu dan te de
Di rei to, que o in di ci a men to cons ti tui
ato pri va ti vo de de le ga do de po lí cia e
não se apli ca a cri mes de res pon sa bi- 
li da de”.

De acor do com o mi nis tro, tais cri- 
mes são re gi dos por lei pró pria, a Lei
de Im pe a ch ment (Lei 1.079/1950),
que atri bui so men te à Me sa Di re to ra
do Se na do, à Co mis são Es pe ci al e ao

Ple ná rio da Ca sa as atri bui ções pa ra
pro ces sar cri mes de res pon sa bi li da-
de, “sem se quer pre ver a atu a ção de
CPIs nes se pro ce di men to”.

O mi nis tro do Su pre mo Flá vio Di- 
no, que não foi in di ci a do pe la CPI do
Cri me Or ga ni za do, tam bém saiu em
de fe sa da Cor te e de seus mi nis tros.

Ele afir mou ser um “imen so er ro”
co lo car o Su pre mo co mo o “mai or
pro ble ma na ci o nal”.

Di no res sal ta que o re la tó rio fi nal
da CPI não ci ta nin guém li ga do de fa- 
to ao cri me or ga ni za do e que o Su pre- 
mo cons tan te men te to ma de ci sões de
com ba te ao pro ble ma.

“É uma ir res pon sa bi li da de in ves ti- 
gar o cri me or ga ni za do e não tra tar
so bre mi li ci a nos, tra fi can tes de dro- 
gas, ven de do res de ar mas ile gais, ga- 
rim pos ile gais, fac ções que con tro lam
ter ri tó ri os, ma ta do res e pis to lei ros
etc.”, es cre veu Di no nas re des so ci ais.

ESCUTA POPULAR

Mais de 1,4 mil sugestões para regras das Eleições 2026

O Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral (TSE)
abriu nes ta ter ça-fei ra (3) uma sé rie
de au di ên ci as pú bli cas pa ra ou vir su- 
ges tões so bre as re gras que de vem vi- 
go rar du ran te as Elei ções de 2026,
após ter re ce bi do 1.423 pro pos tas de
al te ra ções nas re so lu ções elei to rais
pa ra es te ano.

No mês pas sa do, a Jus ti ça Elei to ral
pu bli cou 12 mi nu tas de re so lu ção e
abriu um pra zo, que se en cer rou em
30 de ja nei ro, pa ra o en vio de su ges- 
tões por qual quer ci da dão ou ins ti tui- 
ção in te res sa dos. Al gu mas des sas
pro pos tas fo ram se le ci o na das pa ra
se rem apre sen ta das ao vi vo, em au di- 
ên ci as pú bli cas re a li za das nos di as 3 e
4 de fe ve rei ro. A trans mis são das au di- 
ên ci as po de ser acom pa nha da ao vi vo
pe lo ca nal do TSE no YouTube.

    A re a li za ção da con sul ta à so ci e- 
da de ci vil pe la Jus ti ça Elei to ral é re a li- 
za da a ca da ci clo elei to ral, sen do um
pro ce di men to obri ga tó rio con for me
a le gis la ção vi gen te. Pe la Lei das Elei- 
ções, o ple ná rio do TSE tem até 5 de
mar ço do ano elei to ral pa ra de ba ter e
apro var to das as nor mas.

Du ran te a aber tu ra das au di ên ci as,
o mi nis tro Nu nes Mar ques, vi ce-pre- 
si den te do TSE e por is so re la tor das
re so lu ções elei to rais des te ano, des ta- 
cou o nú me ro con si de ra do al to de
con tri bui ções re gis tra das nes te
ano. “Es se ex pres si vo vo lu me de con- 
tri bui ções evi den cia o in te res se, o en- 

ga ja men to e a re le vân cia do de ba te
em tor no das nor mas elei to rais.”

    Em seu dis cur so, a pre si den te do
TSE, mi nis tra Cár men Lú cia, des ta- 
cou o com pro mis so com a éti ca du- 
ran te o pe río do elei to ral. Ela en fa ti- 
zou a vi são de que a des con fi an ça nas
ins ti tui ções é fon te de ins ta bi li da de
so ci al e in se gu ran ça ju rí di ca: “De ve- 
mos ser ri go ro sos e in tran si gen tes
com qual quer des vio éti co.” Na noi te
de se gun da-fei ra (2), ao abrir o ano ju- 
di ciá rio em ce rimô nia no TSE, a mi- 
nis tra propôs uma sé rie de re gras pa ra
dis ci pli nar a atu a ção de ma gis tra dos
du ran te o pe río do elei to ral.

     Ao pu bli car as mi nu tas de re so lu- 
ção, o re la tor Nu nes Mar ques fez ele
pró prio di ver sas su ges tões pa ra al te- 
rar as nor mas elei to rais.

As mu dan ças tra tam de ca len dá rio
elei to ral, ma ni fes ta ções na pré-cam- 
pa nha, pes qui sas elei to rais, cri té ri os
pa ra dis tri bui ção de re cur sos elei to- 
rais e res pon sa bi li da de pe la re mo ção
de con teú dos di gi tais com ata ques ao
pro ces so elei to ral, en tre ou tros te mas.

En tre as prin ci pais su ges tões es tá o
au men to da res pon sa bi li da de das
pla ta for mas de re des so ci ais por con- 
teú dos que pro mo vam ata ques ao
pro ces so elei to ral.

O mi nis tro propôs que as em pre sas
pro ve do ras se jam obri ga das a re ti rar
do ar as pu bli ca ções mes mo sem au- 
to ri za ção ju di ci al. Pe la re gra vi gen te,
que va leu pa ra as úl ti mas elei ções
mu ni ci pais, os pro ve do res de ser vi ços

de re des so ci ais so men te po de ri am
ser res pon sa bi li za dos ca so des cum- 
pris sem al gu ma de ci são ju di ci al. Nu-
nes Mar ques propôs au men tar o ri gor
con tra es se ti po de con teú do.

      O mi nis tro, con tu do, dei xou inal- 
te rad as as re gras so bre a uti li za ção de
in te li gên cia ar ti fi ci al du ran te a cam-
pa nha. Em 2024, o TSE apro vou nor- 
mas pa ra o uso de IA na pro pa gan da
elei to ral, in cluin do a proi bi ção do
cha ma do de ep fa ke – con teú do fa bri- 
ca do em for ma to de áu dio, ví deo ou
com bi na ção de am bos e que te nha si- 
do ge ra do ou ma ni pu la do di gi tal- 
men te pa ra cri ar, subs ti tuir ou al te rar
ima gem ou voz de pes soa vi va, fa le ci- 
da ou fic tí cia.

O mi nis tro tam bém in cluiu no vas
ex ce ções pa ra o com por ta men to de
can di da tos na pré-cam pa nha. Ele
propôs, por exem plo, li be rar as li- 
ves em per fis nas re des so ci ais de pré-
can di da tos, des de que es sas trans- 
mis sões ao vi vo não te nham pe di dos
de vo tos ou men ções às pré-can di da- 
tu ras.

Ele tam bém propôs re gras mais
cla ras pa ra isen tar pes so as por crí ti- 
cas fei tas à ad mi nis tra ção pú bli ca
atu al, mes mo se fei ta com a con tra ta- 
ção de im pul si o na men to na in ter net,
“des de que au sen tes ele men tos re la- 
ci o na dos à dis pu ta elei to ral”, es cre- 
veu o mi nis tro.

LE AN DRO MAZ ZI NI
Com Equi pe DF, RJ e SP

Vem pra Cai xa…

A pro va

Rou a net na pra ça

Pós-en chen te

Que Trump não ve ja!

ES PLA NA DEI RA

Apos ta na de ma go gia

Em ano elei to ral, e em es pe ci al nes te, quan do nun ca
foi tão re jei ta do sob ris co de uma der ro ta nas ur nas, o
pre si den te Lu la da Sil va re sol veu apos tar tu do na de ma- 
go gia con tra pau tas que os pa la ci a nos con si gli e ri apon- 
tam co mo ne ga ti vas. Mi rou ago ra as .bet, e dis se que,
por ele, fe cha ria os si tes de apos tas. Ocor re que Lu la jo ga
de bar ri ga cheia. Só em 2025, Se gun do da dos ofi ci ais do
Mi nis té rio da Fa zen da, as .bet ren de ram mais de R$ 5 bi- 
lhões em ar re ca da ção à União. Eis uma amos tra de co- 
mo es tá o se tor de apos tas on li ne, em da dos ofi ci ais do
Go ver no com ba se em 2025: fo ram  25.245.319 de apos- 
ta do res bra si lei ros (pra ti ca men te 1/4 da po pu la ção),
com 100.775.427 de con tas ati vas em .bet. O pú bli co
apos ta dor se di vi de em  31,7% (mu lhe res) e 68,3% (ho- 
mens), na fai xa etá ria do mi nan te en tre 18 e 40 anos. Ano
pas sa do, es se po vo apos tou  R$ 36,9 bi lhões. A fis ca li za- 
ção é for te, com aju da de pe lo me nos se te ór gãos de
con tro le, en tre eles Re cei ta, Ana tel, Co nar e Fe bra ban:
Mais de 25 mil per fis blo que a dos de ou tu bro de 2024 a
de zem bro de 2025. Ho je, exis tem no Bra sil 133.bet e 78
agen tes ope ra do res.

A Cai xa vai abrir li ci ta ção mi li o ná ria (Pro ces so
0082/2026) pa ra con tra tar em pre sa que pres te “ser vi ços
de Co mu ni ca ção Ins ti tu ci o nal, a se rem re a li za dos em
âm bi to na ci o nal, com vis tas à pros pec ção, pla ne ja men- 
to, exe cu ção, ma nu ten ção e mo ni to ra men to de es tra té- 
gi as de co mu ni ca ção pa ra o con glo me ra do” (ufa!). É
uma mi na de di nhei ro que sai de quem já con ta com
ser vi do res con cur sa dos pa ra is so.

A Co lu na tem em mãos có pia da pro cu ra ção que o ad- 
vo ga do Eu gê nio Kruschewsky su bes ta be le ceu, ou se ja,
trou xe pa ra uma cau sa do Ban co Mas ter, a ad vo ga da Lia
Frank, ir mã de um dos mais in flu en tes de sem bar ga do- 
res do TJ BA, Ro ber to Frank. Com atu a ção na Bahia, a
ban ca Kruschewsky é o 4º mai or es cri tó rio que re ce beu
di nhei ro de Da ni el Vor ca ro (Qua se R$ 55 mi lhões).

A Lei Rou a net re gis trou cap ta ção re cor de no 1º tri- 
mes tre de 2026, so man do R$ 355,4 mi lhões via re nún cia
fis cal. O va lor re pre sen ta al ta de 12,7% em re la ção ao
mes mo pe río do de 2025, quan do fo ram cap ta dos R$
315,1 mi lhões. Atu al men te, mais de 5 mil pro je tos cul tu- 
rais es tão em exe cu ção.  Va nes sa Pi res, CEO da Bra da,
afir ma que o re sul ta do re for ça a re to ma da do in ves ti- 
men to em cul tu ra no País.

Exa tos dois me ses após vi si tar Juiz de Fo ra e Ubá, as
mais atin gi das pe las chu vas, Lu la da Sil va sol tou a MP
1338/26, que en tra em re gi me de ur gên cia dia 20. O Go- 
ver no vai li be rar R$ 7,3 mil à vis ta em in de ni za ção pa ra
fa mí li as pre ju di ca das pe los ala ga men tos e en chen tes.
Se rão be ne fi ci a das 5 mil fa mí li as, ao cus to de R$ 36,5
mi lhões pa ra a União. Di nhei ro sai rá do Mi nis té rio da
In te gra ção e De sen vol vi men to Re gi o nal.

Da dos do Bo le tim Anu al de Re cur sos e Re ser vas, da
ANP, re ve lam que o Bra sil atin giu 17,5 bi lhões de bar ris
de pe tró leo em re ser vas pro va das em 2025. Cres ci men to
de 3,84%, em com pa ra ção a 2024. O ín di ce de re po si ção
de re ser vas che gou a 147,03%. No se tor de gás na tu ral, a
al ta foi de 4,89% nas re ser vas 1P, to ta li zan do 572,752 bi- 
lhões de m³.

#Prê mio Fun da ção Bun ge re ce be in di ca ções de ci- 
en tis tas; Inf: tinyurl.com/ydbnj2e8. #Bra sol es tá na lis ta
Ou tli ers da En de a vor, pe lo 2º ano con se cu ti vo. #Fun da- 
ção Gru po Bo ti cá rio ofe re ce 5 bol sas de R$ 10 mil pa ra
pro du ção de re por ta gens so bre o oce a no. #Zor zi En ge- 
nha ria lan ça o Ex clu si vo Uno, re si den ci al de al to pa drão
na es treia da Sé rie Ex clu si vo #VI II Con gres so Bra si lei ro
de Di rei to da Em pre sa acon te ce ama nhã e sex ta, no Ho- 
tel Prodigy San tos Du mont (RJ). 
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Homem investigado é preso pela segunda vez após novas provas o vincularem a crimes
de estupro de vulnerável e de armazenamento de conteúdo ilícito, em São Luís

CRIANÇAS E ADOLESCENTES

PF prende suspeito
de abuso sexual

No men cla tu ra e aler ta

A
Po lí cia Fe de ral re a li zou, nes- 
sa ter ça-fei ra (14), em São 
Luís, a Ope ra ção Back To 
Back, com o ob je ti vo de apro- 

fun dar in ves ti ga ções re la ci o na das a 
cri mes de es tu pro de vul ne rá vel, bem 
co mo à pro du ção, ao ar ma ze na men to 
e à dis tri bui ção de ma te ri al de abu so 
se xu al en vol ven do cri an ças e ado les- 
cen tes.

Es sa é a se gun da ação po li ci al di re- 
ci o na da ao mes mo in ves ti ga do. Na 
pri mei ra, já ha vi am si do co lhi dos ele- 
men tos in di ciá ri os que o vin cu lam às 
prá ti cas cri mi no sas ago ra apu ra das. 
Nes ta no va eta pa, fo ram cum pri dos 
man da dos de bus ca e apre en são e de 
pri são, ex pe di dos pe la Jus ti ça com pe- 
ten te.

Du ran te as di li gên ci as, foi re a li za da 
a pri são do in ves ti ga do, além da apre- 
en são de dis po si ti vos ele trô ni cos e de 
mí di as di gi tais, que se rão sub me ti dos 
à aná li se pe ri ci al.

Em bo ra o ter mo “por no gra fia” ain-

A PF APREENDEU DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS E DE MÍDIAS DIGITAIS COM O SUSPEITO

da cons te no Es ta tu to da Cri an ça e do 
Ado les cen te, a co mu ni da de in ter na- 
ci o nal ado ta, pre fe ren ci al men te, as 
ex pres sões “abu so se xu al de cri an ças 
e ado les cen tes” ou “vi o lên cia se xu al 
con tra cri an ças e ado les cen tes”, por 
re fle ti rem com mai or pre ci são a gra vi- 
da de des ses cri mes. A PF re for ça a im- 
por tân cia da pre ven ção e ori en ta pais 

e res pon sá veis a acom pa nha rem o 
uso da in ter net por cri an ças e por 
ado les cen tes, co mo for ma de re du zir 
ris cos e de pro te ger pos sí veis ví ti mas. 
O diá lo go aber to so bre se gu ran ça no 
am bi en te di gi tal e a ori en ta ção pa ra 
que cri an ças e ado les cen tes co mu ni- 
quem si tu a ções sus pei tas tam bém 
são me di das im por tan tes de pro te-

fi 

fir

SÃO JO SÉ DE RI BA MAR

Ho mem é pre so
pe los cri mes de
ame a ça, in jú ria e
per se gui ção con tra
a ex-com pa nhei ra

A Po lí cia Ci vil do Ma ra nhão cum priu um man da do de
pri são pre ven ti va con tra um ho mem, de 45 anos, in ves- 
ti ga do pe los cri mes de ame a ça, in jú ria e per se gui ção
con tra a ex-com pa nhei ra, no mu ni cí pio de São Jo sé de
Ri ba mar, na re gião me tro po li ta na de São Luís.

fla 

fi 
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De acor do com as in ves ti ga ções, o sus pei to vi nha
ame a çan do a ví ti ma e pra ti can do per se gui ção, além de
ex por fo tos e ví de os ín ti mos da ex-com pa nhei ra.

Du ran te o cum pri men to da or dem ju di ci al, o in ves ti- 
ga do apre sen tou um do cu men to de iden ti da de fal so.
Di an te da si tu a ção, ele, que já pos sui qua tro pas sa gens
pe lo sis te ma pri si o nal, tam bém foi au tu a do em fla gran- 
te pe lo cri me de uso de do cu men to fal so.

O ho mem foi lo ca li za do em via pú bli ca, no bair ro Sol
e Mar, em São Luís. Se gun do a Po lí cia Ci vil, ele uti li za va
uma iden ti fi ca ção fun ci o nal ile gal com o ob je ti vo de ob- 
ter van ta gens in de vi das.

A pri são foi re a li za da por meio de uma ação in te gra da
en tre equi pes da De le ga cia Es pe ci al da Mu lher de São
Jo sé de Ri ba mar, De le ga cia de Po lí cia do mu ni cí pio, 21º
Dis tri to Po li ci al do Ara ça gi e Guar da Mu ni ci pal.

O cap tu ra do foi en ca mi nha do ao sis te ma pri si o nal,
on de per ma ne ce rá à dis po si ção da Jus ti ça.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa  156  144  890.773  1.668.099 

Aplicações financeiras  3.055  6.358  3.374.414  4.592.742 

Contas a receber de clientes  –    –    4.527.450  4.033.641 

Valores a receber da parcela A  –    –   108.825  –   
Impostos e contribuições a recuperar  –    –    350.521  430.217 
Impostos e contribuições sobre o lucro
  a recuperar  3.814  3.058  286.068  369.220 

Outros ativos circulantes  504.947  512.156  1.567.131  1.433.678 

Total do ativo circulante  511.972  521.716  11.105.182  12.527.597 

Não circulante

Aplicações financeiras  –    –    24.756  21.863 

Contas a receber de clientes  –    –    394.460  444.374 
Valores a receber da parcela A e outros itens
  financeiros  –    –    388.336  2.325 

Impostos e contribuições a recuperar  –    –    713.508  555.223 
Impostos e contribuições sobre o lucro
  a recuperar  –    –    96.069  190.153 
Imposto de renda e contribuições social
  diferidos  –    –    447.292  455.195 

Investimentos  11.043.486  10.317.869  475.040  465.233 

Ativo financeiro da concessão  –    –    15.199.199  12.879.525 

Intangível  –    –    7.767.104  7.436.475 

Ativos de contrato  –    –    2.184.671  1.814.575 

Outros ativos não circulantes  –    –    807.030  975.534 

Total do ativo não circulante  11.043.486  10.317.869  28.497.465  25.240.475 

Total do ativo  11.555.458 10.839.585  39.602.647 37.768.072

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 21 3 2.186.944 2.069.242
Fornecedores - Risco sacado – – 296.407 216.341
Empréstimos e financiamentos – – 1.398.523 3.238.086
Debêntures – – 167.580 87.724
Impostos e contribuições a recolher 59 309 608.460 515.959
Impostos e contribuições sobre o lucro a recolher 992 847 61.746 21.218
Dividendos a pagar 504.762 487.148 573.826 552.351
Valores a devolver da parcela A e outros itens
  financeiros – – 164.296 442.427
Valores a pagar de acordo com o plano de
  recuperação judicial – – 155.691 112.764
Provisão para riscos judiciais – – 238.755 83.722
Outros passivos circulantes – – 1.476.361 1.428.297

Total do passivo circulante 505.834 488.307 7.328.589 8.768.131
Não circulante

Fornecedores – – 23.003 15.485
Empréstimos e financiamentos – – 7.436.213 7.019.220
Debêntures – – 7.904.863 6.105.187
Impostos e contribuições a recolher – – 140.376 134.138
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 1.363.837 1.330.359
Valores a devolver da parcela A e outros
  itens financeiros – – 134.179 311.791
Valores a pagar de acordo com o plano de
  recuperação judicial – – 1.014.917 1.023.836
Provisão para riscos judiciais – – 602.406 575.394
Outros passivos não circulantes – – 760.659 428.879

Total do passivo não circulante – – 19.380.453 16.944.289
Patrimônio líquido

Capital social 5.493.218 5.493.218 5.493.218 5.493.218
Reservas de capital 2.001.652 1.993.753 2.001.652 1.993.753
Reservas de lucros 3.480.064 2.872.346 3.480.064 2.872.346
Ajuste de avaliação patrimonial 74.690 (8.039) 74.690 (8.039)
Patrimônio líquido atribuível aos
  acionistas da Companhia 11.049.624 10.351.278 11.049.624 10.351.278

Participação dos acionistas não controladores – – 1.843.981 1.704.374
Total do patrimônio líquido 11.049.624 10.351.278 12.893.605 12.055.652
Total do passivo e patrimônio líquido 11.555.458 10.839.585 39.602.647 37.768.072

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida  –    –    23.595.395  20.729.767 

Custos de energia elétrica, construção
  e operação  –    –   (16.694.144)(14.454.465)

Lucro bruto  –    –    6.901.251  6.275.302 

Receitas (despesas) Operacionais

Despesas com vendas  –    –    (574.605)  (606.403)

Despesas gerais e administrativas  (70.127)  (175)  (934.964)  (658.088)

Perdas estimadas em créditos de liquidação
  duvidosa  –    –    (426.383)  (407.502)

Resultado da equivalência patrimonial 2.533.216 2.724.155  53.776  59.633 

Outras despesas operacionais, líquidas  –    –    (408.148)  (420.867)

Total de receitas (despesas) operacionais  2.463.089  2.723.980  (2.290.324)  (2.033.227)

Resultado antes do resultado financeiro
 e impostos sobre lucro  2.463.089  2.723.980  4.610.927  4.242.075 

Resultado financeiro  4.794  8.252  (1.315.616)  (863.498)

Resultado antes dos impostos sobre lucro  2.467.883  2.732.232  3.295.311  3.378.577 

Impostos sobre o lucro  (1.465)  (2.674)  (486.019)  (302.767)

Lucro líquido do exercício  2.466.418  2.729.558  2.809.292  3.075.810 

Resultado atribuível aos:

Acionistas controladores  2.002.038  2.069.822  2.466.418  2.729.558 

Acionistas não controladores  464.380  659.736  342.874  346.252 

Lucro líquido do exercício  2.466.418  2.729.558  2.809.292  3.075.810 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício   2.466.418  2.069.822 2.809.292  3.075.810 
Outros resultados abrangentes
Itens que não serão reclassificados
  posteriormente para o resultado

Resultados abrangentes (hedge e benefícios
  pós-emprego)  135.684 (62.874)  161.279  (76.061)
Tributos diferidos sobre ganho (perda) de
   hedge accounting e benefícios pós-emprego  (46.133)  –    (54.835)  –   

Outros resultados abrangentes do exercício,
  líquido de impostos   89.551  (62.874) 106.444  (76.061)
Total dos resultados abrangentes  2.555.969  2.006.948  2.915.736  2.999.749 
Acionistas controladores  2.091.589  1.347.212  2.572.862  2.653.497 
Acionistas não controladores  464.380  659.736  342.874  346.252 
Total resultados abrangentes   2.555.969   2.006.948 2.915.736  2.999.749 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receitas  –    –    31.020.815  27.539.617 
Insumos adquiridos de terceiros 
  (inclui ICMS e IPI)  (285)  (175) (16.910.210) (14.780.357)
Valor (aplicado) adicionado bruto  (285)  (175)  14.110.605  12.759.260 

Amortização e depreciação  –    –    (1.209.237)  (895.999)
Valor (aplicado) adicionado líquido gerado
  pela Companhia  (285)  (175)  12.901.368  11.863.261 
Valor adicionado recebido em transferência  2.468.440  2.732.884  2.136.596  1.833.331 
Valor adicionado total a distribuir  2.468.155  2.732.709  15.037.964  13.696.592 
Distribuição do valor adicionado

Pessoal  –    –    463.277  385.389 
Impostos, taxas e contribuições  1.701  3.080  8.341.657  7.554.533 
Remuneração de capitais de terceiros  36  71  3.423.738  2.680.860 
Remuneração de capitais próprios  2.466.418  2.729.558  2.809.292  3.075.810 

Valor adicionado  2.468.155  2.732.709  15.037.964  13.696.592 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)
Reservas de lucros

Capital 
social

Reservas
de capital Legal

Reserva de 
incentivos 

fiscais reflexa

Reserva 
de lucros
a realizar

Reserva de
remuneração

de capital

Reserva 
de dividendos 

adicionais propostos

Ajuste de
avaliação

patrimonial
Lucros 

acumulados

Patrimônio
líquido da

controladora

Participação dos
acionistas não
controladores

Patrimônio líquido 
consolidado

Saldos em 31 de dezembro de 2023  5.493.218  1.987.710  388.324  –    –    241.612  1.854.032  54.835  –    10.019.731  1.573.185 11.592.916
    Valor justo das opções de compra (Vesting period)  –   3.462  –  –  –  –  –  –  –   3.462  –   3.462 
    Valor justo das opções de compra Matching Shares (Vesting period)  –   2.581  –  –  –  –  –  –  –   2.581  –   2.581 
    Dividendos adicionais distribuídos  –  –  –  –  –  –  (1.854.032)  –  –  (1.854.032)  (137.106)  (1.991.138)
    Participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido das controladas  –  –  –  –  –  –  –  –  –  –  (2.892)  (2.892)
    Resultado abrangente do exercício
      Resultado de hedge accounting de fluxo de caixa  –  –  –  –  –  –  –  (110.811)  –  (110.811)  (20.447)  (131.258)
      Tributos diferidos sobre ganho (perda) de instrumentos financeiros derivativos  –  –  –  –  –  –  –   37.676  –   37.676   6.952   44.628 
      Resultados abrangentes - benefício pós emprego  –  –  –  –  –  –  –   15.547  –   15.547   466   16.013 
      Tributos diferidos sobre benefício pós emprego  –  –  –  –  –  –  –  (5.286)  –  (5.286)  (158)  (5.444)
      Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  –  –  –  –   2.729.558   2.729.558   346.252   3.075.810 
      Constituição da reserva legal  –  –   136.478  –  –  –  –  –  (136.478)  –  –  – 
      Dividendos mínimos obrigatórios  –  –  –  –   161.122  –  –  –  (648.270)  (487.148)  (61.878)  (549.026)
      Dividendos adicionais propostos  –  –  –  –  –  –   1.353.938  –  (1.353.938)  –  –  – 
      Constituição da reserva de remuneração de capital  –  –  –  –  –   590.872  –  –  (590.872)  –  –  – 

Saldos em 31 de dezembro de 2024  5.493.218  1.993.753  524.802   –   161.122  832.484  1.353.938  (8.039)   –   10.351.278  1.704.374  12.055.652 
      Valor justo das opções de compra (Vesting period)  –   2.401  –  –  –  –  –  –  –   2.401  –   2.401 
      Valor justo das opções de compra Matching Shares (Vesting period)  –   5.498  –  –  –  –  –  –  –   5.498  –   5.498 
      Dividendos adicionais distribuídos  –  –  –  –  –  –  (1.353.938)  –  –  (1.353.938)  (151.068)  (1.505.006)
      Participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido das controladas  –  –  –  –  –  –  –  –  –  –  (2.892)  (2.892)
      Realização da reserva de lucros a realizar  –  –  –  (53.058)  –  –  –  –  (53.058)  (1.151)  (54.209)
    Resultado abrangente do exercício
      Resultado de hedge accounting de fluxo de caixa  –  –  –  –  –  –  –   135.684  –   135.684   25.595   161.279 
      Tributos diferidos sobre ganho (perda) de instrumentos financeiros derivativos  –  –  –  –  –  –  –  (46.133)  –  (46.133)  (8.702)  (54.835)
      Resultados abrangentes - benefício pós emprego  –  –  –  –  –  –  –  (10.337)  –  (10.337)  (1.307)  (11.644)
      Tributos diferidos sobre benefício pós emprego  –  –  –  –  –  –  –   3.515  –   3.515   444   3.959 
      Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  –  –  –  –   2.466.418   2.466.418   342.874   2.809.292 
      Constituição da reserva de incentivos fiscais reflexa  –  –  –   564.505  –  –  –  –  (564.505)  –  –  – 
      Constituição da reserva legal  –  –   95.096  –  –  –  –  –  (95.096)  –  –  – 
      Dividendos mínimos obrigatórios  –  –  –  –  –  –  –  –  (451.704)  (451.704)  (64.186)  (515.890)
      Constituição da reserva de remuneração de capital  –  –  –  –  –   1.355.113  –  –  (1.355.113)  –  –  – 

Saldos em 31 de dezembro de 2025  5.493.218  2.001.652  619.898  564.505  108.064  2.187.597   –   74.690   –   11.049.624  1.843.981  12.893.605 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado
  nas) atividades operacionais  1.837.981  2.096.487 3.053.024  3.984.733 
Fluxo de caixa proveniente das (utilizado nas)
  atividades de investimento  3.117  307  (2.217.512)  (4.653.601)
Caixa líquido proveniente das (utilizado nas)
  atividades de financiamento  (1.841.086)  (2.096.891)  (1.612.838) 1.504.488
Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa  12  (97)  (777.326)  835.620 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período  144  241  1.668.099  832.479 
Caixa e equivalentes de caixa no final do período  156  144  890.773  1.668.099 

Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa  12  (97)  (777.326)  835.620 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: A Equatorial Energia Distribuição S.A. (“Companhia” ou “Equatorial 
Distribuição” ou “Controladora”), é uma holding constituída na forma de sociedade anônima de 
capital fechado domiciliada no Brasil, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão. A 
Companhia tem por objetivo a participação em outras sociedades, consórcios e empreendimentos, 
prioritariamente em operações de distribuição de energia elétrica. A Equatorial S.A. (antiga 
Equatorial Energia S.A.) é controladora da Equatorial Distribuição. 2. Base de preparação e 
apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
2.1. Base de preparação. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e apresentadas de forma 
condizente com as normas expedidas nos Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As controladas da Companhia, quando aplicável, 
também se utilizam das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico 
Brasileiro (MCSE) e das normas definidas pela ANEEL, quando estas não são conflitantes com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
da Companhia foram preparadas com base no custo histórico e ajustadas para refletir: (i) o valor 
justo de instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos; e (ii) perdas por redução 
ao valor recuperável (“impairment”) de ativos. As demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas estão apresentadas em reais e todos os valores são arredondados para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moeda estrangeira são 
convertidas para a moeda funcional da Companhia e de suas controladas pelas taxas de câmbio 
nas datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas 
estrangeiras na data do balanço são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da conversão são reconhecidas 
no resultado, com exceção de itens monetários designados como parte de um hedge de 
investimento líquido, sendo essas diferenças reconhecidas diretamente em outros resultados 
abrangentes até o momento da alienação do investimento líquido, quando são reconhecidas na 
demonstração do resultado. A Administração avaliou a capacidade da Companhia em continuar 
operando normalmente e concluiu que possui recursos para dar continuidade aos seus negócios 
no futuro. Adicionalmente, a Administração da Companhia não tem conhecimento de quaisquer 
incertezas, incluindo assuntos relacionados ao clima, que possam gerar dúvidas sobre a sua 
capacidade de continuar operando. Assim, conforme CPC 26 (R1) - Apresentação das 
demonstrações contábeis, estas demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram 
preparadas com base no pressuposto de continuidade. As demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas apresentam informações comparativas em relação ao exercício anterior. 
Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica 
OCPC 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. As informações relevantes das demonstrações contábeis 
estão evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração em sua gestão. A emissão 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas foi autorizada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em 25 de março de 2026. 2.2. Julgamentos sobre premissas e 
premissas contábeis significativas. Na preparação das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas para determinadas 
operações que refletem no reconhecimento e mensuração de ativos, passivos, receitas e 
despesas, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos contingentes. As 
estimativas e premissas são revisadas de forma contínua e os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia usa 
dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em 
diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de 
avaliação. 3. Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis materiais, descritas abaixo, 
são aquelas importantes para demonstrar a condição financeira e os resultados da Companhia e 
suas controladas e foram aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados 
nestas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, exceto pela implementação das 
novas normas, interpretações e orientações incluídas 3.1. Base de consolidação. 3.1.1. 
Investimentos em entidades controladas e coligadas. (i) Controladas. A Companhia controla 
uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, retornos variáveis advindos de seu 
envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder 
sobre a entidade. As demonstrações contábeis das controladas são incluídas nas demonstrações 
contábeis consolidadas a partir da data em que a Companhia obtiver o controle até a data em que 
o controle deixa de existir. Nas demonstrações contábeis individuais da Companhia, as entidades 
controladas são contabilizadas com base no método da equivalência patrimonial. (ii)  Coligadas. 
Coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia exerce influência significativa, ou seja, tem 
poder de participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas 
sem que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas. Os investimentos em coligadas 
são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o 
reconhecimento inicial, as demonstrações contábeis incluem a participação da Companhia no 
lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data em 
que a influência significativa deixa de existir. 3.1.2. Parti-cipação de acionistas não 
controladores. A Companhia elegeu mensurar qualquer participação de não controladores 
inicialmente pela participação proporcional nos ativos líquidos identificáveis da adquirida na data 
de aquisição, bem como sobre o valor justo nos ativos identificáveis e passivos assumidos. 
Mudanças na participação da Companhia em uma subsidiária que não resultem em perda de 
controle são contabilizadas como transações de patrimônio líquido. 3.1.3. Transações 
eliminadas na consolidação. Saldos e transações intragrupo, e quaisquer ativos e passivos, 
patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa relacionados a transações entre 
entidades do grupo, são eliminados integralmente. Ganhos não realizados oriundos de 
transações com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o 
investimento na proporção da participação do Grupo na investida. Perdas não realizadas são 
eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente na extensão em 
que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. Os prejuízos intragrupo 
podem indicar uma redução no valor recuperável de ativos, que exige o seu reconhecimento nas 
demonstrações consolidadas. O Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro se 
aplica a diferenças temporárias, que surgem da eliminação de lucros e prejuízos resultantes de 
transações intragrupo. 3.2. Reconhecimento de receita. As controladas da Companhia 
reconhecem as receitas, de acordo com o que estabelece o CPC 47 - Receita de Contrato com 
Cliente, à medida que satisfaz a obrigação de performance ao transferir bens e serviços ao 
cliente. As receitas operacionais das controladas da Companhia, no âmbito da atividade de 
distribuição de energia elétrica, são compostas por: (i) Receita de distribuição: reconhecida com 
base na energia elétrica efetivamente consumida pelos clientes, conforme o calendário de leitura 
e a tarifa estabelecida pela ANEEL. A receita não faturada, correspondente ao período entre a 
última leitura e o encerramento do mês, é estimada e reconhecida no mês da prestação do 
serviço; (ii) Receita pela disponibilidade: uso da rede, referente à infraestrutura de distribuição 
colocada à disposição de consumidores livres e cativos, mensurada com base na Tarifa de Uso 
do Sistema de Distribuição (TUSD), conforme regulação da ANEEL; (iii) Receita de construção: 
derivada de serviços de construção e melhorias da infraestrutura associada à concessão, 
reconhecida conforme o estágio de execução da obra. Em função do modelo regulatório, essa 
receita é reconhecida com margem de lucro nula, uma vez que não há previsão tarifária de 
remuneração sobre essa atividade; (iv) Receita de remuneração dos ativos financeiros 
indenizatórios: calculada pelo método dos juros efetivos, com base na taxa regulatória (WACC) e 
atualizada monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), refletindo o valor 
justo do ativo financeiro vinculável à indenização ao final da concessão, conforme Nota 
Explicativa 3.4.1 – Ativo Financeiro da Concessão. 3.3.  Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e 
equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto 
prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de 
mudança de valor. Saldo de caixa e equivalentes de caixa é apresentado sem considerar os 
saldos de contas garantidas, que são tratados separadamente na demonstração dos fluxos de 
caixa. Esses saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto 
prazo e não para investimento ou outros fins. As contas garantidas são demonstradas no balanço 
patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circulante. 3.4. Ativo intangível e ativo financeiro 
da concessão. A Companhia opera sob contratos de concessão de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica firmados com a União, na qualidade de poder concedente. Tais 
contratos estabelecem que: (a) Os serviços a serem prestados, as classes de consumidores 
atendidas e os padrões de desempenho exigidos; (b) A obrigação de manutenção e devolução da 
infraestrutura nas mesmas condições originais, demandando investimentos contínuos; (c) O 
direito à indenização ao final da concessão pelos ativos vinculados não amortizados/depreciados; 
(d) A regulação tarifária com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), assegurando a 
cobertura de custos, amortização dos investimentos e remuneração do capital. Em conformidade 
com a ICPC 01 (R1) / IFRIC 12 – Contratos de Concessão, a Companhia adota os seguintes 

critérios de contabilização: Ativo financeiro: referente ao direito incondicional de receber caixa do 
poder concedente pelos investimentos realizados, mensurado com base no Valor Novo de 
Reposição (VNR); Ativo intangível: referente ao valor residual não indenizável, recuperável 
mediante a prestação contínua do serviço ao consumidor final. A infraestrutura utilizada na 
concessão é recuperada através de: (i) faturamento decorrente do consumo de energia durante o 
prazo da concessão, e (ii) indenização por bens reversíveis ao final da concessão. 3.4.1. Ativo 
financeiro da concessão. As controladas da Companhia reconhecem ativo financeiro da 
concessão sempre que possuem direito contratual incondicional de receber caixa do poder 
concedente (indenização). Quando a remuneração se dá parte por ativo financeiro e parte por 
ativo intangível, os componentes são reconhecidos separadamente com base em seu valor justo 
inicial, sem reclassificação posterior, salvo alteração no modelo de gestão dos ativos financeiros. 
Visando a melhor estimativa da indenização ao final da concessão, o ativo financeiro é atualizado, 
mensalmente, considerando o IPCA, por ser este um dos principais índices de atualização 
utilizado pelo regulador nos processos de reajuste tarifário. A atualização é registrada 
contabilmente em receitas operacionais, conforme diretrizes da OCPC 05 – Contratos de 
Concessão, alinhando-se ao modelo de negócio das controladas da Companhia.  A Lei nº 
12.783/2013 determina que a indenização utilize a metodologia do VNR, considerando a Base de 
Remuneração Regulatória (BRR) estabelecida pela ANEEL. A remuneração inclui também ativos 
ainda não homologados, estimados com base no IPCA e projeções de glosas fundamentadas em 
experiências anteriores, conforme práticas da Administração, buscando refletir o valor justo dos 
ativos. A concessão das controladas da Companhia não é onerosa, desta forma, não há 
obrigações financeiras fixas e pagamentos a serem realizados ao Poder Concedente. 3.4.2.  Ativo 
intangível. As controladas distribuidoras da Companhia reconhecem como um ativo intangível 
resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem um direito de cobrar pelo uso 
da infraestrutura de tal concessão. De acordo com o CPC 04, um ativo intangível recebido como 
remuneração pela prestação de serviços de construção ou melhorias em um contrato de 
concessão de serviços é mensurado pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após 
este reconhecimento tal ativo intangível é mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização 
acumulada e das perdas por redução do seu valor recuperável. Custos subsequentes são 
capitalizados apenas quando é provável que benefícios futuros econômicos associados com os 
gastos serão auferidos pelas controladas Companhia. A amortização é calculada sobre o custo de 
aquisição do ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual apurado. A 
amortização é reconhecida no resultado com base no método linear e limitada ao prazo 
remanescente do contrato de concessão das controladas da Companhia ou a vida útil estimada 
dos ativos intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que estes estão 
disponíveis para uso. Este método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios 
econômicos futuros incorporados ao ativo, conforme estabelecido no CPC 04. A vida útil de um 
ativo intangível, em um contrato de concessão de serviço, é o exercício a partir do qual as 
controladas da Companhia têm a capacidade de cobrar do público pelo uso da infraestrutura até 
o fim da vida útil do bem, limitado ao final do exercício da concessão. Os métodos de amortização, 
vidas úteis e valores residuais são revistos caso haja alterações deliberadas pelo órgão regulador. 
3.4.3.  Obrigações especiais. Obrigações vinculadas à concessão e permissão do serviço público 
de energia elétrica, constituídas por valores e/ou bens recebidos de Municípios, de Estados, da 
União Federal e de consumidores em geral, relativos a doações e participação em investimentos 
realizados em parceria com as controladas distribuidoras da Companhia, não sendo admitida 
nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do Órgão Regulador. Essa exigência 
garante a conformidade com as regulamentações e a supervisão do órgão regulador, assegurando 
que as obrigações sejam tratadas de acordo com as normas estabelecidas, conforme previsto na 
Lei nº 8.987/1995 e na Lei nº 12.783/2013. 3.5. Ativos de contrato. Os ativos de contrato são um 
direito à contraprestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente. Conforme 
determinado pelo CPC 47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em 
construção, registrados de acordo com o escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos da Concessão, 
devem ser classificados como ativos de contrato em face das controladas da Companhia terem o 
direito de cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos ou receber 
dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público, apenas após 
a entrada desses bens em serviço (energização), e consequente transferência dos bens em 
construção (ativos de contrato) para intangível da concessão, em que a natureza da remuneração 
paga pelo Poder Concedente ao concessionário é determinada de acordo com os termos do 
contrato de concessão. Os ativos de contrato (infraestrutura em construção) são reconhecidos 
inicialmente pelo custo de aquisição. 3.6. Subvenções e assistências governamentais. As 
subvenções governamentais são reconhecidas quando há razoável segurança de que serão 
recebidas e de que todas as condições a elas vinculadas serão atendidas. Os benefícios 
relacionados a despesas são reconhecidos no resultado de forma sistemática ao longo do período 
do benefício. Aqueles vinculados a ativos são registrados como receita diferida e apropriados ao 
resultado linearmente ao longo da vida útil estimada dos respectivos ativos. Benefícios não 
monetários são registrados pelo valor nominal e reconhecidos no resultado ao longo da vida
 útil do bem, em prestações anuais iguais. 3.6.1. Benefícios fiscais. A Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e a Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM) emitiram Laudos Constitutivos que concedem às controladas da Companhia 
o direito à redução de 75% do imposto de renda, em razão da implantação, modernização e 
diversificação dos empreendimentos localizados em suas respectivas áreas de atuação. 
Benefício Fiscal Empresa   Vigência 
SUDENE Equatorial MA, Equatorial PI 2023 a 2032
SUDAM Equatorial PA 2025 a 2034
3.6.2. Benefícios para reinvestimentos
O benefício fiscal, previsto na Lei nº 5.508/1968, permite o reinvestimento de até 30% do imposto 
de renda devido, acrescido de 50% de recursos próprios, em projetos nas áreas da SUDAM e da 
SUDENE, nos termos do Decreto nº 4.213/2002.
Companhia Autarquia Instituição Financeira
Equatorial MA, PI SUDENE Banco do Nordeste
Equatorial PA SUDAM Banco da Amazônia
3.7. Imposto de renda e contribuição social. 3.7.1. Imposto de renda e contribuição social 
corrente. O imposto de renda e a contribuição social correntes são calculados com base no lucro 
tributável do exercício, às alíquotas de 15% para o imposto de renda, acrescido de adicional de 
10% sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240 mil, e 9% para a contribuição social sobre 
o lucro líquido. Quando aplicável, a Companhia compensa prejuízos fiscais e bases negativas de 
contribuição social, limitados a 30% do lucro real do exercício. Os tributos correntes a pagar ou a 
recuperar são reconhecidos no balanço patrimonial como ativo ou passivo, com base na melhor 
estimativa do valor esperado a recolher ou a recuperar, utilizando as alíquotas vigentes na data 
do balanço. A Companhia compensa ativos e passivos fiscais correntes quando existe direito 
legalmente executável de compensação e há intenção de liquidar os valores em bases líquidas 
ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Em conformidade com o ICPC 22 
— Tributos sobre o lucro, a Companhia avalia periodicamente a probabilidade de aceitação dos 
tratamentos fiscais adotados nas apurações do imposto de renda e da contribuição social. Em 
31 de dezembro de 2025, a Administração concluiu que é mais provável que os tratamentos 
sejam aceitos pela autoridade fiscal. 3.7.2. Imposto de renda e contribuição social diferido. Os 
tributos diferidos ativos e passivos são reconhecidos sobre prejuízos fiscais, bases negativas e 
diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos e suas bases fiscais. Os 
ativos fiscais diferidos são reconhecidos na medida em que seja provável a existência de lucros 
tributáveis futuros suficientes para sua realização, considerando projeções baseadas nos planos 
de negócios da Companhia. O valor contábil dos ativos fiscais diferidos é revisado periodicamente 
e reduzido quando não for mais provável sua realização. Os tributos diferidos são mensurados 
pelas alíquotas vigentes na data do balanço, aplicáveis no período esperado de reversão das 
diferenças temporárias. 3.8. Resultado por ação. O resultado por ação básico é calculado por 
meio do resultado do exercício e a média ponderada das ações em circulação no respectivo 
exercício. O resultado por ação diluído é calculado por meio do resultado do exercício atribuível 
aos acionistas controladores, ajustado pelos efeitos dos instrumentos que potencialmente 
impactariam o resultado do exercício e pela média das ações em circulação, ajustada pelos 
instrumentos potencialmente conversíveis em ações, com efeito diluidor, nos exercícios 
apresentados, nos termos do CPC 41 - Resultado por Ação. 3.9. Instrumentos financeiros. 
3.9.1. Ativos financeiros. (a) Ativos financeiros. Os ativos financeiros da Companhia e suas 
controladas são classificados, no reconhecimento inicial, como mensurados ao custo amortizado, 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) ou ao valor justo por meio do 
resultado (VJR), conforme o modelo de negócios e as características contratuais dos fluxos de 
caixa, nos termos do CPC 48. As contas a receber de clientes são mensuradas inicialmente na 
data de origem ao preço da transação, quando não há componente significativo de financiamento. 
Os demais ativos financeiros são reconhecidos na data em que a Companhia se torna parte das 
cláusulas contratuais e mensurados ao valor justo acrescido dos custos de transação, quando 

não designados ao VJR. Ativos mantidos para recebimento de fluxos contratuais de principal e 
juros são mensurados ao custo amortizado, enquanto os mantidos para recebimento e venda são 
classificados ao VJORA. Os demais ativos, inclusive derivativos, são classificados ao VJR, sendo 
permitida sua designação irrevogável nessa categoria para eliminar ou reduzir descasamentos 
contábeis. (b) Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio. A Companhia e suas 
controladas avaliam o objetivo do modelo de negócios no qual os ativos financeiros são mantidos, 
considerando a forma como a carteira é gerida e as informações fornecidas à Administração. 
Essa avaliação contempla as políticas e objetivos definidos para a carteira, o foco na geração 
de receitas de juros, a gestão de prazos e fluxos de caixa, a forma como o desempenho 
é monitorado, os riscos associados e a forma de remuneração dos gestores. Também são 
considerados o histórico, o volume e os motivos de vendas anteriores, além das expectativas 
futuras de alienação. As transferências de ativos financeiros para terceiros que não se qualificam 
para desreconhecimento não são tratadas como vendas, mantendo-se o reconhecimento contábil 
desses ativos. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho 
avaliado com base no valor justo são mensurados ao VJR. (c) Ativos financeiros - avaliação 
sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros. 
Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no 
reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro 
no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado 
tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e 
custos administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia e suas controladas 
consideram os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais 
são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro 
contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa 
contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia 
e suas controladas consideram:   Eventos contingentes que modifiquem o valor ou a época dos 
fluxos de caixa;   Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;   O pré-
pagamento e a prorrogação do prazo; e   Os termos que limitam o acesso da Companhia e de 
suas controladas a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, baseados na performance
de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal 
e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do 
principal e de juros sobre o valor do principal pendente, o que pode incluir uma compensação 
adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo 
financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão 
ou a exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais 
os juros contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão 
antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse 
critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
(d) Ativos financeiros - mensuração subsequente e ganhos e perdas

Ativos finan-
  ceiros a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado 
líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos 
financeiros a 
custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por 
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o 
impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no 
desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de 
dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita 
de juros calculada utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas 
cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados 
líquidos são reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, o resultado 
acumulado em ORA é reclassificado para o resultado.

Instrumentos 
patrimoniais a 
VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os 
dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o 
dividendo represente claramente uma recuperação de parte do custo do 
investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca 
são reclassificados para o resultado.

3.9.2. Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas. 
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como 
derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. 
Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso 
for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no 
reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo 
e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são 
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Os 
passivos financeiros da Companhia e suas controladas incluem fornecedores e outras contas a 
pagar, empréstimos e financiamentos e instrumentos financeiros derivativos. A Companhia e suas 
controladas classificam passivos financeiros que surgem de acordos de financiamento (risco 
sacado, forfait etc.) com fornecedores em Fornecedores no balanço patrimonial se eles tiverem 
natureza e função semelhantes às contas a pagar. Esse é o caso se o acordo de financiamento 
com fornecedores fizer parte do capital de giro usado no ciclo operacional normal do Grupo, o 
nível de segurança fornecido for semelhante às contas a pagar e os termos dos passivos que 
fazem parte do acordo de financiamento da cadeia de suprimentos não forem substancialmente 
diferentes dos termos das contas a pagar que não fazem parte do acordo. Os fluxos de caixa 
relacionados a passivos decorrentes de acordos de financiamento com fornecedores que são 
classificados em Fornecedores. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos 
no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no 
resultado. 3.9.3. Desreconhecimento. (a) Ativos financeiros. A Companhia e suas controladas 
desreconhecem um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de 
recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos 
ou na qual a Companhia e suas controladas nem transfere nem mantém substancialmente todos 
os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o 
ativo financeiro. (b) Passivos financeiros. A Companhia e suas controladas desreconhecem um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia 
e suas controladas também desreconhecem um passivo financeiro quando os termos são 
modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em 
que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No 
desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a 
contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos 
assumidos) é reconhecida no resultado. 3.9.4. Compensação. Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia e suas controladas tenham atualmente um direito legalmente executável 
de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.9.5. Instrumentos financeiros derivativos e 
contabilidade de hedge. Determinadas controladas diretas e indiretas mantêm instrumentos 
financeiros derivativos para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda 
estrangeira e taxa de juros. As controladas da Companhia não possuem derivativos embutidos. 
Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento inicial, os 
derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são registradas no 
resultado, com exceção do hedge de fluxo de caixa, definido a seguir: (a) Hedge de fluxo de 
caixa e a valor justo. Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de 
fluxo de caixa, a porção efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida em outros 
resultados abrangentes (ORA) e apresentada na conta de reserva de hedge. A porção efetiva das 
mudanças no valor justo do derivativo reconhecido em ORA limita-se à mudança cumulativa no 
valor justo do item objeto de hedge, determinada com base no valor presente, desde o início do 
hedge. Qualquer porção não efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida 
imediatamente no resultado. Quando um derivativo é designado como instrumento de hedge de 
valor justo, as variações no valor justo do derivativo são reconhecidas diretamente no resultado 
do período. Simultaneamente, o valor contábil do item objeto de hedge é ajustado pelas variações 
atribuíveis ao risco objeto da proteção, sendo tais efeitos também reconhecidos no resultado, de 
forma a refletir a compensação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido. 
Conforme CPC 48 - Instrumentos financeiros, no início de um relacionamento de hedge, a 
Companhia e suas controladas formalmente designam e documentam a relação de hedge à qual 
deseja aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco 
para realizar o hedge. Para mais informações sobre a identificação do instrumento de hedge, do 

item protegido, da natureza do risco que está sendo protegido e de como a Companhia e suas 
controladas avaliam se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge, 
incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge, 
veja nota 29.4 - Instrumentos financeiros derivativos. 3.9.6. Mensuração do valor justo. A 
Companhia e suas controladas mensuram instrumentos financeiros e ativos não financeiros ao 
valor justo, ou seja, ao preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência 
de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado em cada data de 
reporte. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para vender o 
ativo ou transferir o passivo ocorrerá:   No mercado principal para o ativo ou passivo; e   Na 
ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o passivo. O 
mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia e suas controladas. A 
Companhia e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle relacionada à 
mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade 
geral de revisar todas as mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de 
Nível 3. A equipe de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes 
de avaliação. Se informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, 
é utilizada para mensurar valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de 
terceiros para suportar se a conclusão de que tais avaliações atendem aos requisitos dos CPC, 
incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Os 
ativos e passivos cujos valores justos são mensurados e divulgados nas demonstrações 
contábeis são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir: Nível 1: preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos aos que a 
Companhia possa ter acesso na data de mensuração; Nível 2: técnicas de avaliação para as 
quais a informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta 
ou indiretamente observável; e Nível 3: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível 
mais baixo e significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível. A Companhia e 
suas controladas reconhecem, quando aplicável, as transferências entre níveis da hierarquia do 
valor justo no final do exercício das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, em que 
ocorreram as mudanças. Na determinação do valor justo, foi considerado o impacto de possíveis 
assuntos relacionados às mudanças climáticas, incluindo legislações, que podem afetar a 
mensuração do valor justo de ativos e passivos das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. Atualmente, o impacto dos assuntos associados às mudanças climáticas não é 
material para as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia. 
Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão 
incluídas na nota explicativa n° 29.3 - Categoria e valor justo dos Instrumentos financeiros. 
3.10.  Distribuição de dividendos. A Companhia reconhece dividendos no passivo circulante 
quando a distribuição é obrigatória por estatuto ou lei, ou quando aprovada pelos acionistas, em 
conformidade com o CPC 25 e a ICPC 08 (R1). O estatuto social estabelece a distribuição mínima 
obrigatória de 25% do lucro líquido anual ajustado pela dedução das constituições no exercício 
de Reserva de Incentivos Fiscais Reflexa e Reserva Legal, cabendo ao Conselho de 
Administração deliberar sobre dividendos adicionais e juros sobre o capital próprio. Dividendos 
adicionais propostos antes da data do balanço permanecem no patrimônio líquido, enquanto 
propostas após essa data são divulgadas como eventos subsequentes, nos termos da legislação 
societária vigente. 3.11. Redução ao valor recuperável (impairment). 3.11.1. Ativos financeiros 
não derivativos. As controladas da Companhia reconhecem provisão para perdas de crédito 
esperadas sobre ativos financeiros mensurados ao custo amortizado e ativos de contrato, 
utilizando matriz de provisão baseada em taxas históricas de perda, ajustadas por informações 
prospectivas quando aplicável. As perdas de crédito esperadas são mensuradas, em regra, para 
a vida inteira dos instrumentos, exceto para títulos de dívida e saldos bancários com baixo risco 
de crédito ou cujo risco não tenha aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial, 
os quais são mensurados com base em perdas esperadas para 12 meses. A avaliação considera 
informações razoáveis e suportáveis, quantitativas e qualitativas, incluindo experiência histórica, 
análises de crédito e fatores prospectivos. O prazo máximo considerado na estimativa 
corresponde ao período contratual máximo de exposição ao risco de crédito. Ver nota explicativa 
nº 29.5 – Gerenciamento dos riscos financeiros. 3.11.2. Ativos financeiros com problema de 
recuperação. Em cada data de balanço, a Companhia e suas controladas avaliam a existência 
de evidências de perda por recuperação nos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. 
Considera-se que um ativo financeiro apresenta problemas de recuperação quando há evidência 
objetiva de que um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial impactaram 
negativamente os fluxos de caixa futuros estimados do ativo. Tais evidências incluem, entre outros 
fatores, dificuldades financeiras significativas do emissor ou do mutuário, descumprimento de 
cláusulas contratuais, reestruturações de valores em condições não usuais, probabilidade de 
falência ou reorganização financeira do devedor, bem como o desaparecimento de mercado ativo 
em decorrência de dificuldades financeiras. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia e suas 
controladas não identificaram ativos financeiros sem expectativa de realização, exceto para o que 
as controladas da Companhia já reconhecem como estimativa de perda para os ativos, como 
títulos do contas a receber, que possuem expectativa de perda de realização. 3.11.3. Perdas 
estimadas em créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas. As controladas 
distribuidoras da Companhia adotam metodologia de estimativa de Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa (PECLD) com base no risco de crédito dos valores a receber, segregados 
por faixa de atraso (aging list). A estimativa considera a experiência histórica de perdas, apurada 
a partir do histórico de recebimento dos últimos cinco anos e do faturamento dos 36 meses 
anteriores, resultando em uma matriz de provisão que reflete o comportamento de pagamento e 
a inadimplência dos consumidores. Parcelamentos relevantes com garantias contratuais são 
avaliados individualmente quanto ao risco de crédito e submetidos à governança da alta 
administração. Os ativos financeiros sem expectativa razoável de recuperação são baixados do 
valor contábil bruto, sendo os títulos vencidos há mais de cinco anos baixados integralmente. Não 
é esperada recuperação relevante dos valores baixados, sem prejuízo da adoção de medidas de 
cobrança. 3.11.4. Ativos não financeiros. A Administração avalia anualmente a existência de 
indícios de perda no valor recuperável dos ativos não financeiros. Sempre que os indícios são 
identificados, a Companhia avalia se o valor contábil líquido excede o seu valor recuperável e, 
quando necessário reconhece uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) no 
resultado do exercício. O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa 
(UGC) é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o seu valor justo líquido de despesas 
de venda. O valor em uso corresponde ao valor presente dos fluxos de caixa gerados pela 
utilização do ativo durante a sua vida útil e é calculado utilizando-se a taxa de desconto antes dos 
tributos (pre-tax). Para fins de aplicação do CPC 01/IAS 36, as controladas da Companhia são 
tratadas como uma única Unidade Geradora de Caixa (UGC), por representar o menor nível no 
qual os fluxos de caixa podem ser identificados de forma independente. As controladas da 
Companhia projetam os fluxos de caixa gerados pela UGC com base nas previsões e orçamentos 
financeiros mais recentes elaborados pela Administração. As projeções baseadas nessas 
previsões e orçamentos abrangem o período de concessão de cada controlada da Companhia. A 
Administração avalia ainda se os riscos climáticos, incluindo riscos físicos e riscos de transição, 
poderiam ter um impacto significativo. Caso afirmativo, esses riscos são incluídos nas projeções 
de fluxo de caixa ao avaliar os montantes de valor em uso. A Companhia e suas investidas 
concluíram que não há indicativos de perda ao valor recuperável (impairment) nos ativos não 
financeiros. Caso ocorra alguma indicação, o valor recuperável do ativo é estimado e avaliado 
anualmente. 3.12.  Provisões para risco judiciais. As provisões para riscos judiciais são 
constituídas para todos os processos judiciais para os quais é provável que uma saída de 
recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
feita, conforme as orientações do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados 
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
3.13.  Questões climáticas. A Companhia e suas controladas consideram questões climáticas 
em estimativas e pressupostos, quando apropriado. Essa avaliação inclui uma ampla gama de 
possíveis impactos devido a riscos tanto físicos quanto de transição. A Companhia e suas 
controladas monitoram mudanças e desenvolvimentos relevantes, como novas legislações 
relacionadas às mudanças climáticas, bem como uma possível transição para uma economia de 
baixo carbono. Embora, na data-base das demonstrações contábeis, os riscos relacionados ao 
clima não tenham gerado efeitos significativos na mensuração contábil, a Companhia reconhece 
que tais riscos ampliam a incerteza associada às estimativas e pressupostos utilizados e podem 
influenciar diversos componentes das demonstrações contábeis. Os itens mais diretamente 
afetados pelas questões climáticas incluem:   Vida útil de ativos: Ao revisar os valores residuais e 
as vidas úteis esperadas dos ativos, o Grupo considera questões climáticas, como legislações e 
regulamentações relacionadas às mudanças climáticas que podem restringir o uso de ativos ou 
exigir despesas de capital significativas.   Perda por redução ao valor recuperável de ativos não 
financeiros: O valor em uso pode ser afetado de várias maneiras diferentes pelo risco de 
transição, como legislações e regulamentações relacionadas às mudanças climáticas. O Grupo 
monitora constantemente possíveis efeitos climáticos em suas projeções de fluxo de caixa. 
4.  Dividendos a pagar (Controladora). Conforme o estatuto social da Companhia, aos 
acionistas está assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido, ajustado 
nos termos da legislação em vigor e deduzido das destinações determinadas pela Assembleia 
Geral. (i) Os dividendos foram calculados conforme demonstrado a seguir:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 2.466.418 2.729.558
(-) Reserva de incentivos fiscais reflexa (564.505) –
(-) Reserva legal (95.096) (136.478)
Lucro líquido ajustado 1.806.817 2.593.080
Dividendos mínimos
Dividendos mínimos obrigatórios (calculado 25%) 451.704 648.270
(-) Reserva de lucros a realizar – (161.122)
(-) Realização da reserva de lucros a realizar 53.058 –
Dividendos adicionais
Dividendos adicionais propostos – 1.353.938
Total dividendos mínimos e adicionais 504.762 1.841.086

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações Contábeis resumidas. As demonstrações contábeis a seguir constituem versão re-
sumida, conforme parecer de orientação da CVM nº 39, de 20 de dezembro de 2021, e não devem ser 
consideradas isoladamente na a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimo-
nial da Companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis completas auditadas, elaboradas 

na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações contábeis 
completas auditadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório do 
auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

 https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/divulgacao-e-resultados/central-de-resultados/; e
 https://oimparcial.com.br/publicidade-legal/. O referido relatório do auditor independente sobre as de-

monstrações contábeis completas foi emitido em 25 de março de 2026, sem modificações na opinião, 
pela Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. Com base nos exames efetuados e consideran-

do o relatório dos auditores independentes da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda., sem 
ressalvas, de 25 de março de 2026, conclui-se, por unanimidade, que os referidos documentos refletem 
adequadamente a situação financeira e patrimonial da Companhia e que opina que os referidos docu-
mentos estão em condições de serem apreciados e votados pela assembleia geral da Companhia.
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Na sede da FMF estiveram reunidos dirigentes da entidade, Corpo de Bombeiro, PM,
Guarda Municipal e torcidas organizadas para tratar da logística do jogo

NE RES PIN TO

Mu dan ça tá ti ca

Cam pa nhas Ar bi tra gem
• Ár bi tro: Dou glas Mag no de Me lo Pe -
rei ra, da Pa raí ba
• As sis ten te 1: Wal de mir Cu nha Men -
des (PB)
• As sis ten te 2: Gleydson Fran cis co
(PB)

PROVIDÊNCIAS

Segurança reforçada
para o Superclássico

O
pri mei ro du e lo en tre Mo to
Club e Sam paio Cor rêa,
mar ca do pa ra o pró xi mo sá- 
ba do (18) no Es tá dio Nho zi- 

nho San tos, é o prin ci pal as sun to da
se ma na no fu te bol ma ra nhen se. É
que mes mo não co me çan do bem no
Cam pe o na to Bra si lei ro, sem pre que
os dois ri vais se en con tram fa zem “jo- 
go du ro” den tro de cam po e tam bém
ele vam a tem pe ra tu ra emo ci o nal nas
ar qui ban ca das. Por is so, as pri mei ras
pro vi dên ci as co me ça ram a ser to ma- 
das pe la Fe de ra ção. Na se de da FMF
es ti ve ram reu ni dos di ri gen tes da en ti- 
da de, Cor po de Bom bei ro, PM, Guar- 
da Mu ni ci pal e tor ci das or ga ni za das
pa ra tra tar da lo gís ti ca do jo go. Fi cou
acer ta do que o efe ti vo po li ci al se rá re- 
for ça do den tro e fo ra do es tá dio, ho- 
ras an tes e de pois do con fron to. Tor- 
ce do res de Sam paio e Mo to fi ca rão
em la dos opos tos. A ru bro-ne gra es ta- 
rá no la do es quer do da Pra ça Ca tu lo e

os tri co lo res no la do da Vi la Pas sos. As
ca dei ras co ber tas se rão de uso co- 
mum pa ra as du as tor ci das.

Se gun do in for mou ao O Im par ci al
o di re tor de Com pe ti ções da Fe de ra- 
ção, Ita mar Fer rei ra, a tor ci da or ga ni- 
za da do Sam paio te rá até as 15h30 pa- 
ra en trar, e a do Mo to às 16h30. Ao tér- 
mi no do jo go, os mo ten ses, por ser o
ti me ru bro-ne gro o man dan te do jo- 
go, se for em pa te, fi ca rá aguar dan do
por 45 mi nu tos en quan to a do Sam- 
paio sai rá pri mei ro. Ca so te nha vi tó ria

de al gum dos clu bes, a equi pe que
per der, sua tor ci da sai e a ou tra fi ca rá
aguar dan do até 45 mi nu tos. “Foi uma
reu nião mui to boa, mui to co la bo ra ti-
va en tre as par tes, nós apro vei ta mos
ago ra pa ra con vi dar o tor ce dor a com-
pa re cer tran qui lo, pois a Po lí cia Mi li-
tar, a Guar da Mu ni ci pal es tão lá pa ra
nos dar a se gu ran ça ne ces sá ria e pos- 
sa mos ter uma par ti da sem acon te ci- 
men tos que ve nham a pre ju di car o
tor ce dor”, afir mou Ita mar Fer rei ra.

Foi uma reu nião mui to

boa, mui to co la bo ra ti va

en tre as par tes, nós

apro vei ta mos ago ra

pa ra con vi dar o tor ce dor

a com pa re cer tran qui lo

COPA DO NORDESTE

Maranhão, em baixa, encara o Sport-PE
Sport e Ma ra nhão vol tam a se en- 

fren tar após mais de 60 anos do úl ti- 
mo con fron to. O jo go se rá dis pu ta do
na Ilha do Re ti ro, às 21h30, pe la Co pa
do Nor des te. As du as equi pes já se en- 
fren ta ram três ve zes, on de os per- 
nam bu ca nos ven ce ram dois du e los e
hou ve um em pa te. A úl ti ma par ti da
foi dis pu ta da no dia 15 de abril de
1961, em São Luís, e os per nam bu ca- 
nos ven ce ram por 5 a 3. O re tros pec to
mos tra que o ti me per nam bu ca no
mar cou 12 gols e so freu cin co.

A atu a ção do MAC di an te do Bar ra-
SC no úl ti mo fim de se ma na não po de
ser re pe ti da na noi te des ta quar ta-fei- 
ra, di an te do Sport-PE, sob pe na do ti- 
me ma ra nhen se cor rer o ris co de ser
der ro ta do por um pla car hu mi lhan te.
Por is so, é pro vá vel que o téc ni co Mar- 
ci nho Guer rei ro re for ce o se tor de fen- 
si vo com três za guei ros e mu de o es- 
que ma tá ti co, sain do do 4-4-2 pa ra o
3-5-2. To das as op ções es tão sen do
ana li sa das pe la co mis são téc ni ca,
mas até o iní cio da tar de de on tem o
téc ni co Mar ci nho ain da não ha via
adi an ta do a for ma ção que co me ça rá
jo gan do a par tir das 21h30, na Ilha do
Re ti ro, em Re ci fe.

A pre o cu pa ção com o sis te ma de- 
fen si vo au men ta por que nos úl ti mos
se te jo gos o se tor dei xou pas sar 12 bo- 
las. Até en tão, a za ga vi nha se com por- 
tan do mui to bem com a du pla for ma- 
da por Lu cão e Ke ven, mas foi mo di fi- 
ca da com a che ga da de Lu cão. As la te- 
rais tam bém so fre ram al te ra ções de- 
pois da en tra da de Ball, que se le si o- 
nou e deu a va ga pa ra o ma ra nhen se
Mau rí cio. Ape sar da re cu pe ra ção de

Lu cas, é pro vá vel que a la te ral-es- 
quer da per ma ne ça com An dré Ra di ja.

Do meio de cam po em di an te, fo- 
ram mui tas as ten ta ti vas do téc ni co
Mar ci nho en con trar as pe ças ide ais.
Ro si van, Van der, Ro dri go, Jor ge, Rail- 
son e Va ga lu me, no en tan to, não re pe- 
ti ram as bo as atu a ções do Es ta du al
nos jo gos da Co pa do Nor des te nem
do Bra si lei ro. E o ata que é o se tor mais
in de fi ni do. Will, Jo el son (ou Ra fa el) e
Luiz Gus ta vo (ou Fe li pe Sa les) de na da
al te rou o fra co ren di men to e a es cas- 
sez de gols con ti nua.

O Ma ra nhão vi ve um mo men to
bas tan te di fí cil na com pe ti ção re gi o- 
nal. É o lan ter na do Gru po D da Co pa
do Nor des te. Ain da não ven ceu e ob- 
te ve ape nas um em pa te com o ti me
do Im pe ra triz. O Qua dri co lor dis pu- 

tou três jo gos, con quis tou 1 pon to, ze- 
ro vi tó ria, du as der ro tas, três gols
mar ca dos e seis so fri dos

O Sport che ga com 100% de apro- 
vei ta men to, três vi tó ri as em três jo- 
gos, sen do lí der do seu gru po (C) e po-
de ga ran tir a clas si fi ca ção an te ci pa da
até mes mo com um em pa te. Seu ata- 
que mar cou seis gols e sua de fe sa dei- 
xou pas sar ape nas uma bo la.

RE VE LAN DO TA LEN TOS

Es co li nha de Fu te bol
CTM trans for ma o
fu te bol em
fer ra men ta de fu tu ro

Em um cam po on de a bo la ro la com dis ci pli na e pro- 
pó si to, o fu te bol dei xa de ser ape nas um jo go pa ra se tor- 
nar um ins tru men to de trans for ma ção so ci al.

No bair ro do Pin daí e re giões ad ja cen tes em São Jo sé
de Ri ba mar, a Es co li nha de Fu te bol CTM vem con so li- 
dan do um tra ba lho que ul tra pas sa as qua tro li nhas, for- 
man do não ape nas atle tas pro mis so res, mas ci da dãos
cons ci en tes e pre pa ra dos pa ra os de sa fi os da vi da.

A ini ci a ti va, man ti da com pa tro cí nio do Gru po Po ti- 
guar e do Go ver no do Ma ra nhão (Se del), por meio da Lei
Es ta du al de In cen ti vo ao Es por te, atua di re ta men te na
ba se de um dos prin ci pais de sa fi os so ci ais do país: ofe- 
re cer opor tu ni da des re ais pa ra cri an ças e ado les cen tes
em si tu a ção de vul ne ra bi li da de.

Na prá ti ca, o pro je to fun ci o na co mo um pon to de
equi lí brio na ro ti na dos jo vens. Ao mes mo tem po em
que de sen vol ve ha bi li da des téc ni cas no fu te bol, a Es co- 
li nha de Fu te bol CTM re for ça a im por tân cia da per ma- 
nên cia na es co la e es ti mu la va lo res fun da men tais co mo
éti ca, res pei to às di fe ren ças, dis ci pli na e tra ba lho em
equi pe — pi la res que são de ci si vos na for ma ção de
adul tos mais pre pa ra dos pa ra a vi da em so ci e da de. “O
es por te tem um po der que vai mui to além da ati vi da de
fí si ca. Ele or ga ni za, en si na li mi tes e pro mo ve con vi vên- 
cia. Aqui nós acre di ta mos no fu te bol co mo fer ra men ta
po de ro sa de in clu são so ci al” afir ma o Co or de na dor da
Es co li nha CTM Édi son La ges.

Mas o pro je to não abre mão da ex ce lên cia téc ni ca. A
es co li nha CTM tem se des ta ca do tam bém pe la ca pa ci- 
da de de iden ti fi car e de sen vol ver ta len tos com po ten ci- 
al com pe ti ti vo, apro xi man do jo vens ma ra nhen ses do
so nho de uma car rei ra no fu te bol pro fis si o nal.

Ma ra nhen se for ma do pe la Es co li nha de Fu te bol
CTM no Sport Club do Re ci fe

Um exem plo re cen te des se su ces so é o jo vem Phe li pe
de Je sus Men des da Sil va, co nhe ci do co mo PH, de 14
anos. Re ve la do pe la CTM, ele ho je in te gra a ba se do
Sport Club do Re ci fe (PE), após ser apro va do em uma se- 
le ti va da LS Va len Sport Clu be, em pre sa es pe ci a li za da na
re ve la ção de atle tas.

PH ini ci ou sua tra je tó ria na es co li nha em 2022, aos 11
anos, per ma ne cen do até os 13 e foi lá que deu os pri mei- 
ros pas sos – ou chu tes – no fu te bol. Ele ago ra vi ve em Re- 
ci fe e dá os pri mei ros pas sos ru mo ao fu te bol pro fis si o- 
nal — sem es que cer su as ori gens. “Se rei sem pre mui to
gra to à Es co li nha CTM e a to dos que me en si na ram tu do
o que sei de fu te bol. Ao meu trei na dor Prof. Édi son e a
ca da co le ga da equi pe CTM um agra de ci men to es pe ci al
por te rem me in cen ti va do a acre di tar no meu so nho.
Ago ra vou se guir me de di can do mui to e trei nan do com
afin co pa ra cres cer no Sport Club do Re ci fe. Eu tam bém
que ro agra de cer aos pa tro ci na do res da CTM, a Po ti guar
e à SE DEL, por da rem as con di ções ne ces sá ri as pa ra que
jo vens co mo eu e meus co le gas pos sa mos trei nar. Que
con ti nu em apoi an do a Es co li nha, pois es se pro je to en- 
si na mui to aos jo vens, den tro e fo ra de qua dra”, de cla- 
rou o jo vem atle ta em ple na as cen são no fu te bol.

oimparcial.com.br ESPORTES
Saulo Duailibe
E-mail: sauloduailibe@yahoo.com.br 7

fi fi 

que
fi 

afir

fim 

fi-

fi 

e- 

fi 

fi 

fi 

afir

fi 

fis 

fis 

afin 

São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026

EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. |  CNPJ: 32.695.147/0001-30
continuação

A Administração aprovou proposta de distribuição de dividendos em reunião da Diretoria em 25 
de março de 2026. (ii) A movimentação dos dividendos a pagar está apresentada conforme a 
seguir demonstrada:

Controladora Consolidado 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 242.859 312.435
Dividendos adicionais 2023 1.854.032 1.627.425
Pagamento de dividendos (2.096.891) (1.936.535)
Dividendos mínimos obrigatórios 2024 648.270 549.026
Realização da reserva de lucro a realizar (161.122) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 487.148 552.351
Dividendos adicionais 2024 1.353.938 1.442.540
Pagamento de dividendos (1.841.086) (1.955.915)
Dividendos mínimos obrigatórios 2025 451.704 534.850
Realização da reserva de lucro a realizar 53.058 –
Saldo em 31 de dezembro de 2025 504.762 573.826
5. Eventos subsequentes: Aumento de capital social: Em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 02 de janeiro de 2026, a Companhia aprovou aumento de seu capital social no 
montante de R$ 434.000 mediante a emissão de novas ações ordinárias, integralmente subscritas 
pela controladora Equatorial S.A., elevando o capital social de R$ 5.493.218 para R$ 5.927.218, 
com a correspondente alteração do Estatuto Social. Declaração de dividendos: Em Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 02 de janeiro de 2026, foram declarados e pagos dividendos 
privilegiados à conta de reservas de lucros, com base em balanço de 30 de setembro de 2025, 
no montante total de R$ 434.000, destinados aos titulares de ações preferenciais Classes A e 
B. Conclusão do exercício da opção de compra das ações preferenciais classe A e B da 
Companhia Equatorial Distribuição S.A. do acionista Itaú Unibanco S.A. pela Equatorial 
S.A. Em 05 de janeiro de 2026, por meio da Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovada 
a conversão de 233.174.756 (duzentas e trinta e três milhões, cento e setenta e quatro mil, 
setecentas e cinquenta e seis) ações preferenciais de emissão da Companhia, sendo 87.644.582 
(oitenta e sete milhões, seiscentas e quarenta e quatro mil, quinhentas e oitenta e duas) ações 
preferenciais classe A e 145.530.174 (cento e quarenta e cinco milhões, quinhentas e trinta mil, 
cento e setenta e quatro) ações preferenciais classe B, todas elas nominativas e sem valor nominal, 
em ações ordinárias, na proporção de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) ação ordinária. 

O capital social da Equatorial Distribuição passará a ser, portanto, de R$ R$ 5.927.218, dividido 
em 5.052.680.389 (cinco bilhões, cinquenta e duas milhões, seiscentas e oitenta mil, trezentas e 
oitenta e nove) ações ordinárias e 236.406.620 (duzentos e trinta e seis milhões, quatrocentas e 
seis mil e seiscentas e vinte) ações preferenciais. De acordo com o Acordo de Acionistas, as Ações 
Preferenciais terão direito aos dividendos distribuídos pela Companhia, em cada exercício social, 
aos seus acionistas, considerando a partir do exercício de 2026: a) 10% (dez por cento) do Lucro 
Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício 
social de 2026; b) 15% (quinze por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo 
exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2027; e c) 25% (vinte e cinco por 
cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercícios, para as distribuições 
relativas ao exercício social de 2028 em diante. Equatorial Pará: Aumento de capital: Em 25 
de março de 2026 conforme ata de Reunião do Conselho de Administração, houve a aprovação 
do aumento de capital, dentro do limite do capital autorizado, no valor de R$ 145, mediante a 
capitalização parcial do saldo da Reserva Legal, sem emissão de novas ações, nos termos do 
§1º do artigo 169 da Lei das S.A. Liberação de recurso da 11ª (Décima Primeira) Emissão de 
Debêntures: Em 13 de fevereiro de 2026, foi realizada a liberação dos recursos referentes à 11ª 

Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitidas 

em série única, no montante total de R$ 800.000. A emissão possui prazo de 12 anos, com juros 

semestrais e amortização anual a partir do 9º ano, sendo remunerada à taxa de IPCA + 6,57% a.a., 

com operação de swap para CDI – 0,7875% a.a. Equatorial Piauí: Aumento de capital social: Em 

25 de março de 2026, conforme ata de Reunião do Conselho de Administração, houve a aprovação 

do aumento de capital no valor de R$ 206.336, mediante a integralização da Reserva Legal no valor 

de R$ 20.554, da Reserva de Incentivos Fiscais no valor de R$ 107.607 e da Reserva Estatutária 

no valor de R$ 78.175, sem emissão de novas ações, com a consequente alteração do Art. 5º do 

Estatuto Social da Companhia, a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral da Companhia. 

Liberação de recurso da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures: No dia 13 de fevereiro de 2026, 

ocorreram as liberações de recursos da 6ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, em série única, no montante total de R$ 600.000. A emissão possui 

prazo de 12 anos, juros semestrais e amortização anual no 9º ano, 10º ano, 11º ano e 12º ano, 

sendo remunerada à taxa de IPCA + 6,57% a.a., com operação de swap para CDI – 0,7875% a.a.
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RESUMIDAS

www.equatorialenergia.com.br

Equatorial S.A. e Consolidado
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73

As demonstrações contábeis apresentadas a seguir constituem versão resumida, conforme parecer de orientação da CVM nº 39, de 20 de dezembro de 2021, e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação 
contábil aplicável. As demonstrações contábeis completas auditadas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: • https://ri.equatorialenergia.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/; • https://www.b3.com.br/pt_br/; • https://www.gov.br/cvm/pt-br; e • https://oimparcial.com.br/. O referido relatório do auditor 
independente sobre as demonstrações contábeis completas foi emitido em 25 de março de 2026, sem modificações na opinião e contendo parágrafos de ênfase sobre a expectativa de recebimento de outros créditos a receber “créditos especiais - Funac” e “reapresentação dos valores correspondentes”, pela Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda.

BALANÇOS PATRIMONIAIS - 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Ativo
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 608.598 7.797 2.659.827 3.306.364
Aplicações financeiras 932.901 253.576 7.822.072 9.731.379
Contas a receber de clientes – – 9.491.337 8.538.999
Valores a receber da parcela A 
 e outros itens financeiros – – 710.572 –
Impostos e contribuições a recuperar 8 8 1.536.954 1.612.102
Ativos de contrato – – – 1.123.855
Outros ativos circulantes 978.562 1.445.325 4.384.234 4.214.648

Total do ativo circulante 2.520.069 1.706.706 26.604.996 28.527.347
Não circulante

Aplicações financeiras – – 724.835 702.741
Contas a receber de clientes – – 824.227 884.797
Valores a receber da parcela A e outros itens fi-
nanceiros – – 1.102.886 264.381
Impostos e contribuições a recuperar – – 2.362.940 2.752.098
Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 3.402.456 3.179.400
Investimentos 25.246.249 29.219.111 7.568.289 6.787.174
Ativo financeiro da concessão – – 19.135.756 15.865.088
Imobilizado 2.354 2.094 6.540.907 7.579.662
Intangível 4.595 5.728 31.729.991 32.373.681
Ativos de contrato – – 6.799.140 14.055.132
Outros ativos não circulantes 182.296 211.296 2.807.521 3.440.591

Total do ativo não circulante 25.435.494 29.438.229 82.998.948 87.884.745

    
Total do ativo 27.955.563 31.144.935 109.603.944 116.412.092

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Passivo
Circulante

Fornecedores 4.138 4.751 4.970.620 4.628.036
Fornecedores - Risco sacado – – 458.432 321.822
Empréstimos e financiamentos – – 3.499.540 5.161.051
Debêntures 65.676 – 913.945 1.219.349
Impostos e contribuições a recolher 25.396 42.830 1.457.140 1.176.741
Valores a devolver da parcela A 
 e outros itens financeiros – – 205.506 1.301.652
Dividendos a pagar 142.737 961.636 336.887 1.509.104
Valores a pagar de acordo com o plano 
 de recuperação judicial – – 146.875 103.567
Provisão para riscos judiciais – – 1.551.426 609.143
PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores – – 458.478 214.265
Outros passivos circulantes 99.041 51.475 3.805.050 3.360.480

Total do passivo circulante 336.988 1.060.692 17.803.899 19.605.210
Não circulante

Fornecedores – – 23.003 73.497
Empréstimos e financiamentos – 3.295.425 17.478.963 21.743.520
Debêntures 1.496.848 285.891 32.579.315 27.703.158
Valores a devolver da parcela A 
 e outros itens financeiros – – 134.179 417.525
Impostos e contribuições a recolher 827 – 2.921.492 3.017.707
Imposto de renda e contribuição social diferidos 744 27.849 1.333.604 2.806.302
Valores a pagar de acordo com o plano 
 de recuperação judicial – – 885.070 894.919
Provisão para riscos judiciais – – 3.198.308 4.691.872
PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores – – 1.499.858 1.925.087
Provisão para perda em investimento 351.288 337.901 – –
Outros passivos não circulantes 17.329 23.491 3.418.306 3.645.709

Total do passivo não circulante 1.867.036 3.970.557 63.472.098 66.919.296
Patrimônio líquido

Capital social 22.169.281 12.466.882 22.169.281 12.466.882
Ações em tesouraria (123.712) (58.348) (123.712) (58.348)
Reservas de capital 1.798.082 2.124.228 1.798.082 2.124.228
Reservas de lucros 1.816.733 11.625.990 1.816.733 11.625.990
Ajuste de avaliação patrimonial 91.155 (45.066) 91.155 (45.066)

Atribuível aos acionistas da Companhia 25.751.539 26.113.686 25.751.539 26.113.686
Atribuível aos acionistas não controladores – – 2.576.408 3.773.900
Total do patrimônio líquido 25.751.539 26.113.686 28.327.947 29.887.586
Total do passivo e patrimônio líquido 27.955.563 31.144.935 109.603.944 116.412.092

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(reapre-

sentado)
(reapre-

sentado)
Operações em continuidade
Receita operacional líquida – – 52.073.804 43.760.753
Custos de energia elétrica, construção e operação – – (38.466.548) (32.222.987)
Lucro bruto – – 13.607.256 11.537.766
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas com vendas (29) (12.890) (1.180.990) (1.258.105)
 Despesas gerais e administrativas (135.414) (103.633) (2.542.113) (1.882.604)
 Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa – – (739.884) (630.522)
 Resultado da equivalência patrimonial 1.892.851 2.380.720 1.259.634 264.761
 Outras despesas operacionais, líquidas (130.862) (30.957) (2.266.991) (872.287)
Total de receitas (despesas) operacionais 1.626.546 2.233.240 (5.470.344) (4.378.757)
Resultado antes do resultado financeiro, 
 imposto de renda e contribuição social 1.626.546 2.233.240 8.136.912 7.159.009
Resultado financeiro (446.699) (344.995) (5.681.908) (4.415.704)
Resultado antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 1.179.847 1.888.245 2.455.004 2.743.305
Impostos sobre o lucro 27.813 55.754 (421.765) 156.824
Lucro das operações em continuidade 1.207.660 1.943.999 2.033.239 2.900.129
Operações descontinuadas
 Lucro das operações descontinuadas 470.692 867.676 470.692 867.676
Lucro líquido do exercício 1.678.352 2.811.675 2.503.931 3.767.805

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 1.678.352 2.811.675 2.503.931 3.767.805
 Outros resultados abrangentes
 Itens que serão reclassificados posteriormente para o resultado
 Hedge e benefícios pós emprego, líquidos de tributos diferidos 139.171 75.922 181.794 53.896
 Outros resultados abrangentes do exercício, 
  líquido de impostos 139.171 75.922 181.794 53.896
Total dos resultados abrangentes 1.817.523 2.887.597 2.685.725 3.821.701

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA MÉTODO - INDIRETO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de caixa líquido proveniente das 
 atividades operacionais 1.990.040 1.475.100 3.973.867 4.251.207
Fluxo de caixa proveniente das 
 (utilizado nas) atividades de investimento 3.008.428 (4.864.996) (2.865.070) (14.190.999)
Fluxo de caixa líquido proveniente das 
 (utilizado nas) atividades de financiamento (4.397.667) 2.008.631 (1.755.334) 8.633.908
Aumento (redução) em caixa e 
 equivalentes de caixa 600.801 (1.381.265) (646.537) (1.305.884)
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7.797 1.389.062 3.306.364 4.612.248
 Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 608.598 7.797 2.659.827 3.306.364
Aumento (redução) em caixa e equivalentes 
 de caixa 600.801 (1.381.265) (646.537) (1.305.884)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
(reapre-

sentado)
(reapre-

sentado)
Receitas 2.249.306 – 71.463.482 59.138.550
Insumos adquiridos de terceiros
  (inclui ICMS e IPI) (2.448.101) (86.067) (42.568.551) (32.833.672)
Valor (aplicado) adicionado bruto (198.795) (86.067) 28.894.931 26.304.878
 Depreciação e amortização (1.317) (180) (2.754.796) (2.184.349)
Valor (aplicado) adicionado líquido gerado pela 
Companhia (200.112) (86.247) 26.140.135 24.120.529
Valor adicionado recebido em transferência 2.088.545 2.876.678 5.792.615 4.269.779
Valor adicionado total a distribuir 
 de operações descontinuadas 470.692 867.676 470.692 867.676
Valor adicionado total a distribuir 2.359.125 3.658.107 32.403.442 29.257.984
Distribuição do valor adicionado
Pessoal 57.702 55.066 1.192.790 984.003
Impostos, taxas e contribuições (10.403) (31.446) 18.205.314 15.835.525
Remuneração de capitais de terceiros 633.474 822.812 10.501.407 8.670.651
Remuneração de capitais próprios 1.678.352 2.811.675 2.503.931 3.767.805
Valor adicionado 2.359.125 3.658.107 32.403.442 29.257.984

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
(Em milhares de reais)
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Saldos em 31 de dezembro de 2023 9.308.724 – 2.095.380 172.477 – 8.299.801 1.328.964 8.885 (120.988) – 21.093.243 4.190.416 25.283.659
Aumento de capital 3.158.158 – – – – – – – – – 3.158.158 12.066 3.170.224
Ações em tesouraria – (58.348) 810 – – – – – – – (57.538) – (57.538)
Pagamento baseado em ações - Stock options – – 23.317 – – – – – – – 23.317 – 23.317
Pagamento baseado em ações - Matching Shares – – 4.721 – – – – – – – 4.721 – 4.721
Participação dos acionistas não controladores 
 no patrimônio líquido das controladas – – – – – – – – – – – (338.085) (338.085)
Dividendos adicionais distribuídos – – – – – – – (8.885) – – (8.885) (480.730) (489.615)
Realização da reserva de lucros a realizar – – – – – – (293.816) – – – (293.816) (145) (293.961)
Resultado abrangente do exercício –
Resultado de hedge accounting – – – – – – – – (348.568) – (348.568) (54.817) (403.385)
Tributos diferidos sobre ganho (perda) 
 de instrumentos finaceiros derivativos – – – – – – – – 143.054 – 143.054 17.177 160.231
Resultados abrangentes - benefício pós emprego – – – – – – – – 286.572 – 286.572 17.025 303.597
Tributos diferidos sobre benefício pós emprego – – – – – – – – (5.136) – (5.136) (1.411) (6.547)
Destinação do lucro
Lucro líquido do exercício – – – – – – – – – 2.811.675 2.811.675 956.130 3.767.805
Constituição da reserva legal – – – 140.584 – – – – – (140.584) – – –
Constituição dos dividendos obrigatórios
 Juros sobre capital próprio – – – – – – (25.338) – – (296.826) (322.164) – (322.164)
 IRRF s/Juros sobre capital próprio – – – – – – – – – (25.338) (25.338) – (25.338)
 Dividendos – – – – – – – – – (345.609) (345.609) (543.726) (889.335)
 Dividendos adicionais - realização da reserva 
  de investimento e expansão – – – – – (558) – 558 – – – – –
Constituição da reserva para investimento 
 e expansão – – – – – 2.003.318 – – – (2.003.318) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 12.466.882 (58.348) 2.124.228 313.061 – 10.302.561 1.009.810 558 (45.066) – 26.113.686 3.773.900 29.887.586
Aumento de capital 9.702.399 – – (200.000) – (9.300.000) – – – – 202.399 38.947 241.346
Ações em tesouraria – (65.364) 1.547 – – – – – – – (63.817) – (63.817)
Pagamento baseado em ações - Stock options – – (2.282) – – – – – – – (2.282) – (2.282)
Pagamento baseado em ações - Matching Shares – – 9.943 – – – – – – – 9.943 – 9.943
Mudança na participação relativa – – (339.887) – – – – – (2.950) – (342.837) 342.837 –
Dividendos adicionais distribuídos – – – – – – – (558) – – (558) (157.169) (157.727)
Participação dos acionistas não controladores 
 no patrimônio líquido das controladas – – – – – – – – – – – (2.100.657) (2.100.657)
Realização da reserva de lucros a realizar – – – – – – – – – – – (6.745) (6.745)
Reversão da reserva de lucros a realizar (“JSCP”) – – – – – – (934.901) – – – (934.901) – (934.901)
IRRF s/Juros sobre capital próprio da 
 reversão da reserva de lucros a realizar – – – – – – (74.909) – – – (74.909) – (74.909)
 Realização da reserva de investimento 
  e expansão (“JSCP”) – – – – – (623.337) – – – – (623.337) – (623.337)
IRRF s/Juros sobre capital próprio - realização 
 da reserva de investimento e expansão – – – – – (49.945) – – – – (49.945) – (49.945)
Outros – – 4.533 – – – – – – – 4.533 – 4.533
Resultado abrangente do exercício
Resultado de hedge accounting – – – – – – – – 335.501 – 335.501 66.711 402.212
Tributos diferidos sobre ganho (perda) 
 de instrumentos finaceiros derivativos – – – – – – – – (136.375) – (136.375) (21.256) (157.631)
Resultados abrangentes - benefício pós emprego – – – – – – – – (59.958) – (59.958) (3.466) (63.424)
Tributos diferidos sobre benefício pós emprego – – – – – – – – 3 – 3 634 637
Destinação do lucro
Lucro líquido do exercício – – – – – – – – – 1.678.352 1.678.352 825.579 2.503.931
Constituição da reserva legal – – – 56.568 – – – – – (56.568) – – –
Constituição da reserva de incentivos fiscais reflexa – – – – 547.000 – – – – (547.000) – – –
Constituição dos dividendos obrigatórios
 Juros sobre capital próprio 
  - atribuído como dividendo mínimo – – – – – (126.152) – – – (142.544) (268.696) (182.907) (451.603)
  IRRF s/Juros sobre capital próprio 
   - atribuído como dividendo mínimo – – – – – (10.108) – – – (25.155) (35.263) – (35.263)
Constituição da reserva para investimento 
 e expansão – – – – – 907.085 – – – (907.085) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 22.169.281 (123.712) 1.798.082 169.629 547.000 1.100.104 – – 91.155 – 25.751.539 2.576.408 28.327.947

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS RESUMIDAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

1 Contexto operacional: A Equatorial S.A. (“Companhia” ou “Equatorial” ou “Controladora” ou, conjuntamente com suas controladas, referidas como “Grupo”), é uma sociedade anônima de capital aberto, 
domiciliada no Brasil, com sede na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, bairro Altos do Calhau, cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.070-900, tem por objetivo a 
participação em outras sociedades, prioritariamente em operações de geração, distribuição e saneamento. A Companhia possui ações negociadas no Mercado de Balcão Organizado do Brasil, Bolsa, Balcão S.A. 
(B3) sob o ticker “EQTL3” e, desde 2008, participa do Novo Mercado.
1.1 Estrutura societária (Simplificada)
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1.2 Fechamento da operação de alienação da totalidade das ações de emissão da Equatorial 
Transmissão S.A. Em 31 de outubro de 2025, foi concluído o processo de alienação da totalidade das ações 
detidas pela Equatorial S.A. na Equatorial Transmissão S.A., empresa controladora e única acionista de sete 
SPEs de ativos de transmissão, além da Equatorial Transmissora Holding S.A. (coletivamente, Grupo 
Transmissão). As participações foram adquiridas pela Infraestrutura e Energia Brasil S.A., na qualidade de 
compradora, subsidiária integral da Verene Energia S.A., esta última controlada pela Caisse de Dépôt et 
Placement du Québec. O equity value da operação foi de R$ 5.188.000, na data-base de 30 de junho de 2025, 
atualizado pelo CDI, desde a data-base até a data do fechamento da operação, juntamente com os ajustes de 
preço definidos pelo Contrato, sendo o preço de aquisição, pago nesta data pela Infraestrutura e Energia S.A. 
à Companhia, no montante de R$ 5.389.191. Conforme estabelecido no Contrato há a previsão de hipóteses 
de pagamentos adicionais a título de earn-out, condicionadas ao aproveitamento de determinados benefícios 
fiscais pelas Transmissoras. Com a conclusão da Operação, a Companhia deixou de deter qualquer 
participação direta e/ou indireta na Equatorial Transmissão e nas Transmissoras, assim, para fins de 
apresentação do resultado de 31 de dezembro de 2025, o Grupo Transmissão compõe o resultado de 
operações descontinuadas até outubro de 2025. 1.3 Acordo de acionistas com o Itaú Unibanco S.A. - 
Equatorial Distribuição S.A.: Em 11 de novembro de 2025, por meio de aprovação em Assembleia Geral 
Extraordinária, ocorreu a aprovação do exercício parcial da Opção de Compra Ações Preferenciais Classe A 
e do exercício parcial da Opção de Compra Ações Preferenciais Classe B, sem que haja o exercício da Opção 
de Compra das Ações Preferenciais Classe C, conforme termo definido nas cláusulas 9.1 e 9.2.8 do Acordo 
de Acionistas entre a Equatorial S.A. e o Itaú Unibanco S.A. Dessa forma, foram alienadas pelo acionista Itaú 
à Equatorial as quantidades de 310.017.167 ações Preferenciais Classe A e 484.700.323 ações Preferenciais 
Classe B, pelo preço à respectiva Classe de ações. Cada ação preferencial foi convertida em 1 (uma) ação 
ordinária sob a titularidade da Equatorial. Em decorrência do exercício das opções de compra previstas nos 
instrumentos contratuais, a Companhia passou a deter 4.432.230.547 ações ordinárias da investida, 
passando a representar 90,42% do capital social da Equatorial Distribuição. O efeito da alteração na 
participação societária da controlada foi reconhecido diretamente no patrimônio líquido, como transação entre 
sócios, no montante de R$ 257.412. A Equatorial poderá ainda exercer as opções de compra das Ações 
Preferenciais Classe A e B, sem necessidade de exercer a opção referente à Classe C, desde que as opções 
das Classes A e B sejam exercidas conjuntamente e que o exercício ocorra entre 1º de janeiro e 31 de março 
de 2030, com previsão de distribuição de dividendos e aumento de capital. O exercício da Opção de Compra 
de Ações Preferenciais Classe C, pela Equatorial, durante o exercício de 2026, será condicionado à 
declaração em assembleia geral ordinária da Companhia e ao efetivo pagamento dos dividendos referentes 
ao exercício social de 2025. Enquanto houver Ações Preferenciais Classe A e Ações Preferenciais Classe B, 
nos termos do artigo 17, § 2º da Lei das Sociedades por Ações, as Ações Preferenciais terão direito aos 
dividendos distribuídos pela Companhia, em cada exercício social, aos seus acionistas, até que o valor total 
pago seja equivalente aos montantes abaixo, sendo certo que os Dividendos Privilegiados devidos aos 
titulares das Ações Preferenciais Classe A e Ações Preferenciais Classe B serão alocados na proporção de 
19,60% para as Ações Preferenciais Classe A, 80,40% para as Ações Preferenciais Classe B, considerando 
a partir do exercício de 2025 a distribuição de dividendos abaixo: a) 15% (quinze por cento) do Lucro Líquido 
auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2025; 
b) 20% (vinte por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as 
distribuições relativas ao exercício social de 2026; c) 35% (trinta e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido 
pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2027; d) 55% 
(cinquenta e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercícios, para as 
distribuições relativas ao exercício social de 2028 e ao exercício social de 2029; e) 60% (sessenta por cento) 
do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercícios, para as distribuições a partir do 
exercício social de 2030 em diante. Na hipótese de as Ações Preferenciais Classe A ou as Ações Preferenciais 
Classe B deixem de existir, cada um dos percentuais mencionados no item (A) acima será proporcionalmente 
reduzido em 19,60%, e em 80,40% (caso as Ações Preferenciais Classe B deixem de ser emitidas). Enquanto 
houver Ações Preferenciais Classe C, nos termos do artigo 17, § 2º da Lei das Sociedades por Ações, as 

Ações Preferenciais Classe C terão direito aos dividendos distribuídos pela Companhia, em cada exercício 
social, aos seus acionistas, até que o valor total pago seja equivalente aos montantes abaixo e, em conjunto 
com os Dividendos Privilegiados PNA e PNB, a partir do exercício social de 2025: a) 5% (cinco por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício 
social de 2025; b) 10% (dez por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, 
para as distribuições relativas ao exercício social de 2026; c) 15% (quinze por cento) do Lucro Líquido auferido 
pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2027; e d) 25% 
(vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos exercícios, para as 
distribuições relativas ao exercício social de 2028 em diante. 2. Base de preparação e apresentação das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 2.1 Base de preparação: As demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (IFRS). As controladas da Companhia, quando 
aplicável, também se utilizam das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico 
Brasileiro (MCSE) e das normas definidas pela ANEEL, quando estas não são conflitantes com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e/ou com as práticas contábeis internacionais. As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas com base no custo histórico e ajustadas para 
refletir: (i) o valor justo de instrumentos financeiros mensurados a valor justo; e (ii) perdas por redução ao 
valor recuperável (“impairment”) de ativos. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão 
apresentadas em reais e todos os valores são arredondados para milhar mais próximo, exceto quando 
indicado de outra forma. As transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da 
Companhia e de suas controladas pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos 
monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são convertidos para a 
moeda funcional à taxa de câmbio naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da 
conversão são reconhecidas no resultado, com exceção de itens monetários designados como parte de um 
hedge de investimento líquido, sendo essas diferenças reconhecidas diretamente em outros resultados 
abrangentes até o momento da alienação do investimento líquido, quando são reconhecidas na 
demonstração do resultado. A Administração avaliou a capacidade da Companhia em continuar operando 
normalmente e concluiu que possui recursos para dar continuidade aos seus negócios no futuro. 
Adicionalmente, a Administração da Companhia não tem conhecimento de quaisquer incertezas, incluindo 
assuntos relacionados ao clima, que possam gerar dúvidas sobre a sua capacidade de continuar operando. 
Assim, conforme CPC 26 (R1) - Apresentação das demonstrações contábeis, estas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas foram preparadas com base no pressuposto de continuidade. As 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas apresentam informações comparativas em relação ao 
exercício anterior. Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação 
Técnica OCPC 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. As informações relevantes das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas estão evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. A 
emissão das demonstrações contábeis individuais e consolidadas foi autorizada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em 25 de março de 2026. 2.2 Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis significativas: Na preparação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a 
Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas para determinadas operações que refletem no 
reconhecimento e mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas, e as respectivas divulgações, bem 
como as divulgações de passivos contingentes. As estimativas e premissas são baseadas no histórico e 
outros fatores considerados relevantes, sendo revisadas de forma contínua pela Administração e os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 3. Políticas contábeis materiais: As políticas 
contábeis materiais, descritas abaixo, são aquelas importantes para demonstrar a condição financeira e os 
resultados da Companhia e suas controladas e foram aplicadas de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, exceto pela 

implementação das novas normas, interpretações e orientações incluídas na n ota explicativa nº 3.21 - 
Novas normas e interpretações vigentes e não vigentes. 3.1 Base de consolidação: 3.1.1 Investimentos 
em entidades controladas e coligadas: (i) Controladas: A Companhia controla uma entidade quando está 
exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a 
habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações contábeis de 
controladas são incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da data em que a Companhia 
obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações contábeis individuais da 
Companhia, as entidades controladas são contabilizadas com base no método da equivalência patrimonial. 
(ii) Coligadas: Coligada é uma entidade sobre a qual a Companhia exerce influência significativa, ou seja, 
tem poder de participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais de uma investida, mas sem 
que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas. Os investimentos em coligadas são reconhecidos 
inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as 
demonstrações contábeis incluem a participação da Companhia no lucro ou prejuízo líquido do exercício e 
outros resultados abrangentes da investida até a data em que a influência significativa deixa de existir. 
3.1.2 Participação de acionistas não controladores: A Companhia elegeu mensurar qualquer participação 
de não controladores inicialmente pela participação proporcional nos ativos líquidos identificáveis da adquirida 
na data de aquisição, bem como sobre o valor justo nos ativos identificáveis e passivos assumidos. Mudanças 
na participação da Companhia em uma subsidiária que não resultem em perda de controle são contabilizadas 
como transações de patrimônio líquido. 3.1.3 Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações 
intragrupo, e quaisquer ativos e passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa relacionados 
a transações entre entidades do grupo, são eliminados integralmente. Ganhos não realizados oriundos de 
transações com investidas registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na 
proporção da participação do Grupo na investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira 
de que os ganhos não realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução 
ao valor recuperável. Os prejuízos intragrupo podem indicar uma redução no valor recuperável de ativos, que 
exige o seu reconhecimento nas demonstrações consolidadas. O Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro se aplica a diferenças temporárias, que surgem da eliminação de lucros e prejuízos resultantes 
de transações intragrupo. 3.1.4 Operações descontinuadas: As operações descontinuadas são excluídas 
dos resultados de operações em continuidade, sendo apresentadas como um único valor no resultado após 
os tributos a partir de operações descontinuadas na demonstração do resultado. Todas as demais notas às 
demonstrações contábeis incluem valores para operações em continuidade, exceto quando mencionado de 
outra forma. 3.2 Reconhecimento de receita: As controladas da Companhia reconhecem as receitas, de 
acordo com o que estabelece o CPC 47 (IFRS 15) - Receita de Contrato com Cliente, à medida que satisfaz 
a obrigação de performance ao transferir bens e serviços ao cliente. As controladas da Companhia 
reconhecem receita das principais fontes de receitas a seguir: 3.2.1 Distribuição: As receitas operacionais 
das controladas da Companhia, no âmbito da atividade de distribuição de energia elétrica, são compostas por: 
(i) Receita de distribuição: reconhecida com base na energia elétrica efetivamente consumida pelos clientes, 
conforme o calendário de leitura e a tarifa estabelecida pela ANEEL. A receita não faturada, correspondente 
ao período entre a última leitura e o encerramento do mês, é estimada e reconhecida no mês da prestação do 
serviço; (ii) Receita pela disponibilidade: uso da rede, referente à infraestrutura de distribuição colocada à 
disposição de consumidores livres e cativos, mensurada com base na Tarifa de Uso do Sistema de 
Distribuição (TUSD), conforme regulação da ANEEL; (iii) Receita de construção: derivada de serviços de 
construção e melhorias da infraestrutura associada à concessão, reconhecida conforme o estágio de 
execução da obra. Em função do modelo regulatório, essa receita é reconhecida com margem de lucro nula, 
uma vez que não há previsão tarifária de remuneração sobre essa atividade; (iv) Receita de remuneração dos 
ativos financeiros indenizatórios: calculada pelo método dos juros efetivos, com base na taxa regulatória 
(WACC) e atualizada monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), refletindo o valor 
justo do ativo financeiro vinculável à indenização ao final da concessão, conforme 3.4 - nota explicativa Ativo 
financeiro da concessão. 3.2.2 Geração de energia renovável: As receitas operacionais das controladas 
indiretas da Companhia, oriundas da geração de energia renovável, são reconhecidas com base no valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber, conforme a transferência da energia gerada aos clientes, nos 
termos dos contratos firmados. A energia é comercializada por meio do Ambiente de Contratação Regulada 
(ACR) ou do Ambiente de Contratação Livre (ACL), ambos registrados na Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE), com preços fixos e volumes mensais contratados, cujas obrigações de desempenho 
são reconhecidas mensalmente com base na entrega da energia. As receitas incluem também parcelas 
variáveis previstas contratualmente: os excedentes de geração, quando a energia produzida ultrapassa o 
contratado, e os ressarcimentos por geração deficitária, quando a produção fica abaixo do contratado, ambos 
apurados conforme critérios definidos nos contratos, sendo a contraprestação variável mensurada pelo 
método do valor mais provável, conforme o CPC 47 / IFRS 15 - Receita de Contrato com Cliente. 
3.2.3 Saneamento: As receitas da Companhia provenientes da atividade de saneamento da controlada 
indireta CSA abrangem: (i) serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, cuja receita é 
reconhecida com base no volume consumido aferido, incluindo valores não faturados, de acordo com a 
contraprestação prevista contratualmente; (ii) outros serviços indiretos de água e esgoto, como ligações de 
esgoto, instalação de hidrômetros, ligações e religações de água, cujas receitas são reconhecidas no 
momento da conclusão do serviço; e (iii) receita de construção, relacionada a obras ou melhorias sob contrato 
de concessão, reconhecida conforme o estágio de execução, incluindo custos incorridos, encargos de 
financiamentos atribuíveis e margem de lucro, sendo esta última considerada próxima de zero. 3.3 Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco 
insignificante de mudança de valor. Saldo de caixa e equivalentes de caixa é apresentado sem considerar os 
saldos de contas garantidas, que são tratados separadamente na demonstração dos fluxos de caixa. Esses 
saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para 
investimento ou outros fins. As contas garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como 
“Empréstimos”, no passivo circulante. 3.4 Ativo financeiro da concessão: As controladas distribuidoras da 
Companhia operam sob contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de energia elétrica 
firmados com a União, na qualidade de Poder Concedente. Tais contratos estabelecem que: (a) Os serviços a 
serem prestados, as classes de consumidores atendidas e os padrões de desempenho exigidos; (b) A 
obrigação de manutenção e devolução da infraestrutura nas mesmas condições originais, demandando 
investimentos contínuos; (c) O direito à indenização ao final da concessão pelos ativos vinculados não 
amortizados/depreciados; e (d) A regulação tarifária com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), 
assegurando a cobertura de custos, amortização dos investimentos e remuneração do capital. E m 
conformidade com a ICPC 01 (R1)/IFRIC 12 - Contratos de Concessão, a Companhia adota os seguintes 
critérios de contabilização: Ativo financeiro: referente ao direito incondicional de receber caixa do Poder 
Concedente pelos investimentos realizados, mensurado com base no Valor Novo de Reposição (VNR); Ativo 
intangível: referente ao valor residual não indenizável, recuperável mediante a prestação contínua do serviço 
ao consumidor final. A infraestrutura utilizada na concessão é recuperada através de: (i) faturamento 
decorrente do consumo de energia durante o prazo da concessão, e (ii) indenização por bens reversíveis ao 
final da concessão. As controladas reconhecem ativo financeiro da concessão sempre que possuem direito 
contratual incondicional de receber caixa do Poder Concedente (indenização). Quando a remuneração se dá 
parte por ativo financeiro e parte por ativo intangível, os componentes são reconhecidos separadamente com 
base em seu valor justo inicial, sem reclassificação posterior, salvo alteração no modelo de gestão dos ativos 
financeiros. Visando a melhor estimativa da indenização ao final da concessão, o ativo financeiro é atualizado, 
mensalmente, considerando o IPCA, por ser este um dos principais índices de atualização utilizado pelo 
regulador nos processos de reajuste tarifário. A atualização é registrada contabilmente em receitas 
operacionais, conforme diretrizes da OCPC 05 - Contratos de Concessão, alinhando-se ao modelo de 
negócio da Companhia. A Lei nº 12.783/2013 determina que a indenização utilize a metodologia do VNR, 
considerando a Base de Remuneração Regulatória (BRR) estabelecida pela ANEEL. A remuneração inclui 
também ativos ainda não homologados, estimados com base no IPCA e projeções de glosas fundamentadas 
em experiências anteriores, conforme práticas da Administração, buscando refletir o valor justo dos ativos. As 
concessões das controladas da Companhia não são onerosas, desta forma, não há obrigações financeiras 
fixas e pagamentos a serem realizados ao Poder Concedente. 3.5 Valores a receber (devolver) da Parcela 
A e outros itens financeiros: A estrutura tarifária de energia elétrica das controladas da Companhia é 
composta por: • Parcela A custos não gerenciáveis: incluem encargos e custos com compra e transporte de 
energia, que são integralmente repassados ao consumidor ou suportados pelo Poder Concedente, sem 
impacto direto no resultado da Companhia. • Parcela B (custos gerenciáveis): referem-se a investimentos em 
infraestrutura, operação, manutenção e remuneração de capital. Essa parcela influencia diretamente o 
desempenho da Companhia, pois envolve riscos operacionais e não possui garantia de neutralidade tarifária. 
As tarifas são definidas com base no modelo tarifário estabelecido pela Lei nº 8.987/1995, assegurando o 
equilíbrio econômico-financeiro das concessões. O modelo prevê: • Reajuste tarifário anual, para atualização 
de custos; • Revisão tarifária periódica a cada cinco anos para os novos contratos de concessão e a cada 
quatro anos para os antigos contratos, com recomposição da Parcela B e ajuste da Parcela A, conforme a Lei 
nº 12.783/2013. Durante o processo tarifário, eventuais diferenças entre os custos estimados e os 
efetivamente incorridos da Parcela A, apurados no ciclo tarifário geram ativos ou passivos setoriais, 
registrados pelo regime de competência. Esses valores serão compensados financeiramente no ciclo tarifário 
subsequente ou, em caso de extinção da concessão, incluídos na base de indenização prevista 
contratualmente. 3.6 Ativos intangíveis: 3.6.1 Contratos de concessão de serviços e custos 
subsequentes: As controladas distribuidoras da Companhia reconhecem como um ativo intangível resultante 
de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de 
tal concessão. De acordo com o CPC 04 (IFRS 38), um ativo intangível recebido como remuneração pela 
prestação de serviços de construção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é mensurado 
pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este reconhecimento tal ativo intangível é 
mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização acumulada e das perdas por redução do seu valor 
recuperável. Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios futuros 
econômicos associados com os gastos serão auferidos pelas controladas Companhia. Os valores registrados 
no ativo intangível da controlada Companhia de Saneamento do Amapá - CSA correspondem a valores 
pagos a título de outorga aos municípios que integram a concessão como condição à exploração da 
concessão. Esses direitos de concessão são amortizados linearmente pelo prazo de concessão 
diretamente relacionado. 3.6.2 Obrigações especiais: Obrigações vinculadas à concessão e permissão 
do serviço público de energia elétrica, constituídas por valores e/ou bens recebidos de Municípios, de 
Estados, da União Federal e de consumidores em geral, relativos a doações e participação em 
investimentos realizados em parceria com as controladas distribuidoras da Companhia, não sendo admitida 
nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do Órgão Regulador. Essa exigência garante a 
conformidade com as regulamentações e a supervisão do órgão regulador, assegurando que as obrigações 
sejam tratadas de acordo com as normas estabelecidas, conforme previsto na Lei nº 8.987/1995 e na Lei 
nº 12.783/2013. 3.6.3 Amortização: A amortização é calculada sobre o custo de aquisição do ativo, ou 
outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual apurado. A amortização é reconhecida no 
resultado com base no método linear e limitada ao prazo remanescente do contrato de concessão das 
controladas da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a 
partir da data em que estes estão disponíveis para uso. Este método é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo, conforme estabelecido no CPC 04 (IFRS 
38). A vida útil de um ativo intangível, em um contrato de concessão de serviço, é o exercício a partir do qual 
as controladas da Companhia têm a capacidade de cobrar do público pelo uso da infraestrutura até o fim 
da vida útil do bem, limitado ao final do exercício da concessão. Os métodos de amortização, vidas úteis e 
valores residuais são revistos caso haja alterações deliberadas pelo órgão regulador. 3.7 Ativo 
imobilizado: 3.7.1 Reconhecimento e mensuração: Os ativos imobilizados são registrados ao custo de 
aquisição ou construção, incluindo custos diretamente atribuíveis para colocá-los em operação, tais como 
desmontagem, restauração e encargos financeiros capitalizados em ativos qualificáveis. Deduzem-se a 
depreciação acumulada e eventuais perdas por redução ao valor recuperável. Substituições de 
componentes são reconhecidas ao custo, desde que haja expectativa de benefícios econômicos futuros e 
mensuração confiável, com baixa do componente substituído. Os custos de manutenção são apropriados 
ao resultado quando incorridos. Os ativos são baixados quando não se espera mais benefícios econômicos 
de seu uso ou quando alienados, sendo os ganhos ou perdas reconhecidas em “Outros” dentro das 
despesas gerais e administrativas. Bens utilizados na distribuição de energia são vinculados às concessões 
e sujeitos à regulamentação da ANEEL, não podendo ser livremente alienados ou utilizados como garantia. 
Esses ativos estão abrangidos pelas políticas contábeis de ativo financeiro da concessão e ativo intangível. 
3.7.2 Depreciação: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou 
outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado 
baseando-se no método linear em relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do 
imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos 
futuros incorporados no ativo. As taxas utilizadas estão de acordo com o Manual de Controle Patrimonial do 
Setor Elétrico (MCPSE), aprovado pela Resolução Normativa nº 674/2015 pela ANEEL que, na avaliação 
da Administração, representam a vida útil dos bens. A Administração avalia ainda, os prazos de autorização 
dos parques em face das taxas contidas no MCPSE, aplicadas ao restante da vida útil dos ativos 
imobilizados, no intuito de assegurar que os prazos de concessão dos parques eólicos não sejam inferiores 
à vida útil remanescente dos equipamentos. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores 
residuais serão revistos a cada encerramento de exercício social e eventuais ajustes serão reconhecidos 
como mudanças de estimativas contábeis. A depreciação do ativo imobilizado não ultrapassa o exercício de 
autorização dos parques.

Unidade de geração eólica - Pás 25 anos
Unidade de geração eólica - Gerador 30 anos
Unidade de geração eólica - Gearbox e mainshaft 20 anos
Unidade de geração eólica - Poste e torre 35 anos
Unidade de geração eólica - Transformador 40 anos
Construção e benfeitorias 50 anos
Máquinas e equipamentos (geral) 26 anos
Móveis e Utensílios 10 anos
3.8 Ativos de contrato: Os ativos de contrato são um direito à contraprestação em troca de bens ou 
serviços transferidos ao cliente. Conforme determinado pelo CPC 47 (IFRS 15) - Receita de contrato com 
cliente, os bens vinculados à concessão em construção, registrados de acordo com o escopo do ICPC 01 
(R1)/ IFRIC 12 - Contratos da Concessão, devem ser classificados como ativos de contrato em face das 
controladas da Companhia terem o direito de cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos 
serviços públicos ou receber dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço 
público, apenas após a entrada desses bens em serviço (energização), e consequente transferência dos 
bens em construção (ativos de contrato) para intangível da concessão, em que a natureza da remuneração 
paga pelo Poder Concedente ao concessionário é determinada de acordo com os termos do contrato de 
concessão. Os ativos de contrato (infraestrutura em construção) são reconhecidos inicialmente pelo custo 
de aquisição. 3.9 Custos de empréstimos: Custos de empréstimos diretamente relacionados com a 
aquisição, construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um tempo substancial para 
ser concluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do correspondente ativo, 
conforme estabelecido no CPC 20 (IFRS 23) - Custo de Empréstimos. Essa norma permite a capitalização 
de custos de empréstimos durante o exercício de construção ou produção. Todos os demais custos de 
empréstimos são registrados em despesa no exercício em que são incorridos. Tais custos compreendem 
juros e outros custos incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 3.10 Subvenções e 
assistências governamentais: As subvenções governamentais são reconhecidas quando há razoável 
segurança de que serão recebidas e de que todas as condições a elas vinculadas serão atendidas. Os 
benefícios relacionados a despesas são reconhecidos no resultado de forma sistemática ao longo do 
período do benefício. Aqueles vinculados a ativos são registrados como receita diferida e apropriados ao 
resultado linearmente ao longo da vida útil estimada dos respectivos ativos. Benefícios não monetários são 
registrados pelo valor nominal e reconhecidos no resultado ao longo da vida útil do bem, em prestações 
anuais iguais. 3.10.1 Benefícios fiscais: A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA) emitiram Laudos Constitutivos que concedem às controladas da Companhia o direito 
à redução de 75% do imposto de renda, em razão da implantação, modernização e diversificação dos 
empreendimentos localizados em suas respectivas áreas de atuação.
Benefício Fiscal Empresa Vigência
SUDAM CEA 2023 a 2032
SUFRAMA CEA 2023 a 2032
SUDENE Equatorial MA, Equatorial PI, Equatorial AL e Telecom 2023 a 2032
SUDAM Equatorial Telecom 2024 a 2033
SUDAM Equatorial PA 2025 a 2034

SUDENE

Vila ES I, Vila ES II, Vila ES III, Vila ES IV, Sertão Solar B. XVI, 
Sertão Solar B. XVII, Sertão Solar B. XVIII, Rib. Gonçalves I, 
Rib. Gonçalves II, Vila Piaui 1, Vila Piaui 2, VRGN 1, VRGN 2,
 Vila Sergipe 1 e Eólica Lanchinha

2025 a 2034

Crédito presumido de ICMS: Em 22 de julho de 2021, a Secretaria de Fazenda do Estado do Amapá 
(SEFAZ) e a controlada CEA, firmaram o termo de acordo 001/2021 em que o Estado concederá crédito 
presumido de 10% (dez por cento) calculados sobre o valor do faturamento bruto dos estabelecimentos da 
acordante localizados no Estado, no segundo mês anterior ao crédito que deverão ser utilizados, 
exclusivamente na liquidação de débitos vencidos e vincendos decorrentes do consumo de energia elétrica 
da Administração Pública Estadual, incluídas suas autarquias e fundações. REIDI: A controlada indireta 
CSA obteve habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura 
(REIDI), nos termos da Lei nº 11.488/2007, que concede a suspensão de PIS e à COFINS nas aquisições 
de bens e serviços destinados às obras de infraestrutura, pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme os Atos 
Declaratórios Executivos DRF nº 185/2024 e nº 16/2022. 3.10.2 Benefícios para reinvestimentos: O 
benefício fiscal, previsto na Lei nº 5.508/1968, permite o reinvestimento de até 30% do imposto de renda 
devido, acrescido de 50% de recursos próprios, em projetos nas áreas da SUDAM e da SUDENE, nos 
termos do Decreto nº 4.213/2002.
Companhia Autarquia Instituição Financeira
Equatorial MA, PI e AL SUDENE Banco do Nordeste
Equatorial PA SUDAM Banco da Amazônia
3.11 Benefícios a empregados: 3.11.1 Benefícios pós-emprego e outros benefícios a empregados: As 
controladas da Companhia reconhecem as obrigações de benefícios de curto prazo a empregados como 
despesas de pessoal à medida que os serviços são prestados, registrando passivos pelo montante do 
pagamento esperado quando houver obrigação legal ou construtiva mensurável. As obrigações por 
contribuições aos planos de contribuição definida são reconhecidas no resultado como despesas de pessoal 
quando incorridas, conforme as orientações do CPC 33 (IAS 1) Benefícios a Empregados, sendo ativos 
reconhecidos quando há expectativa de reembolso ou redução em pagamentos futuros. Já os planos de 
benefício definido têm suas obrigações líquidas calculadas anualmente por atuário qualificado, considerando 
o valor presente dos benefícios futuros esperados, deduzidos dos ativos do plano. Reavaliações atuariais 
(ganhos e perdas), retorno dos ativos (exceto juros) e efeitos do teto são registrados diretamente em outros 
resultados abrangentes. Os juros líquidos são calculados com base na taxa de desconto aplicada ao valor 
líquido passivo/ativo de benefício definido no início do período. Os juros líquidos e as demais despesas do 
plano são reconhecidos no resultado. Alterações e liquidações de planos são reconhecidas quando ocorrem. 
3.11.2 Transações de pagamento baseado em ações: A Equatorial S.A. concedeu plano de pagamento 
baseado em ações e opção de compra de ações a seus administradores e colaboradores e de suas 
controladas. A Companhia e suas controladas reconhecem como despesa, contra patrimônio líquido ou 
passivo, os pagamentos baseados em ações à medida que os produtos são recebidos ou os serviços são 
prestados. O valor justo dos prêmios concedidos a executivos e colaboradores é reconhecido como despesa 
de pessoal durante o período de aquisição do direito, ajustado conforme a expectativa de cumprimento das 
condições de serviço e desempenho. Para transações em que os bens ou serviços não são identificáveis, o 
valor é mensurado pela diferença entre o valor justo do instrumento patrimonial outorgado e o valor dos bens 
ou serviços identificáveis. No caso de liquidação em caixa, o passivo é mensurado novamente até sua 
quitação. 3.12 Imposto de renda e contribuição social: 3.12.1 Imposto de renda e contribuição social 
corrente: O imposto de renda e a contribuição social correntes são calculados com base no lucro tributável 
do exercício, às alíquotas de 15% para o imposto de renda, acrescido de adicional de 10% sobre o lucro 
tributável anual excedente a R$ 240 mil, e 9% para a contribuição social sobre o lucro líquido. Quando 
aplicável, a Companhia compensa prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, limitados a 30% 
do lucro real do exercício. Os tributos correntes a pagar ou a recuperar são reconhecidos no balanço 
patrimonial como ativo ou passivo, com base na melhor estimativa do valor esperado a recolher ou a 
recuperar, utilizando as alíquotas vigentes na data do balanço. A Companhia compensa ativos e passivos 
fiscais correntes quando existe direito legalmente executável de compensação e há intenção de liquidar os 
valores em bases líquidas ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Em conformidade com 
o ICPC 22 (IFRIC 23) - Tributos sobre o lucro, a Companhia avalia periodicamente a probabilidade de 
aceitação dos tratamentos fiscais adotados nas apurações do imposto de renda e da contribuição social. Em 
31 de dezembro de 2025, a Administração concluiu que é mais provável que os tratamentos sejam aceitos 
pela autoridade fiscal do que não sejam aceitos. 3.12.2 Imposto de renda e contribuição social diferido: 
Os tributos diferidos ativos e passivos são reconhecidos sobre prejuízos fiscais, bases negativas e diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos e suas bases fiscais. Os ativos fiscais diferidos 
são reconhecidos na medida em que seja provável a existência de lucros tributáveis futuros suficientes para 
sua realização, considerando projeções baseadas nos planos de negócios da Companhia. O valor contábil 
dos ativos fiscais diferidos é revisado periodicamente e reduzido quando não for mais provável sua realização. 
Os tributos diferidos são mensurados pelas alíquotas vigentes na data do balanço, aplicáveis no período 
esperado de reversão das diferenças temporárias. 3.13 Resultado por ação: O resultado por ação básico é 
calculado por meio do resultado do exercício e a média ponderada das ações em circulação no respectivo 
exercício. O resultado por ação diluído é calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas 
controladores, ajustado pelos efeitos dos instrumentos que potencialmente impactariam o resultado do 
exercício e pela média das ações em circulação, ajustada pelos instrumentos potencialmente conversíveis em 
ações, com efeito diluidor, nos exercícios apresentados, nos termos do CPC 41 (IAS 33) - Resultado por Ação. 
3.14 Instrumentos financeiros: 3.14.1 Ativos financeiros: (a) Ativos financeiros: Os ativos financeiros da 
Companhia e suas controladas são classificados, no reconhecimento inicial, como mensurados ao custo 
amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) ou ao valor justo por meio do 
resultado (VJR), conforme o modelo de negócios e as características contratuais dos fluxos de caixa, nos 
termos do CPC 48 (IFRS 9). As contas a receber de clientes são mensuradas inicialmente na data de origem 
ao preço da transação, quando não há componente significativo de financiamento. Os demais ativos 
financeiros são reconhecidos na data em que a Companhia se torna parte das cláusulas contratuais e 
mensurados ao valor justo acrescido dos custos de transação, quando não designados ao VJR. Ativos 
mantidos para recebimento de fluxos contratuais de principal e juros são mensurados ao custo amortizado, 
enquanto os mantidos para recebimento e venda são classificados ao VJORA. Os demais ativos, inclusive 
derivativos, são classificados ao VJR, sendo permitida sua designação irrevogável nessa categoria para 
eliminar ou reduzir descasamentos contábeis. (b) Ativos financeiros - avaliação do modelo de negócio: A 
Companhia e suas controladas avaliam o objetivo do modelo de negócios no qual os ativos financeiros são 
mantidos, considerando a forma como a carteira é gerida e as informações fornecidas à Administração. Essa 
avaliação contempla as políticas e objetivos definidos para a carteira, o foco na geração de receitas de juros, 
a gestão de prazos e fluxos de caixa, a forma como o desempenho é monitorado, os riscos associados e a 
forma de remuneração dos gestores. Também são considerados o histórico, o volume e os motivos de vendas 
anteriores, além das expectativas futuras de alienação. As transferências de ativos financeiros para terceiros 
que não se qualificam para desreconhecimento não são tratadas como vendas, mantendo-se o 
reconhecimento contábil desses ativos. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com 
desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao VJR. (c) Ativos financeiros - avaliação 
sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins 
dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os 
‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito 
associado ao valor principal em aberto durante um determinado tempo e pelos outros riscos e custos básicos 
de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro. 
A Companhia e suas controladas consideram os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos 
de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo 
financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa 
contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia e suas 
controladas consideram: • Eventos contingentes que modifiquem o valor ou a época dos fluxos de caixa; • 
Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação 
do prazo; e • Os termos que limitam o acesso da Companhia e de suas controladas a fluxos de caixa de ativos 
específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente 
com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior 
parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente, o que pode incluir uma 
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo 
financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a 
exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros 
contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) 
acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-
pagamento for insignificante no reconhecimento inicial. 
(d) Ativos financeiros - mensuração subsequente e ganhos e perdas

Ativos financeiros a VJR
 Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O 
resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido 
no resultado.

Ativos financeiros a custo 
amortizado

 Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por 
perdas por impairment. A re ceita de juros, ganhos e perdas cambiais e o 
impairment são reconhecidos no resultado. Qual quer ganho ou perda no 
desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida a 
VJORA

 Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A 
receita de juros calculada  utilizando o método de juros efetivos, ganhos 
e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros 
resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, 
o re sultado acumulado em ORA é reclassificado para o resultado.

Instrumentos patrimoniais a 
VJORA

 Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os 
dividendos são reconhecidos c omo ganho no resultado, a menos que o 
dividendo represente claramente uma recuperação de p arte do custo do 
investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e 
nunca são reclassificados para o resultado.
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3.14.2 Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os 
passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como derivativos designados como 
instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. Um passivo financeiro é classificado 
como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, 
for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao 
VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros 
passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. Os passivos financeiros da Companhia e suas controladas incluem fornecedores e outras 
contas a pagar, empréstimos e financiamentos e instrumentos financeiros derivativos. A Companhia e suas 
controladas classificam passivos financeiros que surgem de acordos de financiamento (risco sacado, forfait 
etc.) com fornecedores em Fornecedores no balanço patrimonial se eles tiverem natureza e função 
semelhantes às contas a pagar. Esse é o caso se o acordo de financiamento com fornecedores fizer parte 
do capital de giro usado no ciclo operacional normal do Grupo, o nível de segurança fornecido for 
semelhante às contas a pagar e os termos dos passivos que fazem parte do acordo de financiamento da 
cadeia de suprimentos não forem substancialmente diferentes dos termos das contas a pagar que não 
fazem parte do acordo. Os fluxos de caixa relacionados a passivos decorrentes de acordos de 
financiamento com fornecedores que são classificados em Fornecedores. A despesa de juros, ganhos e 
perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também 
é reconhecido no resultado. 3.14.3 Desreconhecimento: (a) Ativos financeiros: A Companhia e suas 
controladas desreconhecem um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram, ou quando a Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de recebimento aos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os 
riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia e suas 
controladas nem transferem nem mantêm substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do 
ativo financeiro e também não retêm o controle sobre o ativo financeiro. (b) Passivos financeiros: A 
Companhia e suas controladas desreconhecem um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou expira. A Companhia e suas controladas também desreconhecem um passivo 
financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são 
substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é 
reconhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor 
contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou 
passivos assumidos) é reconhecida no resultado. 3.14.4 Compensação: Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia e suas controladas tenham atualmente um direito legalmente executável de compensar os 
valores e tenham a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 3.14.5 Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de hedge: Determinadas 
controladas diretas e indiretas mantêm instrumentos financeiros derivativos para proteger suas exposições 
aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. As controladas da Companhia não possuem 
derivativos embutidos. Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento 
inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são registradas no 
resultado, com exceção do hedge de fluxo de caixa, definido a seguir: (a) Hedge de fluxo de caixa e a 
valor justo: Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de fluxo de caixa, a porção 
efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida em outros resultados abrangentes (ORA) e 
apresentada na conta de reserva de hedge. A porção efetiva das mudanças no valor justo do derivativo 
reconhecido em ORA limita-se à mudança cumulativa no valor justo do item objeto de hedge, determinada 
com base no valor presente, desde o início do hedge. Qualquer porção não efetiva das variações no valor 
justo do derivativo é reconhecida imediatamente no resultado. Quando um derivativo é designado como 
instrumento de hedge de valor justo, as variações no valor justo do derivativo são reconhecidas diretamente 
no resultado do período. Simultaneamente, o valor contábil do item objeto de hedge é ajustado pelas 
variações atribuíveis ao risco objeto da proteção, sendo tais efeitos também reconhecidos no resultado, de 
forma a refletir a compensação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido. Conforme CPC 
48 (IFRS 9) - Instrumentos financeiros, no início de um relacionamento de hedge, a Companhia e suas 
controladas formalmente designam e documentam a relação de hedge à qual deseja aplicar a contabilidade 
de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco para realizar o hedge. Para mais 
informações sobre a identificação do instrumento de hedge, do item protegido, da natureza do risco que 
está sendo protegido e de como a Companhia e suas controladas avaliam se a relação de proteção atende 
aos requisitos de efetividade de hedge, incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge e como 
determinar o índice de hedge. 3.14.6 Mensuração do valor justo: A Companhia e suas controladas 
mensuram instrumentos financeiros e ativos não financeiros ao valor justo, ou seja, ao preço que seria 
recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada 
entre participantes do mercado em cada data de reporte. A mensuração do valor justo é baseada na 
presunção de que a transação para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: • No mercado principal 
para o ativo ou passivo; e • Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo 
ou o passivo. O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia e suas 
controladas. A Companhia e suas controladas estabeleceram uma estrutura de controle relacionada à 
mensuração de valor justo. Isso inclui uma equipe de avaliação que possui a responsabilidade geral de 
revisar todas as mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3. A equipe 
de avaliação revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se 
informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar 
valor justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar se a conclusão 
de que tais avaliações atendem aos requisitos dos CPC/IFRS, incluindo o nível na hierarquia do valor justo 
em que tais avaliações devem ser classificadas. Os ativos e passivos cujos valores justos são mensurados 
e divulgados nas demonstrações contábeis são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita 
a seguir: Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos aos 
que a Companhia possa ter acesso na data de mensuração; Nível 2: técnicas de avaliação para as quais a 
informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente 
observável; e Nível 3: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa 
para mensuração do valor justo não esteja disponível. A Companhia e suas controladas reconhecem, 
quando aplicável, as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do exercício das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, em que ocorreram as mudanças. Na determinação do 
valor justo, foi considerado o impacto de possíveis assuntos relacionados às mudanças climáticas, incluindo 
legislações, que podem afetar a mensuração do valor justo de ativos e passivos das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. Atualmente, o impacto dos assuntos associados às mudanças 
climáticas não é material para as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia.  
3.15 Capital social: 3.15.1 Ações ordinárias: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido, 
em conformidade com as orientações do CPC 39 (IAS 32) - Instrumentos Financeiros. Os custos 
incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações são demonstrados no patrimônio líquido 
com a dedução do valor captado, líquida de impostos. Essa prática garante que o valor líquido recebido pela 
emissão de ações seja apresentado de forma clara e precisa. 3.15.2 Ações preferenciais não 
resgatáveis: Ações preferenciais não resgatáveis são classificadas no patrimônio líquido, pois o 
pagamento de dividendos é discricionário, e elas não geram qualquer obrigação de entregar caixa ou outro 
ativo financeiro da Companhia e não requerem liquidação em um número variável de instrumentos 
patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como distribuições no patrimônio líquido na data 
de sua aprovação pelos acionistas da Companhia. 3.15.3 Ações em tesouraria: Instrumentos patrimoniais 
próprios que são readquiridos (ações de tesouraria) são reconhecidos ao custo e deduzidos do patrimônio 
líquido. Nenhum ganho ou perda reconhecido na demonstração do resultado na compra, venda, emissão 
ou cancelamento dos instrumentos patrimoniais próprios da Companhia. Qualquer diferença entre o valor 
contábil e a contraprestação é reconhecida em reservas de capital. 3.16 Distribuição de dividendos: A 
Companhia reconhece dividendos no passivo circulante quando a distribuição é obrigatória por estatuto ou 
lei, ou quando aprovada pelos acionistas, em conformidade com o CPC 25 e a ICPC 08 (R1). O estatuto 
social estabelece a distribuição mínima obrigatória de 25% do lucro líquido anual ajustado pela dedução 
das constituições no exercício de Reserva de Incentivos Fiscais Reflexa e Reserva Legal, cabendo ao 
Conselho de Administração deliberar sobre dividendos adicionais e juros sobre o capital próprio. Dividendos 
adicionais propostos antes da data do balanço permanecem no patrimônio líquido, enquanto propostas 
após essa data são divulgadas como eventos subsequentes, nos termos da legislação societária vigente. 
3.17 Redução ao valor recuperável (impairment): 3.17.1 Ativos financeiros não derivativos: As 
controladas da Companhia reconhecem provisão para perdas de crédito esperadas sobre ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado e ativos de contrato, utilizando matriz de provisão baseada em taxas 
históricas de perda, ajustadas por informações prospectivas quando aplicável. As perdas de crédito 
esperadas são mensuradas, em regra, para a vida inteira dos instrumentos, exceto para títulos de dívida e 

saldos bancários com baixo risco de crédito ou cujo risco não tenha aumentado significativamente desde o 
reconhecimento inicial, os quais são mensurados com base em perdas esperadas para 12 meses. A 
avaliação considera informações razoáveis e suportáveis, quantitativas e qualitativas, incluindo experiência 
histórica, análises de crédito e fatores prospectivos. O prazo máximo considerado na estimativa 
corresponde ao período contratual máximo de exposição ao risco de crédito. 3.17.2 Ativos financeiros 
com problema de recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia e suas controladas avaliam a 
existência de evidências de perda por recuperação nos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. 
Considera-se que um ativo financeiro apresenta problemas de recuperação quando há evidência objetiva 
de que um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial impactaram negativamente os fluxos 
de caixa futuros estimados do ativo. Tais evidências incluem, entre outros fatores, dificuldades financeiras 
significativas do emissor ou do mutuário, descumprimento de cláusulas contratuais, reestruturações de 
valores em condições não usuais, probabilidade de falência ou reorganização financeira do devedor, bem 
como o desaparecimento de mercado ativo em decorrência de dificuldades financeiras. Em 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia e suas controladas não identificaram ativos financeiros sem expectativa de 
realização, exceto para o que as controladas da Companhia já reconhecem como estimativa de perda para 
os ativos, como títulos do contas a receber, que possuem expectativa de perda de realização. 3.17.3 
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa e perdas efetivas: As controladas distribuidoras 
da Companhia adotam metodologia de estimativa de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
(PECLD) com base no risco de crédito dos valores a receber, segregados por faixa de atraso (aging list). A 
estimativa considera a experiência histórica de perdas, apurada a partir do histórico de recebimento dos 
últimos cinco anos e do faturamento dos 36 meses anteriores, resultando em uma matriz de provisão que 
reflete o comportamento de pagamento e a inadimplência dos consumidores. Para a controlada CSA, a 
estimativa é baseada no histórico de recebimento dos últimos três anos, correspondente ao período de 
concessão. A metodologia pode ser ajustada por fatores prospectivos relevantes, quando aplicável. 
Parcelamentos relevantes com garantias contratuais são avaliados individualmente quanto ao risco de 
crédito e submetidos à governança da alta Administração. Os ativos financeiros sem expectativa razoável 
de recuperação são baixados do valor contábil bruto, sendo os títulos vencidos há mais de cinco anos 
baixados integralmente. Não é esperada recuperação relevante dos valores baixados, sem prejuízo da 
adoção de medidas de cobrança. 3.17.4 Ativos não financeiros: A Administração avalia anualmente a 
existência de indícios de perda no valor recuperável dos ativos não financeiros, a Companhia e suas 
controladas avaliam se o valor contábil líquido excede o seu valor recuperável e, quando necessário 
reconhece uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) no resultado do exercício. O valor 
recuperável de um ativo ou de uma geradora de caixa (UGC) é definido como sendo o maior valor entre o 
seu valor em uso e o seu valor justo líquido de despesas de venda. O valor em uso corresponde ao valor 
presente dos fluxos de caixa, gerados pela utilização do ativo durante a sua vida útil e é calculado 
utilizando-se a taxa de desconto antes dos tributos (pre-tax). Para fins de aplicação do CPC 01 (IAS 36), a 
Companhia e suas controladas são tratadas como uma única Unidade Geradora de Caixa (UGC), por 
representar o menor nível no qual os fluxos de caixa podem ser identificados de forma independente. A 
Companhia projeta os fluxos de caixa gerados pela UGC com base nas previsões e orçamentos financeiros 
mais recentes elaborados pela Administração. As projeções baseadas nessas previsões e orçamentos 
abrangem o período de concessão da Companhia. A Administração avalia ainda se os riscos climáticos, 
incluindo riscos físicos e riscos de transição, poderiam ter um impacto significativo. Caso afirmativo, esses 
riscos são incluídos nas projeções de fluxo de caixa ao avaliar os montantes de valor em uso. A Companhia 
realizou avaliação de perda ao valor recuperável, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025.  
3.18 Provisões para riscos judiciais: As provisões para riscos judiciais são constituídas para todos os 
processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a 
contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita, conforme as orientações do CPC 25 (IAS 
37) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. A avaliação da probabilidade de perda inclui 
a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas 
circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 3.19 Demonstração do 
valor adicionado (DVA): A Companhia e suas controladas elaboraram a DVA nos termos do 
pronunciamento técnico CPC 09 (R1) - Demonstração do Valor Adicionado, as quais são apresentadas 
como parte integrante das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, conforme legislação 
societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicável às Companhias abertas. As 
IFRS não requerem a apresentação dessa demonstração, então, como consequência, pelas IFRS, essa 
demonstração está apresentada como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das 
demonstrações contábeis. 3.20 Questões climáticas: A Companhia e suas controladas consideram 
questões climáticas em estimativas e pressupostos, quando apropriado. Essa avaliação inclui uma ampla 
gama de possíveis impactos devido a riscos tanto físicos quanto de transição. A Companhia e suas 
controladas monitoram mudanças e desenvolvimentos relevantes, como novas legislações relacionadas às 
mudanças climáticas, bem como uma possível transição para uma economia de baixo carbono. Embora, na 
data-base das demonstrações contábeis, os riscos relacionados ao clima não tenham gerado efeitos 
significativos na mensuração contábil, a Companhia e suas controladas reconhecem que tais riscos 
ampliam a incerteza associada às estimativas e pressupostos utilizados e podem influenciar diversos 
componentes das demonstrações contábeis. Os itens mais diretamente afetados pelas questões climáticas 
incluem: • Vida útil de ativos: Ao revisar os valores residuais e as vidas úteis esperadas dos ativos, o Grupo 
considera questões climáticas, como legislações e regulamentações relacionadas às mudanças climáticas 
que podem restringir o uso de ativos ou exigir despesas de capital significativas. • Perda por redução ao 
valor recuperável de ativos não financeiros: O valor em uso pode ser afetado de várias maneiras diferentes 
pelo risco de transição, como legislações e regulamentações relacionadas às mudanças climáticas.  
O Grupo monitora constantemente possíveis efeitos climáticos em suas projeções de fluxo de caixa.  
• Obrigações de desmobilização: O impacto das legislações e regulamentações relacionadas às mudanças 
climáticas é considerado na estimativa do timing e dos custos futuros de descomissionamento do segmento 
de geração. 4. Assuntos regulatórios: Anualmente, a ANEEL apura os novos índices do Reajuste Tarifário 
Anual (RTA) das controladas distribuidoras da Companhia, adequando suas despesas da Parcela A (custos 
não gerenciáveis, como compra de energia, encargos setoriais, encargos de transmissão) e, 
periodicamente, quando há Revisão Tarifária Periódica (RTP) também é feito o reposicionamento da 
Parcela B (custos gerenciáveis). Abaixo segue resumo, por controlada, do resultado de processos vigentes, 
em 31 de dezembro de 2025, sendo RTP (4 anos), para Maranhão e Pará, com assinatura do aditivo 
contratual prevista para 1º semestre de 2026 e RTP (5 anos) para as demais distribuidoras:

Controlada Classificação Aplicação
Resolução  

Homologatória Efeito Prox.RTP
Equatorial Maranhão Revisão Tarifária Periódica 28/08/2025 3.512/2025 17,9% 2029
Equatorial Pará Reajuste Tarifário Anual 07/08/2025 3.507/2025 3,74% 2027
Equatorial Piauí Reajuste Tarifário Anual 02/12/2025 3.555/2025 13,57% 2028
Equatorial Alagoas Reajuste Tarifário Anual 03/05/2025 3.450/2025 (6,79%) 2029
CEEE-D Reajuste Tarifário Anual 22/11/2025 3.547/2025 19,53% 2026
CEA Reajuste Tarifário Anual 13/12/2024 3.430/2024 13,70% 2026
Equatorial Goiás Reajuste Tarifário Anual 22/10/2025 3.544/2025 18,55% 2028
A partir de 1º de abril de 2024, as faixas de acionamento das Bandeiras Tarifárias, de que trata o Submódulo 
6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, passaram a ser as definidas no Ábaco de 
Acionamento das Bandeiras Tarifárias, de acordo com a Resolução homologatória nº 3.306 de 05 de março 
de 2024. Os valores a serem adicionados à tarifa de aplicação de energia, TE, serão de 18,85 R$/MWh, 
quando da vigência da bandeira tarifária amarela, 44,63 R$/MWh, quando da vigência do patamar 1 da 
bandeira tarifária vermelha e de 78,77 R$/MWh, quando da vigência do patamar 2 da bandeira tarifária 
vermelha. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, as controladas da Companhia reconheceram o 
montante de R$ 1.039.544 (R$ 766.597 em 31 de dezembro de 2024) de bandeira tarifária, sendo  
que R$ 893.093 (R$ 539.314 em 31 de dezembro de 2024) obtidos por meio de bandeira tarifária via 
faturamento junto aos clientes e R$ 146.451 (R$ 227.283 em 31 de dezembro de 2024) recebendo  
via Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeira Tarifárias - CCRBT. A bandeira tarifária foi criada  
por meio do Decreto nº 8.401/2015 e administrada pela Câmara de Comercialização de Energia - CCEE.  
5. Dividendos a pagar (Controladora): Conforme o estatuto social da Companhia, aos acionistas está 
assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido, ajustado nos termos da legislação 
em vigor e deduzido das destinações determinadas pela Assembleia Geral. Os dividendos foram calculados 
conforme demonstrado a seguir:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 1.678.352 2.811.675
(–) Reserva de incentivos fiscais reflexa (547.000) –
(–) Reserva legal (56.568) (140.584)
Lucro líquido ajustado 1.074.784 2.671.091
Dividendos mínimos obrigatórios (calculado 25%) 268.696 667.773
Base para distribuição de dividendos 268.696 667.773
Dividendos propostos
 Juros sobre capital próprio 142.544 322.164
 Dividendos – 345.609
 Juros sobre capital próprio da realização da reserva de investimento e expansão 126.152 –
Dividendos mínimos obrigatórios do exercício 268.696 667.773
(+) IRRF sobre juros sobre capital próprio 25.155 –
(+) IRRF sobre juros sobre capital próprio da realização da reserva 
 de investimento e expansão 10.108 –
(+) Realização da reserva de lucros a realizar – 319.154
(+) Juros sobre capital próprio - reversão da reserva de lucros a realizar 934.901 –
(+) IRRF sobre juros sobre capital próprio - reversão da reserva 
 de lucros a realizar 74.909 –
(+) Juros sobre capital próprio - realização da reserva de investimento e expansão 623.338 –
(+) IRRF sobre juros sobre capital próprio - realização da reserva 
 de investimento e expansão 49.945 –
(+) Dividendos adicionais propostos – 558
(=) Total dividendos 1.987.052 987.485
% sobre o lucro ajustado 185% 37%
O Conselho de Administração aprovou a declaração de dividendos em reunião do Conselho de 
Administração em 25 de março de 2026, estando sujeitos à aprovação da Assembleia Geral Ordinária.  
A movimentação dos dividendos a pagar está apresentada conforme a seguir demonstrada:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 507.356
Dividendos adicionais 2023 aprovados em 2024 (0,01 centavos por ação) 8.885
Pagamento de dividendos (0,44 centavos por ação) (516.194)
Dividendos mínimos obrigatórios 2024 (0,70 centavos por ação) 667.773
Imposto de renda retido na fonte (JSCP) (25.338)
Dividendos reservas de lucros a realizar 2024 (0,70 centavos por ação) 319.154
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (0,70 centavos por ação) 961.636
Dividendos adicionais 2024 aprovados em 2025 (0,01 centavos por ação) 558
Pagamento de dividendos (0,70 centavos por ação) (1.647.233)
Dividendos mínimos obrigatórios 2025 (0,21 centavos por ação) 268.696
Reversão da reserva de lucros a realizar (JSCP) (1,58 centavos por ação) 1.009.810
Realização da reserva de investimento e expansão (JSCP) (1,58 centavos por ação) 708.546
Imposto de renda retido na fonte (JSCP) (160.117)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (1,58 centavos por ação) 142.737

6. Créditos FUNAC - Equatorial Goiás: A Lei Estadual nº 17.555/2012 instituiu o FUNAC com o objetivo 
de reunir e destinar recursos financeiros para ressarcimento de pagamentos de contingências 
administrativas e judiciais cujos fatos geradores ocorreram até a venda do controle acionário para a AXIA 
Energia. O contrato de compra e venda de ações de 2017, entre Equatorial Goiás, AXIA Energia e 
CELGPAR, assegurou aos compradores indenização do Estado de Goiás em caso de alterações legais 
sobre o FUNAC. Em 2019, a Lei nº 20.416 alterou as Leis nº 17.555/2012 e 19.473/2016, reduzindo o 
exercício de cobertura do FUNAC de 27 de janeiro de 2015 para 24 de abril de 2012. Ainda em 2019, a 
Lei nº 20.468 revogou créditos de ICMS vinculados às contingências. Tais alterações foram questionadas 
judicialmente pela Companhia, por afrontarem direitos adquiridos e o contrato de venda. Houve decisões 
liminares favoráveis e desfavoráveis no Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJ-GO) entre 2019 e 
2023. A Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (ABRADEE), ainda em 2019, ajuizou 
uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no STF, rejeitada em 2021 por razões processuais, sem 
análise do mérito. Em maio de 2023, o TJ-GO reconheceu o direito da Companhia ao ressarcimento 
conforme Leis nº 17.555/12 e 19.473/16. Posteriormente, em dezembro de 2023, o órgão especial do 
TJ-GO anulou tal decisão, determinando novo julgamento. O processo seguiu para julgamento do 
incidente pelo plenário do Tribunal de Justiça de Goiás, contudo, por ter sido suspenso, foi retirado de 
pauta. A Administração da Equatorial Goiás concluiu, com base nos princípios constitucionais do direito 
adquirido, da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito, da boa-fé objetiva, da proteção da confiança na 
contratação com a Administração Pública, da supremacia do interesse público e do pacta sunt servanda, 
inserto no artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal, bem como no fato de que os atos garantidores 
desses direitos são considerados atos jurídicos perfeitos, protegidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, 
e em razão das medidas judiciais em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 
Federal, que os valores continuam recuperáveis e se tornarão líquidos à medida em que às obrigações 
associadas aos créditos sejam reembolsadas. O direito da Equatorial Goiás sustenta-se pelos contratos 
celebrados com a Administração Pública, tendo sido assumida, direta e inequivocamente, pelo Estado de 
Goiás a responsabilidade pelos termos e condições contratuais em relação ao FUNAC. Especificamente 
sobre o crédito outorgado de ICMS, importante salientar que o Código Tributário Nacional, bem como a 
Constituição Federal, preveem a impossibilidade de revogação do benefício fiscal, considerando a forma 
e razão de sua outorga, sendo tal entendimento reforçado por Súmula nº 544 do Supremo Tribunal 
Federal, que se enquadra claramente a tese sustentada pela Companhia no processo judicial em 
andamento no Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, e pela ABRADEE na ADI proposta no Supremo 
Tribunal Federal, que, em resumo, impede a revogação do incentivo fiscal concedido mediante condições 
e a prazo certo. Adicionalmente, a Administração da Companhia está adotando todas medidas cabíveis 
para manter os direitos adquiridos na época da compra da mesma, garantidos pelo próprio Estado de 
Goiás conforme contrato de compra e venda firmado em 14 de fevereiro de 2017.

6.1 Movimentação do saldo de Créditos Especiais - Ativo FUNAC 2024 2025

Saldo  inicial
Adições/  

Reversões (a)
Decisão Judicial/ 

 Pagamento
Provisão para redução  

ao valor recuperável (b)
Baixa por  

recebimento
PECLD  

(c)
Saldo 
 final

Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial 1.005.390 (70.858) (313.935) – – – 620.597
(–) Impairment - Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial (b) (563.194) – – 338.553 – – (224.641)
Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial 442.196 (70.858) (313.935) 338.553 – – 395.956
Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento 1.070.180 – 313.935 – (12.627) – 1.371.488
(–) Impairment - Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento (b) (513.369) – – (143.423) – – (656.792)
(–) PECLD - Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento (c) (216.956) – – – – (148.339) (365.295)
Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento 339.855 – 313.935 (143.423) (12.627) (148.339) 349.401
Total 782.051 (70.858) – 195.130 (12.627) (148.339) 745.357

2023 2024

Saldo inicial
Adições/ 

 Reversões

Decisão  
Judicial/ 

Pagamento

Provisão para  
redução ao valor  

recuperável
Baixa por  

recebimento
Transferências de 

 depósitos judiciais PECLD
Saldo  

final
Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial 1.154.836 18.195 (167.641) – – – – 1.005.390
(–) Impairment - Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial (b) (632.961) – – 69.767 – – – (563.194)
Créditos especiais - FUNAC - Em decisão judicial 521.875 18.195 (167.641) 69.767 – – – 442.196
Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento 922.189 – 167.641 – (25.050) 5.400 – 1.070.180
(–) Impairment - Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento (b) (423.514) – – (89.855) – – – (513.369)
(–) PECLD - Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento (c) (165.818) – – – – – (51.138) (216.956)
Créditos especiais - FUNAC - Aguardando ressarcimento 332.857 – 167.641 (89.855) (25.050) 5.400 (51.138) 339.855
Total 854.732 18.195 – (20.088) (25.050) 5.400 (51.138) 782.051

(a) O montante de reversão no valor de R$ 70.858 (adição de R$ 18.195 em 31 de dezembro de 2024) 
refere-se à movimentação líquida, que resultou em uma reversão no montante de R$ 18.623 (R$ 15.702 em 
31 de dezembro de 2024) e às reversões de atualizações, no montante de R$ 52.235 (atualização no valor 
de R$ 33.897 em 31 de dezembro de 2024), em contrapartida ao passivo; e (b) A Administração mantém 
provisão para perda ao valor recuperável do FUNAC, no montante total de R$ 881.433 em 31 de dezembro 
de 2025 (R$ 1.076.563 em 31 de dezembro de 2024), com base nas alterações realizadas às leis vigentes 
à época da aquisição, bem como as incertezas acerca das decisões que serão proferidas pelos juízes das 
comarcas e instâncias cujos recursos da Companhia foram realizados, exercício para o qual a Companhia 
teve o direito de ressarcimento revogado pela alteração das Leis nº 17.555/12 e 19.473/16, ou seja, os 
processos compreendidos entre abril de 2012 e janeiro de 2015 possuem 100% de provisão ao valor 
recuperável. O impacto líquido da referida provisão com atualização, no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, foi uma reversão de R$ 195.130, sendo R$ 9.184 com impacto no resultado operacional (R$ 
39.231 em 31 de dezembro de 2024) e R$ 185.946 no resultado financeiro (reversão de R$ 19.143 em 31 
de dezembro de 2024). (c) Sobre o saldo de “Créditos Especiais - Aguardando ressarcimento” é calculada 
a perda estimada, considerando a expectativa de recebimento da Administração. Para 31 de dezembro de 
2025, foi calculada uma provisão de R$ 148.339 (R$ 51.138 em 31 de dezembro de 2024), sendo R$ 
91.271 com impacto no resultado operacional e R$ 57.068 com impacto no resultado financeiro. Para a 
estimativa, é observado o volume de recebimento x requerimentos nos últimos cinco exercícios sociais.  
7. Eventos subsequentes: Equatorial Distribuição: Aumento de capital social: Em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 02 de janeiro de 2026, a Companhia aprovou aumento de seu capital social no 
montante de R$ 434.000, mediante a emissão de novas ações ordinárias, integralmente subscritas pela 
controladora Equatorial S.A., elevando o capital social de R$ 5.493.218 para R$ 5.927.218, com a 
correspondente alteração do Estatuto Social. Declaração de dividendos: Em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 02 de janeiro de 2026, foram declarados e pagos dividendos privilegiados à 
conta de reservas de lucros, com base em balanço de 30 de setembro de 2025, no montante total de R$ 
434.000, destinados aos titulares de ações preferenciais Classes A e B. Equatorial S.A. Conclusão do 
exercício da opção de compra das ações preferenciais Classe A e B da Companhia Equatorial 
Distribuição S.A. do acionista Itaú Unibanco S.A. pela Equatorial S.A. Em 05 de janeiro de 2026, por 
meio da Assembleia Geral Extraordinária, foi aprovada a conversão de 233.174.756 (duzentas e trinta e três 
milhões, cento e setenta e quatro mil, setecentas e cinquenta e seis) ações preferenciais de emissão da 
Companhia, sendo 87.644.582 (oitenta e sete milhões, seiscentas e quarenta e quatro mil, quinhentas e 
oitenta e duas) ações preferenciais Classe A e 145.530.174 (cento e quarenta e cinco milhões, quinhentas 
e trinta mil, cento e setenta e quatro) ações preferenciais Classe B, todas elas nominativas e sem valor 
nominal, em ações ordinárias, na proporção de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) ação ordinária. O 
capital social da Equatorial Distribuição passará a ser, portanto, de R$ R$ 5.927.218, dividido em 
5.052.680.389 (cinco bilhões, cinquenta e duas milhões, seiscentas e oitenta mil, trezentas e oitenta e nove) 
ações ordinárias e 236.406.620 (duzentos e trinta e seis milhões, quatrocentas e seis mil e seiscentas e 

vinte) ações preferenciais. De acordo com o Acordo de Acionistas, as Ações Preferenciais terão direito aos 
dividendos distribuídos pela Companhia, em cada exercício social, aos seus acionistas, considerando a 
partir do exercício de 2026: a) 10% (dez por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo 
exercício, para as distribuições relativas ao exercício social de 2026; b) 15% (quinze por cento) do Lucro 
Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas ao exercício social 
de 2027; e c) 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia nos respectivos 
exercícios, para as distribuições relativas ao exercício social de 2028 em diante. Equatorial Pará: 
Liberação de recurso da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures: Em 13 de fevereiro de 2026, 
foi realizada a liberação dos recursos referentes à 11ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, emitidas em série única, no montante total de R$ 800.000. A emissão 
possui prazo de 12 anos, com juros semestrais e amortização anual a partir do 9º ano, sendo remunerada 
à taxa de IPCA + 6,57% a.a., com operação de swap para CDI - 0,7875% a.a. Aumento de capital: Em 25 
de março de 2026 conforme ata de Reunião do Conselho de Administração, houve a aprovação do 
aumento de capital no valor de R$ 145, mediante a capitalização parcial do saldo da Reserva Legal, sem 
emissão de novas ações, nos termos do §1º do artigo 169 da Lei das S.A. Equatorial Piauí: Liberação de 
recurso da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures: No dia 13 de fevereiro de 2026, ocorreram as liberações 
de recursos da 6ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
em série única, no montante total de R$ 600.000. A emissão possui prazo de 12 anos, juros semestrais e 
amortização anual no 9º ano, 10º ano, 11º ano e 12º ano, sendo remunerada à taxa de IPCA + 6,57% a.a., 
com operação de swap para CDI - 0,7875% a.a. Aumento de capital social: Em 25 de março de 2026, 
conforme ata de Reunião do Conselho de Administração, houve a aprovação do aumento de capital no 
valor de R$ 206.336, mediante a integralização da Reserva Legal no valor de R$ 20.554, da Reserva de 
Incentivos Fiscais no valor de R$ 107.607 e da Reserva Estatutária no valor de R$ 78.175, sem emissão de 
novas ações, com a consequente alteração do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, a ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral da Companhia. Equatorial Goiás: Liberação de recurso da 12ª (Décima 
Segunda) Emissão de Debêntures: No dia 13 de fevereiro de 2026, ocorreram as liberações de recursos 
da 12ª Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, no montante total de R$ 1.600.000. A emissão possui prazo de 12 anos, juros semestrais e 
amortização anual no 9º ano, 10º ano, 11º ano e 12º ano, sendo remunerada à taxa de IPCA + 6,57% a.a., 
com operação de swap para CDI - 0,7875% a.a. Equatorial Alagoas: Distribuição de dividendos 
adicionais: Em 25 de março de 2026, conforme a ata de Reunião do Conselho de Administração, houve a 
aprovação da proposta de distribuição de dividendos adicionais de R$ 142, decorrentes do resultado do 
exercício. Aumento de capital social: Em 25 de março de 2026, conforme ata de Reunião do Conselho de 
Administração, houve a proposta para o aumento de capital, mediante a integralização da Reserva Legal 
no valor de R$ 36.000, sem emissão de novas ações, com a consequente alteração do Art. 5º do Estatuto 
Social da Companhia, a ser submetido à apreciação da Assembleia Geral da Companhia.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
O Conselho Fiscal da Equatorial S.A. (“Companhia”), no exercício de suas atribuições e responsabilidades legais e estatutárias, examinou as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas de suas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário (“CAE”), do relatório do CAE, do relatório da Administração  
e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, a proposta de orçamento de capital para o exercício social de 2025 e a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Com base nos exames efetuados e considerando o relatório dos auditores independentes da Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda., sem ressalvas,  
de 25 de março de 2026, conclui, por unanimidade, que os referidos documentos refletem adequadamente a situação financeira e patrimonial da Companhia e que opina que os referidos documentos estão em condições de serem apreciados e votados pela Assembleia Geral Ordinária dos acionistas.

São Luís/MA, 20 e 25 de março de 2026
Maria Salete Garcia Pinheiro Vanderlei Dominguez da Rosa Saulo Tarso Alves de Lara

DIRETORIA EXECUTIVA

Augusto Miranda da Paz Júnior
(Diretor-Presidente)

Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima
Diretor de Relações com Investidores

Humberto Luís Queiroz Nogueira
(Diretor)

José Silva Sobral Neto
(Diretor)

Fernanda Verzenhassi Sacchi
(Diretora)

Cristiano de Lima Logrado
(Diretor)

Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira
(Diretor)

Marcos Antônio Souza de Almeida
(Diretor)

José Ailton Rodrigues
(Diretor)

Geovane Ximenes de Lira - Superintendente Corporativo de Gestão Tributária, Normas e Relatórios Contábeis - Contador - CRC-PE012996-O-3-S-MA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Eduardo Parente Menezes (Presidente)
Guilherme Mexias Aché (Vice-Presidente)

Luís Henrique de Moura Gonçalves

Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa

Tania Sztamfater Chocolat

Tiago de Almeida Noel

Tinn Freire Amado

Dennis Herszkowicz

CONSELHO FISCAL
Titulares

Saulo de Tarso Alves de Lara Maria Salete Garcia Pinheiro Vanderlei Dominguez da Rosa
Suplentes

Paulo Roberto Franceschi Adilson Celestino de Lima Ricardo Bertucci

COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO
Tiago de Almeida Noel (Coordenador) João Alberto da Silva Neto Jorge Roberto Manoel

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO EDITAL ALTERADO 

(MODIFICADO POR IMPUGNAÇÃO PARCIALMENTE DEFERIDA)
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote, objetivando Registro de preços para 

aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, destinado ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Turiaçu/MA. A sessão será realizada através do 

Portal Bolsa Nacional de Compras, pelo endereço eletrônico https://bnc.org.br/, com data de 

abertura agendada para 30 de abril de 2026 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou 

ainda pelo endereço Portal Bolsa Nacional de Compras, https://bnc.org.br/ e ainda no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 15 de abril de 2026

Ramone Luciana Santos Araújo Lopes

Secretária Municipal de Saúde

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SINFRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026 - CSL/SINFRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.53101.00714– SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA através de seu Agente de Contratação da 

Comissão Setorial de Licitação, instituído pela Portaria nº. 001/2025, leva ao conhecimento dos inte-

ressados que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR PREÇO, 
às 10:00min do dia 27 de maio de 2026, através do uso de recursos de tecnologia da informação, 

no site https://www.licitama.com.br, sendo presidida pelo Agente de Contratação, objetivando CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MELHO-
RIAS DE PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO PARA RODOVIA MA – 270, TRECHO: ENTRO-
CAMENTO COM A MA – 270 (MIRADOR) A ENTROCAMENTO COM A MA – 270 (COLINAS). 
SUBTRECHOS: LOTE 03 – ESTACAS 1511 A 1916 – 2218 A 2327, NO ESTADO DO MARANHÃO 
de interesse da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA, na forma da Lei nº. 14.133/2021. 

Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site https://www.sinfra.ma.gov.br/

pregoes?status=&type= ou presencialmente na Comissão Setorial de Licitação – CSL/SINFRA, em 

sua sede localizada no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1º 

Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís/Maranhão, de segunda a sex-

ta-feira, no horário das 14:00 às 18:00 horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 

mediante a apresentação de mídia eletrônica (pen drive, CD, DVD ou outro). Esclarecimentos adicio-

nais pelo telefone (98) 3218-8023 ou pelo e-mail licitacao.sinfra@gmail.com. 

São Luís (MA), 13 de abril de 2026. 

Vicente Diogo Soares Júnior

Presidente da CSL/SINFRA 

MARLLOY S.A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ sob o n.º10.306.322/0001-17

NIRE 2130000156-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria Executiva do Conselho de Administra-
ção da MARLLOY S/A – INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, no uso das atribuições conferidas pelo 
Art.9 do Estatuto Social e demais disposições esta-
tutárias e nos termos da Lei 13.818 de 24.04.2019 e 
Art. 294, da Lei da S.A, convoca os acionistas para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Ex-
traordinária que será realizada em 23 de ABRIL de 
2026, às 10:00 horas em primeira convocação com a 
presença de 3/4 do capital com direito de voto, e às 
17:00 horas em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, na sede da Companhia locali-
zada na Ferrovia São Luís – Carajás, Município de 
Bacabeira – MA, CEP 65143 -000, para deliberarem 
sobre as seguintes matérias e outros assuntos do 
interesse da Sociedade: a) Eleição dos membros do 
conselho de administração e da diretoria executiva 
para o triênio 2026 a 2029; Bacabeira, 13 de ABRIL 
de 2026. Carlos Alberto Ayres - Diretor Financeiro 
- CPF: 090.980.036-72. Lincoln Aires Pacheco - Di-
retor de Operações - CPF: 132.733.532-00.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024  (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em milhares de reais)

www.equatorialenergia.com.br

Equatorial Maranhão 
Distribuidora de Energia S.A.

CNPJ/MF nº  06.272.793/0001-84

Ativo 2025 2024

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa  41.861  130.195 

Aplicações financeiras  540.036  1.455.123 

Contas a receber de clientes  1.435.898  1.204.264 

Impostos e contribuições a recuperar  111.606  128.533 

Outros ativos circulantes  386.098  482.748 

Total do ativo circulante  2.515.499  3.400.863 

Não circulante

Aplicações financeiras  1.489  1.234 

Contas a receber de clientes  68.245  66.770 

Impostos e contribuições a recuperar  162.564  134.943 

Ativo financeiro da concessão  5.943.147  4.887.009 

Intangível  1.689.840  1.622.683 

Ativos de contrato  481.791  809.748 

Outros ativos não circulantes  236.626  326.760 

Total do ativo não circulante  8.583.702  7.849.147 

Total do ativo  11.099.201  11.250.010 

Passivo 2025 2024
Circulante
Fornecedores  643.342  564.119 

Fornecedores - Risco sacado  56.149  43.580 
Empréstimos e financiamentos  222.419  906.039 
Debêntures  17.886  18.820 
Impostos e contribuições a recolher  204.579  162.156 
Valores a devolver da parcela A e outros itens financeiros  63.652  222.306 
Provisões para riscos judiciais  20.738  29.282 
Dividendos a pagar  141.705  132.608 
Outras contas a pagar  442.625  427.405 

Total do passivo circulante  1.813.095  2.506.315 
Não circulante

Fornecedores  23.003  15.485 
Empréstimos e financiamentos  2.501.060  1.993.488 
Debêntures  1.364.099  1.642.609 
Valores a devolver da parcela A e outros itens financeiros  18.143  125.232 
Provisões para riscos judiciais  132.835  126.465 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  611.459  645.479 
Outras contas a pagar  212.537  106.716 

Total do passivo não circulante  4.863.136  4.655.474 
Patrimônio líquido

Capital social  1.863.606  1.863.606 
Ajuste de avaliação patrimonial  (4.817)  (43.617)
Reserva de capital  55.475  52.353 
Reservas de lucros  2.508.706  2.215.879 

Total do patrimônio líquido  4.422.970  4.088.221 
Total do passivo e patrimônio líquido  11.099.201  11.250.010 

2025 2024
Receita operacional líquida  6.976.919  6.212.072 
Custos de energia elétrica, construção e operação  (4.889.581)  (4.475.732)
Lucro bruto  2.087.338  1.736.340 
Despesas operacionais
Despesas com vendas  (206.052)  (201.463)

Despesas gerais e administrativas  (370.943)  (246.380)
Perda estimada em créditos de liquidação duvidosa  (126.631)  (117.942)
Outras despesas operacionais, líquidas  (114.806)  (135.505)

Total de despesas operacionais  (818.432)  (701.290)
Resultado antes do resultado financeiro e impostos sobre lucro  1.268.906  1.035.050 
Resultado financeiro, líquido  (390.549)  (219.306)
Lucro antes de imposto de renda e da contribuição social  878.357  815.744 
Impostos sobre o lucro  (126.677)  (74.407)
Lucro líquido do exercício  751.680  741.337 

As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

2025 2024
Lucro líquido do exercício   751.680   741.337 

Itens que serão reclassificados posteriormente para o resultado
Resultado abrangentes (hedge e benefícios pós-emprego)  (58.788)  (49.965)
Tributos diferidos sobre ganho (perda) de hedge accounting
  e benefícios pós-emprego   19.988   16.988 

Outros resultados abrangentes do exercício, líquido de impostos  (38.800)  (32.977)
Total resultados abrangentes   712.880   708.360 

As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

2025 2024
Receitas  9.576.925  8.433.637 
Insumos adquiridos de terceiros (inclui ICMS e IMA)  (4.985.448)  (4.558.261)
Valor adicionado bruto  4.591.477  3.875.376 

Amortização  (390.842)  (306.964)
Valor adicionado líquido gerado pela Companhia  4.200.635  3.568.412 
Valor adicionado recebido em transferência  500.216  542.388 
Valor adicionado total a distribuir  4.700.851  4.110.800 

Pessoal  191.344  164.065 
Impostos, taxas e contribuições  2.870.771  2.448.306 
Remuneração de capitais de terceiros  887.056  757.092 
Remuneração de capitais próprios  751.680  741.337 

Valor adicionado  4.700.851  4.110.800 
As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

2025 2024
Fluxo de caixa líquido proveniente das atividades operacionais 806.944  921.306 
Fluxo de caixa líquido utilizado das atividades de investimento  (1.529) (1.810.857)
Fluxo de caixa líquido (utilizado) gerado nas atividades de financiamento  (893.749)  705.163 
Redução em caixa e equivalentes de caixa   (88.334)  (184.388)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  130.195  314.583 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  41.861  130.195 

Redução em caixa e equivalentes de caixa   (88.334)  (184.388)
As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

Reservas de lucros
Capital  
social

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Reserva  
de capital Legal

Incentivos 
fiscais

Reserva de reforço  
de capital de giro

Dividendos adicionais 
propostos

Lucros  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023  1.651.592  (10.640)  48.568  93.828  492.395  1.231.310  249.413  –    3.756.466 
Lucro líquido do exercício   –    –    –    –    –    –    –   741.337  741.337 
Aumento de capital  212.014   –    –   (29.758)  (182.256)   –    –    –    –  
Pagamentos baseados em ações - Stock option   –    –   2.877   –    –    –    –    –   2.877 
Pagamentos baseados em ações - Matching shares   –    –   908   –    –    –    –    –   908 
Dividendos adicionais distribuídos 2023   –    –    –    –    –    –   (249.413)   –   (249.413)

Resultado abrangente do período   –  
Resultado de hedge accounting   –   (49.477)   –    –    –    –    –    –   (49.477)
Tributos diferidos sobre ganho de instrumentos
  financeiros derivativos   –   16.822   –    –    –    –    –    –   16.822 
Resultado de (benefício pós-emprego)   –   (488)   –    –    –   –    –     –   (488)
Tributos diferidos sobre benefícios pós-emprego   –   166   –    –    –   –    –     –   166 

Destinação do resultado
Reserva legal  –    –    –    27.574  –    –    –    (27.574)   –  
Reserva de incentivo fiscal   –    –    –    –   189.856  –    –    (189.856)   –  
Reserva de reforço de capital de giro   –    –    –    –    –   74.043  –    (74.043)   –  

Dividendos   –  
Dividendos adicionais propostos  –    –    –    –    –    –    318.887  (318.887)   –  
Dividendos mínimos obrigatórios  –    –    –    –    –    –    –    (130.977)  (130.977)

Saldos em 31 de dezembro de 2024  1.863.606  (43.617)  52.353  91.644  499.995  1.305.353  318.887  –    4.088.221 
Lucro líquido do exercício   –    –    –    –    –    –    –   751.680  751.680 
Pagamentos baseados em ações - Stock option   –    –   762   –    –    –    –    –   762 
Pagamentos baseados em ações - Matching shares   –    –   2.360   –    –    –    –    –   2.360 
Dividendos adicionais distribuídos 2024   –    –    –    –    –    –   (318.887)   –   (318.887)

Resultado abrangente do período
Resultado de hedge accounting   –   61.448   –    –    –    –    –    –   61.448 
Tributos diferidos sobre ganho de instrumentos
  financeiros derivativos   –   (20.892)   –    –    –    –    –    –   (20.892)
Resultado de (benefício pós-emprego)  –    (2.660)  –    –    –    –    –    –    (2.660)
Tributos diferidos sobre benefícios pós-emprego  –    904  –    –    –    –    –    –    904 

Destinação do resultado   –  
Reserva legal  –    –    –    29.467  –    –    –    (29.467)  –   
Reserva de incentivo fiscal  –    –    –    –    162.348  –    –    (162.348)  –   
Reserva de reforço de capital de giro  –    –    –    –    –    419.899  –    (419.899)  –   

Dividendos 
Dividendos mínimos obrigatórios  –    –    –    –    –    –    –    (139.966)  (139.966)

Saldos em 31 de dezembro de 2025  1.863.606  (4.817)  55.475  121.111  662.343  1.725.252   –    –   4.422.970 
As notas explicativas são parte integrante das informações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

1. Contexto operacional: A Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia” ou 
“Equatorial Maranhão”) é uma sociedade anônima de capital aberto, domiciliada no Brasil, com 
sede na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, bairro Altos do Calhau, 
cidade São Luís, no Estado do Maranhão, controlada pela Equatorial Energia Distribuição S.A., 
tendo por controladora final a Equatorial S.A. A Companhia é a concessionária do serviço público 
de distribuição de energia elétrica e atividades associadas ao serviço de energia elétrica naquele 
Estado, podendo prestar serviços técnicos de sua especialidade na área de concessão que 
abrange todo o Estado do Maranhão com 331.937(*) km², atendendo, em 31 de dezembro de 
2025, 2.854.231(*) consumidores em 217 municípios, sendo tais atividades regulamentadas e 
fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas 
e Energia (MME). A Companhia possui suas ações negociadas unicamente no Mercado de 
Balcão Organizado do Brasil, Bolsa, Balcão S.A. (B3). (*) referente ao total de consumidores 
considerando os mercados cativo e livre. Informação não auditada. 1.1. Contrato de concessão 
de distribuição de energia elétrica: Em 28 de março de 2025, com fundamento na Lei  
nº 9.074/1995, no Decreto nº 12.068/2024 e no Termo Aditivo aprovado por meio do Despacho 
ANEEL nº 517/2025, a Companhia protocolou o pedido de prorrogação do Contrato de Concessão 
por mais 30 (trinta) anos, contados a partir do seu término, requerendo também a antecipação 
dos efeitos da prorrogação, conforme previsto no art. 10 do referido Decreto. A ANEEL aprovou o 
pleito de prorrogação do Contrato de Concessão da Equatorial Maranhão em 03 de junho de 
2025, por meio do Despacho nº 1.581/2025, com base nos critérios de atendimento aos 
indicadores de qualidade e de sustentabilidade econômico-financeira, bem como comprovação 
de regularidade fiscal, trabalhista e setorial e de qualificações jurídica. Atualmente, o processo 
encontra-se no Ministério de Minas e Energia (MME), em vias de emissão do Ato de Prorrogação, 
seguido da convocação para a cerimônia de assinatura do Termo Aditivo. 1.2. Reforma tributária 
sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional  
nº 132/2023, que instituiu a reforma tributária do consumo no Brasil, promovendo alterações 
estruturais relevantes no sistema tributário nacional, a qual entrará em vigor a partir de 2026, com 
período de transição compreendido entre 2026 e 2032. Em 16 de janeiro de 2025, foi publicada a 
Lei Complementar nº 214/2025, estabelecendo as diretrizes iniciais para a implementação da 
reforma tributária. Complementarmente, em 13 de janeiro de 2026, foi sancionada a Lei 
Complementar nº 227/2026 que regulamenta a fiscalização, o processo administrativo e a 
estrutura do Comitê Gestor do IBS, consolidando os aspectos operacionais necessários para o 
início do período de teste do novo sistema. No entanto, aspectos operacionais e detalhes 
específicos ainda dependem de regulamentação complementar. Dessa forma, até 31 de 
dezembro de 2025, não foram reconhecidos efeitos da reforma tributária nas demonstrações 
contábeis da Companhia. No entanto, a Administração ressalta que o advento da LC 227/2026 
traz maior previsibilidade ao rito de transição que se iniciará no exercício de 2026. A Administração 
segue acompanhando a evolução da regulamentação e avaliará os impactos contábeis à medida 
que novas definições forem estabelecidas em legislação complementar. 2. Base de preparação 
e apresentação das demonstrações contábeis: 2.1. Base de preparação: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e 
os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e em conformidade com as 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (IFRS). A Companhia, quando 
aplicável, também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor 
Elétrico Brasileiro (MCSE) e das normas definidas pela ANEEL, quando estas não são conflitantes 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e/ou com as práticas contábeis internacionais. As 
demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, ajustadas para refletir: 
(i) o valor justo de instrumentos financeiros mensurados a valor justo; e (ii) perdas por redução ao 
valor recuperável (‘impairment’) de ativos. As demonstrações contábeis são apresentadas em 
Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e todos os valores estão arredondados para 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moeda 
estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio em vigor na data da transação e 
convertidas pela taxa de câmbio vigente na data do balanço. As diferenças de moedas 
estrangeiras resultantes da conversão são reconhecidas no resultado, com exceção de itens 
monetários designados como parte de um hedge de investimento líquido, sendo essas diferenças 
reconhecidas diretamente em outros resultados abrangentes até o momento da alienação do 
investimento líquido, quando são reconhecidas na demonstração do resultado. A Administração 
avaliou a capacidade da Companhia em continuar operando normalmente e concluiu que possui 
recursos para dar continuidade aos seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração da 
Companhia não tem conhecimento de quaisquer incertezas, incluindo assuntos relacionados ao 
clima, que possam gerar dúvidas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, 
conforme CPC 26 (R1) - Apresentação das demonstrações contábeis, estas demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no pressuposto de continuidade. As demonstrações 
contábeis apresentam informações comparativas em relação ao exercício anterior. 
Adicionalmente, a Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica 
OCPC 07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações 
contábeis. As informações relevantes das demonstrações contábeis estão evidenciadas e 
correspondem às utilizadas pela Administração em sua gestão. A emissão das demonstrações 
contábeis foi autorizada pelo Conselho de Administração da Companhia em 25 de março de 2026. 
2.2. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: Na preparação das 
demonstrações contábeis, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas para 
determinadas operações que refletem no reconhecimento e mensuração de ativos, passivos, 
receitas e despesas, e as respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos 
contingentes. As estimativas e premissas são baseadas no histórico e outros fatores considerados 
relevantes, sendo revisadas de forma contínua pela Administração e os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. As estimativas e julgamentos significativos utilizados pela Companhia 
na preparação destas demonstrações contábeis estão incluídas nas seguintes notas explicativas: 
3. Políticas contábeis materiais: As políticas contábeis materiais são aquelas importantes para 
demonstrar que a condição financeira e os resultados da Companhia foram aplicados de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis, exceto pela 
implementação das novas normas, interpretações e orientações. 3.1. Reconhecimento de 
receita: A Companhia reconhece as receitas, de acordo com o que estabelece o CPC 47 (IFRS 
15) – Receita de Contrato com Cliente, à medida que satisfaz a obrigação de performance ao 
transferir bens e serviços ao cliente. As receitas operacionais da Companhia, no âmbito da 
atividade de distribuição de energia elétrica, são compostas por: (i) Receita de distribuição: 
reconhecida com base na energia elétrica efetivamente consumida pelos clientes, conforme o 
calendário de leitura e a tarifa estabelecida pela ANEEL. A receita não faturada, correspondente 
ao período entre a última leitura e o encerramento do mês, é estimada e reconhecida no mês da 
prestação do serviço; (ii) Receita pela disponibilidade: uso da rede, referente à infraestrutura de 
distribuição colocada à disposição de consumidores livres e cativos, mensurada com base na 
Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD), conforme regulação da ANEEL; (iii) Receita de 
construção: derivada de serviços de construção e melhorias da infraestrutura associada à 
concessão, reconhecida conforme o estágio de execução da obra. Em função do modelo 
regulatório, essa receita é reconhecida com margem de lucro nula, uma vez que não há previsão 
tarifária de remuneração sobre essa atividade; e (iv) Receita de remuneração dos ativos 
financeiros indenizatórios: calculada pelo método dos juros efetivos, com base na taxa regulatória 
(WACC) e atualizada monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
refletindo o valor justo do ativo financeiro vinculável à indenização ao final da concessão.  
3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos 
bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até 
três meses, e com risco insignificante de mudança de valor, sendo o saldo apresentado líquido de 
saldos de contas garantidas na demonstração dos fluxos de caixa. Esses saldos são mantidos 
com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou 
outros fins. As contas garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos”, 
no passivo circulante. 3.3. Ativo Intangível e ativo financeiro da concessão: A Companhia 
opera sob contrato de concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica, firmado 
com a União, na qualidade de Poder Concedente. O contrato estabelece que: (a) Os serviços a 
serem prestados, as classes de consumidores atendidas e os padrões de desempenho exigidos; 
(b) A obrigação de manutenção e devolução da infraestrutura nas mesmas condições originais, 
demandando investimentos contínuos; (c) O direito à indenização ao final da concessão pelos 
ativos vinculados não amortizados/depreciados; (d) A regulação tarifária com base em fórmula 
paramétrica (Parcelas A e B), assegurando a cobertura de custos, amortização dos investimentos 
e remuneração do capital. Em conformidade com a ICPC 01 (R1) / IFRIC 12 – Contratos de 
Concessão, a Companhia adota os seguintes critérios de contabilização: Ativo financeiro: 
referente ao direito incondicional de receber caixa do Poder Concedente pelos investimentos 
realizados, mensurado com base no Valor Novo de Reposição (VNR); Ativo intangível: referente 
ao valor residual não indenizável, recuperável mediante a prestação contínua do serviço ao 
consumidor final. A infraestrutura utilizada na concessão é recuperada através de: (i) faturamento 
decorrente do consumo de energia durante o prazo da concessão; e (ii) indenização por bens 
reversíveis ao final da concessão. 3.3.1. Ativo financeiro da concessão: A Companhia 
reconhece ativo financeiro da concessão sempre que possui direito contratual incondicional de 
receber caixa do Poder Concedente (indenização). Quando a remuneração se dá parte por ativo 
financeiro e parte por ativo intangível, os componentes são reconhecidos separadamente com 
base em seu valor justo inicial, sem reclassificação posterior, salvo alteração no modelo de gestão 
dos ativos financeiros. Visando a melhor estimativa da indenização ao final da concessão, o ativo 
financeiro é atualizado, mensalmente, considerando o IPCA, por ser este um dos principais 
índices de atualização utilizado pelo regulador nos processos de reajuste tarifário. A atualização 
é registrada contabilmente em receitas operacionais, conforme diretrizes da OCPC 05 – Contratos 
de Concessão, alinhando-se ao modelo de negócio da Companhia. A Lei nº 12.783/2013 
determina que a indenização utilize a metodologia do VNR, considerando a Base de Remuneração 
Regulatória (BRR) estabelecida pela ANEEL. A remuneração inclui também ativos ainda não 
homologados, estimados com base no IPCA e projeções de glosas fundamentadas em 
experiências anteriores, conforme práticas da Administração, buscando refletir o valor justo dos 
ativos. A concessão da Companhia não é onerosa, desta forma, não há obrigações financeiras 
fixas e pagamentos a serem realizados ao Poder Concedente. 3.3.2. Ativo intangível: A 
Companhia reconhece como um ativo intangível resultante de um contrato de concessão de 
serviços, quando ela tem um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de tal concessão. De 
acordo com o CPC 04 (IFRS 38) um ativo intangível recebido como remuneração pela prestação 
de serviços de construção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é mensurado 
pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este reconhecimento tal ativo 
intangível é mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização acumulada e das perdas por 
redução do seu valor recuperável. Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é 
provável que benefícios futuros econômicos associados com os gastos serão auferidos pela 
Companhia. A amortização é calculada sobre o custo de aquisição do ativo, ou outro valor 

substituto do custo, deduzido do valor residual apurado. A amortização é reconhecida no 
resultado com base no método linear e limitada ao prazo remanescente do contrato de concessão 
da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a 
partir da data em que estes estão disponíveis para uso. Este método é o que mais perto reflete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo, conforme 
estabelecido no CPC 04 (IFRS 38). A vida útil de um ativo intangível, em um contrato de 
concessão de serviço, é o período a partir do qual a Companhia tem a capacidade de cobrar do 
público pelo uso da infraestrutura até o fim da vida útil do bem, limitado ao final do período da 
concessão. Os métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos caso haja 
alterações deliberadas pelo órgão regulador. 3.3.3. Obrigações especiais: Obrigações 
vinculadas à concessão e permissão do serviço público de energia elétrica, constituídas por 
valores e/ou bens recebidos de Municípios, de Estados, da União Federal e de consumidores em 
geral, relativos a doações e participação em investimentos realizados em parceria com a 
Companhia, não sendo admitida nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia anuência do 
Órgão Regulador. Essa exigência garante a conformidade com as regulamentações e a 
supervisão do órgão regulador, assegurando que as obrigações sejam tratadas de acordo com as 
normas estabelecidas, conforme previsto na Lei nº 8.987/1995 e na Lei nº 12.783/2013.  
3.4. Ativos de contrato: Os ativos de contrato são direitos à contraprestação em troca de bens 
ou serviços transferidos ao cliente. Conforme determinado pelo CPC 47 (IFRS 15) – Receita de 
contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em construção, registrados de acordo com 
o escopo do ICPC 01 (R1) (IFRIC 12) – Contratos da Concessão, devem ser classificados como 
ativos de contrato em face da Companhia ter o direito de cobrar pelos serviços prestados aos 
consumidores dos serviços públicos ou receber dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão 
da infraestrutura do serviço público, apenas após a entrada desses bens em serviço 
(energização), e consequente transferência dos bens em construção (ativos de contrato) para 
intangível da concessão, onde a natureza da remuneração paga pelo Poder Concedente ao 
concessionário é determinada de acordo com os termos do contrato de concessão. Os ativos de 
contrato (infraestrutura em construção) são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição. 
3.5. Valores a receber (devolver) de Parcela A e outros itens financeiros: A estrutura das 
tarifas de energia elétrica da Companhia é composta por:  Parcela A (custos não gerenciáveis): 
incluem encargos e custos com compra e transporte de energia, que são integralmente 
repassados ao consumidor ou suportados pelo Poder Concedente, sem impacto direto no 
resultado da Companhia.  Parcela B (custos gerenciáveis): referem-se a investimentos em 
infraestrutura, operação, manutenção e remuneração de capital. Essa parcela influencia 
diretamente o desempenho da Companhia, pois envolve riscos operacionais e não possui 
garantia de neutralidade tarifária. As tarifas são definidas com base no modelo tarifário 
estabelecido pela Lei nº 8.987/1995, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro das 
concessões. O modelo prevê:  Reajuste tarifário anual, para atualização de custos;  Revisão 
tarifária periódica a cada quatro anos, com recomposição da Parcela B e ajuste da Parcela A, 
conforme a Lei nº 12.783/2013. Durante o processo tarifário, eventuais diferenças entre os custos 
estimados e os efetivamente incorridos da Parcela A, apurados no ciclo tarifário geram ativos ou 
passivos setoriais, registrados pelo regime de competência. Esses valores serão compensados 
financeiramente no ciclo tarifário subsequente ou, em caso de extinção da concessão, incluídos 
na base de indenização prevista contratualmente. 3.6. Imposto de renda e contribuição social: 
3.6.1. Imposto de renda e contribuição social corrente: O imposto de renda e a contribuição 
social correntes são calculados com base no lucro tributável do exercício, às alíquotas de 15% 
para o imposto de renda, acrescido de adicional de 10% sobre o lucro tributável anual excedente 
a R$ 240 mil, e 9% para a contribuição social sobre o lucro líquido. Quando aplicável, a 
Companhia compensa prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social, limitados a 30% 
do lucro real do exercício. Os tributos correntes a pagar ou a recuperar são reconhecidos no 
balanço patrimonial como ativo ou passivo, com base na melhor estimativa do valor esperado a 
recolher ou a recuperar, utilizando as alíquotas vigentes na data do balanço. A Companhia 
compensa ativos e passivos fiscais correntes quando existe direito legalmente executável de 
compensação e há intenção de liquidar os valores em bases líquidas ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. Em conformidade com o ICPC 22 — Tributos sobre o lucro, a 
Companhia avalia periodicamente a probabilidade de aceitação dos tratamentos fiscais adotados 
nas apurações do imposto de renda e da contribuição social. Em 31 de dezembro de 2025, a 
Administração concluiu que é mais provável que os tratamentos sejam aceitos pela autoridade 
fiscal. 3.6.2. Imposto de renda e contribuição social diferido: Os tributos diferidos ativos e 
passivos são reconhecidos sobre prejuízos fiscais, bases negativas e diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos e suas bases fiscais. Os ativos fiscais diferidos 
são reconhecidos na medida em que seja provável a existência de lucros tributáveis futuros 
suficientes para sua realização, considerando projeções baseadas nos planos de negócios da 
Companhia. O valor contábil dos ativos fiscais diferidos é revisado periodicamente e reduzido 
quando não for mais provável sua realização. Os tributos diferidos são mensurados pelas 
alíquotas vigentes na data do balanço, aplicáveis no período esperado de reversão das diferenças 
temporárias. 3.7. Subvenção e assistência governamentais: As subvenções governamentais 
são reconhecidas quando há razoável segurança de que serão recebidas e de que todas as 
condições a elas vinculadas serão atendidas. Os benefícios relacionados a despesas são 
reconhecidos no resultado de forma sistemática ao longo do período do benefício. Aqueles 
vinculados a ativos são registrados como receita diferida e apropriados ao resultado linearmente 
ao longo da vida útil estimada dos respectivos ativos. Benefícios não monetários são registrados 
pelo valor nominal e reconhecidos no resultado ao longo da vida útil do bem, em prestações 
anuais iguais. 3.7.1. Benefícios fiscais: A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) emitiu o Laudo Constitutivo Nº 37/2023 que concede a Companhia o direito à redução 
de 75% do imposto de renda, em razão da modernização total de empreendimento localizado em 
sua área de atuação, com prazo de vigência de 2023 até o ano de 2032. 3.7.2. Benefícios para 
reinvestimentos: O benefício fiscal, previsto na Lei nº 5.508/1968, permite o reinvestimento de 
até 30% do imposto de renda devido, acrescido de 50% de recursos próprios, em projetos na área 
da SUDENE, nos termos do Decreto nº 4.213/2002. Os valores são recolhidos ao Banco do 
Nordeste (BNB) e podem ser utilizados no ressarcimento de despesas já realizadas no ano-
calendário correspondente à opção, ou para adquirir equipamentos novos, sendo vedada a 
utilização dos recursos em equipamentos usados ou recondicionados. 3.8. Distribuição de 
dividendos: A Companhia reconhece dividendos no passivo circulante quando a distribuição é 
obrigatória por estatuto ou lei, ou quando aprovada pelos acionistas, em conformidade com o 
CPC 25 e a ICPC 08 (R1). O estatuto social estabelece a distribuição mínima obrigatória de 25% 
do lucro líquido ajustado pela dedução das constituições no exercício de Reserva de Incentivos 
Fiscais e Reserva Legal, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre dividendos 
intermediários e juros sobre o capital próprio. Dividendos adicionais propostos antes da data do 
balanço permanecem no patrimônio líquido, enquanto propostas após essa data são divulgadas 
como eventos subsequentes, nos termos da legislação societária vigente. 3.9. Resultado por 
ação: O resultado por ação básico é calculado por meio do resultado do exercício e a média 
ponderada das ações em circulação no respectivo exercício. O resultado por ação diluído é 
calculado por meio do resultado do exercício atribuível aos acionistas controladores, ajustado 
pelos efeitos dos instrumentos que potencialmente impactariam o resultado do exercício e pela 
média das ações em circulação, ajustada pelos instrumentos potencialmente conversíveis em 
ações, com efeito diluidor, nos exercícios apresentados, nos termos do CPC 41 (IAS 33) - 
Resultado por Ação. 3.10. Instrumentos financeiros: 3.10.1. Ativos financeiros: (a) Ativos 
financeiros: Os ativos financeiros da Companhia são classificados, no reconhecimento inicial, 
como mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(VJORA) ou ao valor justo por meio do resultado (VJR), conforme o modelo de negócios e as 
características contratuais dos fluxos de caixa, nos termos do CPC 48 (IFRS 9). As contas a 
receber de clientes são mensuradas inicialmente na data de origem ao preço da transação, 
quando não há componente significativo de financiamento. Os demais ativos financeiros são 
reconhecidos na data em que a Companhia se torna parte das cláusulas contratuais e 
mensurados ao valor justo acrescido dos custos de transação, quando não designados ao VJR. 
Ativos mantidos para recebimento de fluxos contratuais de principal e juros são mensurados ao 
custo amortizado, enquanto os mantidos para recebimento e venda são classificados ao VJORA. 
Os demais ativos, inclusive derivativos, são classificados ao VJR, sendo permitida sua 
designação irrevogável nessa categoria para eliminar ou reduzir descasamentos contábeis.  
(b) Ativos financeiros – avaliação do modelo de negócio: A Companhia avalia o objetivo do 
modelo de negócios no qual os ativos financeiros são mantidos, considerando a forma como a 
carteira é gerida e as informações fornecidas à Administração. Essa avaliação contempla as 
políticas e objetivos definidos para a carteira, o foco na geração de receitas de juros, a gestão de 
prazos e fluxos de caixa, a forma como o desempenho é monitorado, os riscos associados e a 
forma de remuneração dos gestores. Também são considerados o histórico, o volume e os 
motivos de vendas anteriores, além das expectativas futuras de alienação. As transferências de 
ativos financeiros para terceiros que não se qualificam para desreconhecimento não são tratadas 
como vendas, mantendo-se o reconhecimento contábil desses ativos. Os ativos financeiros 
mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo 
são mensurados ao VJR. (c) Ativos financeiros – avaliação sobre se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o 
‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são 
definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito 
associado ao valor principal em aberto durante um determinado período pelos outros riscos e 
custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim 
como uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para 
avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso 
inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o 
momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa 
condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera:  Eventos contingentes que 
modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa;  Termos que possam ajustar a taxa 
contratual, incluindo taxas variáveis;  O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e  Os termos 
que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, 
baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de 
pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, 
valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir 
uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. Além disso, com 
relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do 
contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor 
nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir compensação adicional 
razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como 
consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no 
reconhecimento inicial. 

(a) Ativos financeiros – mensuração subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros 
a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.  
O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido 
no resultado.

Ativos financeiros 
a custo 
amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por 
perdas por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o 
impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no 
desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de 
dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita 
de juros calculada utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas 
cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados 
líquidos são reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, o resultado 
acumulado em ORA é reclassificado para o resultado. 

Instrumentos 
patrimoniais a 
VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.  
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que 
o dividendo represente claramente uma recuperação de parte do custo 
do investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e 
nunca são reclassificados para o resultado. 

3.10.2. Passivos financeiros – classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: 
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como 
derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. 
Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso 
for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no 
reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo 
e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são 
subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. Os 
passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos 
e financiamentos e instrumentos financeiros derivativos. A Companhia classifica passivos 
financeiros que surgem de acordos de financiamento (risco sacado, forfait etc.) com fornecedores 
em Fornecedores no balanço patrimonial se eles tiverem natureza e função semelhantes às 
contas a pagar. Esse é o caso se o acordo de financiamento com fornecedores fizer parte do 
capital de giro usado no ciclo operacional normal do Grupo, o nível de segurança fornecido for 
semelhante às contas a pagar e os termos dos passivos que fazem parte do acordo de 
financiamento da cadeia de suprimentos não forem substancialmente diferentes dos termos das 
contas a pagar que não fazem parte do acordo. Os fluxos de caixa relacionados a passivos 
decorrentes de acordos de financiamento com fornecedores que são classificados em 
Fornecedores. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. 3.10.3. 
Desreconhecimento: (a) Ativos financeiros: A Companhia desreconhece um ativo financeiro 
quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia 
transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da 
titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem 
mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e 
também não retém o controle sobre o ativo financeiro. (b) Passivos financeiros: A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou 
expira. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são 
modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em 
que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No 
desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a 
contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos 
assumidos) é reconhecida no resultado. 3.10.4. Compensação: Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. 3.10.5. Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de 
hedge: A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos para proteger suas exposições 
aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. A Companhia não possui derivativos 
embutidos. Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo. Após o reconhecimento 
inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são 
registradas no resultado, com exceção do hedge de fluxo de caixa, definido a seguir. (a) Hedge 
de fluxo de caixa: Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de fluxo 
de caixa, a porção efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida em outros 
resultados abrangentes e apresentada na conta de reserva de hedge. A porção efetiva das 
mudanças no valor justo do derivativo reconhecido em ORA limita-se à mudança cumulativa no 
valor justo do item objeto de hedge, determinada com base no valor presente, desde o início do 
hedge. Qualquer porção não efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida 
imediatamente no resultado. Quando um derivativo é designado como instrumento de hedge de 
valor justo, as variações no valor justo do derivativo são reconhecidas diretamente no resultado 
do período. Simultaneamente, o valor contábil do item objeto de hedge é ajustado pelas variações 
atribuíveis ao risco objeto da proteção, sendo tais efeitos também reconhecidos no resultado, de 
forma a refletir a compensação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido. 
Conforme CPC 48 (IFRS 9) – Instrumentos financeiros, no início de um relacionamento de hedge, 
a Companhia formalmente designa e documenta a relação de hedge à qual deseja aplicar a 
contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco para realizar o 
hedge. Para maiores informações sobre a identificação do instrumento de hedge, do item 
protegido, da natureza do risco que está sendo protegido e de como a Companhia avalia se a 
relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge, incluindo sua análise das 
fontes de inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge. 3.10.6. Mensuração do 
valor justo: A Companhia mensura instrumentos financeiros e ativos não financeiros ao valor 
justo, ou seja, ao preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado em cada data de 
reporte. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para vender o 
ativo ou transferir o passivo ocorrerá:  No mercado principal para o ativo ou passivo; e  Na 
ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o passivo. O 
mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. A Companhia 
estabelece uma estrutura de controle relacionada à mensuração de valor justo. Isso inclui uma 
equipe de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as mensurações 
significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3. A equipe de avaliação revisa 
regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se informação de 
terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor 
justo, a equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar se a 
conclusão de que tais avaliações atendem aos requisitos dos CPC/IFRS, incluindo o nível na 
hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classificadas. Os ativos e passivos 
cujos valores justos são mensurados e divulgados nas demonstrações contábeis são 
categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir: Nível 1: preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos aos que a Companhia possa ter 
acesso na data de mensuração; Nível 2: técnicas de avaliação para as quais a informação de 
nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente 
observável; e Nível 3: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e 
significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível. A Companhia reconhece, 

quando aplicável, as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do exercício 
das demonstrações contábeis, em que ocorreram as mudanças. Na determinação do valor justo, 
foi considerado o impacto de possíveis assuntos relacionados às mudanças climáticas, incluindo 
legislações, que podem afetar a mensuração do valor justo de ativos e passivos das 
demonstrações contábeis. Atualmente, o impacto dos assuntos associados às mudanças 
climáticas não é material para as demonstrações contábeis da Companhia. 3.11. Redução ao 
valor recuperável (Impairment): 3.11.1. Ativos financeiros não derivativos: A Companhia 
reconhece provisão para perdas de crédito esperadas sobre ativos financeiros mensurados ao 
custo amortizado e ativos de contrato, utilizando matriz de provisão baseada em taxas históricas 
de perda, ajustadas por informações prospectivas quando aplicável. As perdas de crédito 
esperadas são mensuradas, em regra, para a vida inteira dos instrumentos, exceto para títulos de 
dívida e saldos bancários com baixo risco de crédito ou cujo risco não tenha aumentado 
significativamente desde o reconhecimento inicial, os quais são mensurados com base em perdas 
esperadas para 12 meses. A avaliação considera informações razoáveis e suportáveis, 
quantitativas e qualitativas, incluindo experiência histórica, análises de crédito e fatores 
prospectivos. O prazo máximo considerado na estimativa corresponde ao período contratual 
máximo de exposição ao risco de crédito. 3.11.2. Ativos financeiros com problemas de 
recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia avalia a existência de evidências de perda 
por recuperação nos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. Considera-se que um 
ativo financeiro apresenta problemas de recuperação quando há evidência objetiva de que um ou 
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial impactaram negativamente os fluxos de 
caixa futuros estimados do ativo. Tais evidências incluem, entre outros fatores, dificuldades 
financeiras significativas do emissor ou do mutuário, descumprimento de cláusulas contratuais, 
reestruturações de valores em condições não usuais, probabilidade de falência ou reorganização 
financeira do devedor, bem como o desaparecimento de mercado ativo em decorrência de 
dificuldades financeiras. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia não identificou ativos 
financeiros sem expectativa de realização, exceto para o que a Companhia já reconhece como 
estimativa de perda para os ativos, como títulos do contas a receber, que possuem expectativa de 
perda de realização. 3.11.2.1. Perdas estimadas em crédito de liquidação duvidosa e perdas 
efetivas: A Companhia adota metodologia de estimativa de Provisão para Créditos de Liquidação 
Duvidosa (PECLD) com base no risco de crédito dos valores a receber, segregados por faixa de 
atraso (aging list). A estimativa considera a experiência histórica de perdas, apurada a partir do 
histórico de recebimento dos últimos cinco anos e do faturamento dos 36 meses anteriores, 
resultando em uma matriz de provisão que reflete o comportamento de pagamento e a 
inadimplência dos consumidores. Parcelamentos relevantes com garantias contratuais são 
avaliados individualmente quanto ao risco de crédito e submetidos à governança da alta 
Administração. Os ativos financeiros sem expectativa razoável de recuperação são baixados do 
valor contábil bruto, sendo os títulos vencidos há mais de cinco anos baixados integralmente. Não 
é esperada recuperação relevante dos valores baixados, sem prejuízo da adoção de medidas de 
cobrança. 3.11.3. Ativos não financeiros: A Administração avalia anualmente a existência de 
indícios de perda no valor recuperável dos ativos não financeiros. Sempre que os indícios são 
identificados, a Companhia avalia se o valor contábil líquido excede o seu valor recuperável e, 
quando necessário reconhece uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) no 
resultado do exercício. O valor recuperável de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa 
(UGC) é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o seu valor justo líquido de despesas 
de venda. O valor em uso corresponde ao valor presente dos fluxos de caixa gerados pela 
utilização do ativo durante a sua vida útil e é calculado utilizando-se a taxa de desconto antes dos 
tributos (pre-tax). Para fins de aplicação do CPC 01/IAS 36, a Companhia é tratada como uma 
única Unidade Geradora de Caixa (UGC), por representar o menor nível no qual os fluxos de caixa 
podem ser identificados de forma independente. A Companhia projeta os fluxos de caixa gerados 
pela UGC com base nas previsões e orçamentos financeiros mais recentes elaborados pela 
Administração. As projeções baseadas nessas previsões e orçamentos abrangem o período de 
concessão da Companhia. A Administração avalia ainda se os riscos climáticos, incluindo riscos 
físicos e riscos de transição, poderiam ter um impacto significativo. Caso afirmativo, esses riscos 
são incluídos nas projeções de fluxo de caixa ao avaliar os montantes de valor em uso.  
4. Assuntos regulatórios: Anualmente, a ANEEL apura os novos índices do Reajuste Tarifário 
Anual (RTA) da Companhia, adequando suas despesas da Parcela A (custos não gerenciáveis, 
como compra de energia, encargos setoriais, encargos de transmissão) e, a cada quatro anos 
ocorre a Revisão Tarifária Periódica (RTP) sendo a próxima revisão em 2029, quando também é 
realizado o reposicionamento da Parcela B (custos gerenciáveis). No mês de agosto de 2025, a 
ANEEL apurou o novo índice da revisão tarifária da Companhia adequando suas despesas da 
Parcela A (custos não gerenciáveis, como compra de energia, encargos setoriais, encargos de 
transmissão). As tarifas de aplicação da Companhia, constantes da Resolução Homologatória nº 
3.512, de 26 de agosto de 2025, foram reajustadas, em média, 17,90%, correspondendo ao efeito 
tarifário médio a ser percebido pelos consumidores, usuários e agentes supridos da distribuidora, 
vigente de 28 de agosto de 2025 a 27 de agosto de 2026. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia reconheceu o montante de R$ 204.161 (R$ 116.078 em 31 de dezembro 
de 2024) de bandeira tarifária, sendo que R$ 157.084 (R$ 91.929 em 31 de dezembro de 2024) 
obtidos por meio de bandeira tarifária via faturamento junto aos clientes e R$ 47.082 (R$ 24.149 
em 31 de dezembro de 2024) recebendo via Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras 
Tarifárias (CCRBT). A bandeira tarifária foi criada por meio do Decreto nº 8.401/2015 e 
administrada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). 5. Dividendos a 
pagar: Conforme o estatuto social da Companhia, aos acionistas está assegurado um dividendo 
mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido, ajustado nos termos da legislação em vigor e 
deduzido das destinações determinadas pela Assembleia Geral. (i) Os dividendos foram 
calculados conforme a seguir demonstrado:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 751.680 741.337 
(-) Reserva de incentivo fiscal (162.348) (189.856)
(-) Reserva legal (29.467) (27.574)
Lucro líquido ajustado 559.865 523.907 
Dividendos mínimos obrigatórios – 25% 139.966 130.977 
Dividendos adicionais propostos – 318.887 
Total de dividendos mínimos e adicionais 139.966 449.864
Reserva de reforço de capital de giro 419.899 74.043
Total lucro líquido ajustado 559.865 523.907
(ii) A movimentação dos dividendos a pagar está apresentada como segue:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 142.884 
Dividendos adicionais distribuídos de 2023 249.413 
Dividendos mínimos propostos de 2023 130.977 
Pagamento de dividendos (390.666)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 132.608 
Dividendos adicionais distribuídos de 2024 (a) 318.887
Dividendos mínimos propostos de 2024 – Vide item (i) 139.966
Pagamento de dividendos (b) (449.756)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 141.705
(a) Em 29 de abril de 2025, conforme a ata de Reunião de Assembleia Geral Ordinária, houve 
aprovação da distribuição de dividendos adicionais no montante de R$ 318.887, o qual é composto 
pelos dividendos adicionais com base no lucro em 31 de dezembro de 2024; e (b) O valor de  
R$ 449.756 refere-se às distribuições aprovadas em: 29 de abril de 2025, referentes aos dividendos 
adicionais mantidos no patrimônio líquido, no valor de R$ 318.887, conforme nota (a) acima, e saldo 
remanescente de dividendos mínimos mantidos no passivo, no valor de R$ 130.869.

Demonstrações contábeis resumidas: As demonstrações contábeis apresentadas a seguir constituem versão resumida, conforme parecer de orientação da CVM nº 39, de 20 de dezembro de 
2021, e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das demonstrações contábeis 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações contábeis completas auditadas referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, incluindo o relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

 https://oimparcial.com.br/publicidade-legal/ e  https://ri.equatorialenergia.com.br/informacoes-financeiras/central-de-resultados/;
 https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx?codigoCVM=16608; e  https://www.b3.com.br/pt_br/.

O referido relatório do auditor independente, sobre as demonstrações contábeis completas, foi emitido em 25 de março de 2026, sem modificações na opinião, pela Ernst & Young Auditores 
Independentes S/S Ltda.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), no 
exercício de suas atribuições e responsabilidades legais e estatutárias, em reunião realizada 
nos dias 20 e 25 de março de 2026, por meio de videoconferência, examinou as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas 

de suas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Comitê de 
Auditoria Estatutário (“Comitê”), do relatório do Comitê, do relatório da administração e as contas 
dos administradores, e a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025. Com base nos exames efetuados e considerando o relatório dos auditores 

independentes da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda., sem ressalvas, de 25 de 
março de 2026, conclui, por unanimidade, que os referidos documentos refletem adequadamente 
a situação financeira e patrimonial da Companhia e que opina que os referidos documentos estão 
em condições de serem apreciados e votados pela assembleia geral da Companhia.

São Luís/MA, 20 e 25 de março de 2026.
André Luiz Amaral dos Santos

 Luiz Eduardo Marques Moreira Saulo de Tarso Alves de Lara
 Paulo Roberto Franceschi Vanderlei Dominguez da Rosa

Conselho de Administração: Augusto Miranda da Paz Júnior (Presidente); Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima (Vice-Presidente); Alinez Martins Rabelo Costa; José Silva Sobral Neto; Frederico 
Pinto Eccard; Gustavo Loureiro Chagas; João Alberto da Silva Neto. Conselho Fiscal: Titulares: André Luiz Amaral dos Santos; Luiz Eduardo Marques Moreira; Saulo de Tarso Alves de Lara; Paulo 
Roberto Franceschi; Vanderlei Dominguez da Rosa. Suplentes: Tiago Pereira Malheiro; Rodrigo Ribacinko; Dorgival Soares da Silva; Moacir Gibur; Claudia Luciana Ceccatto de Trotta; Ricardo Bertucci. 

Comitê de Auditoria Estatutário: João Alberto da Silva Neto; Jorge Roberto Manoel; Tiago de Almeida Noel (Coordenador). Diretoria Executiva: Sérvio Túlio dos Santos (Diretor Presidente); Humberto 
Luis Queiroz Nogueira (Diretor); José Jorge Leite Soares (Diretor); André Luiz Barata Pessoa (Diretor); Agnelo Coelho Neto (Diretor); Tatiana Queiroga Vasques (Diretora de Relação com Investidores); 
Maurício Alvares da Silva Velloso Ferreira (Diretor); Cristiano de Lima Logrado (Diretor). Bruno Pinheiro Macedo Couto - Superintendente de Ativos e Contabilidade - Contador - CRC MA 011842/O-3.



oimparcial.com.brGERAL11
São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2026-SEDUC. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGA (Utilização) 
00003/2026-SEDUC. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: neste ato 
representado pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 
060.XXX.XXX-50. CONTRATADA: WPAN DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ: 37.112.429/0001-80. RE-
PRESENTANTE: DANIEL PANTOJA DOS SANTOS. CPF: 069.XXX.XXX-70. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO: O presente contrato tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais 
esportivos, de acordo com as condições e especificações detalhadas constantes no ANEXO I, e 
demais disposições fixadas no Termo de Referência e seus ANEXOS. CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR TOTAL: O valor total da Contratação é de R$ 2.581.779,00 (dois milhões quinhentos e oitenta 
e um mil setecentos e setenta e nove reais). CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, conforme Nota de Empenho nº 2026NE000718

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo ser prorrogado por até 120 (cento e vinte) meses, caso os preços permaneçam vantajosos 
para a Administração, conforme Art. 107, da Lei 14.133/21. BASE LEGAL. Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Estadual nº 
9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pela Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro 
de 2015; Lei Estadual n° 11.067, de 15 de julho de 2019; Decreto n° 11.462/23, Decreto Estadual n° 
38.136/23 e Decreto n° 38.137/23; Decreto 38.728, de 24 de novembro de 2023; Decreto 38.134, de 
6 de março de 2023; Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023, alterado pelo Decreto Es-
tadual nº 38.479, de 15 de agosto de 2023; da e suas alterações e demais normas aplicáveis. DATA 
DE ASSINATURA: 16 de março de 2026. FORO: Comarca de São Luís/MA.  

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA
Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC

Nº DE 
ORDEM

PRO-
GRAMA

AÇÃO
SUBAÇÃO

FONTE NATUREZA
CÓDIGO NOME

01 641 6168 25190
MATERIAL DE 

CONSUMO 2.5.69.001823 33.90.30.14

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2026-SEDUC. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO SIGA (Aquisição) 
00003/2026-SEDUC. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: neste ato re-
presentado pela Secretária de Estado da Educação, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.
XXX.XXX-50. CONTRATADA: AC SERVICOS E SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 09.624.598/0001-64. REPRESENTANTE: ALCIONE ARCANJO DA CONCEIÇÃO. CPF: 147.
XXX.XXX-91. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 1.1. Constitui objeto do presente instrumento a 
contratação direta de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos continuados de 
gestão documental, abrangendo a organização, tratamento, digitalização, indexação, guarda geren-
ciada e disponibilização de documentos físicos e digitais, bem como a implantação de soluções 
tecnológicas de gerenciamento eletrônico de documentos (GED), incluindo suporte técnico, capaci-
tação de usuários e demais serviços correlatos, com vistas à modernização, preservação, segurança, 
rastreabilidade e acesso eficiente ao acervo documental da Secretaria de Estado da Educação do 
Maranhão – SEDUC/MA, em conformidade com as normas arquivistas e as normas técnicas aplicá-
veis. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 2.1. O Contrato terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no 
Diário Oficial do Estado, nas hipóteses do art. 105, da Lei nº 14.333/2021). CLÁUSULA QUARTA – 
PAGAMENTO. 4.1. PREÇO – 4.1.1. O valor total da contratação é de R$ 6.053.452,10 (seis milhões 
cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos). CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão à conta dos recursos consignados na dotação abaixo:

BASE LEGAL. Art. 72, incisos I, II e III c/c art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação, Lei Federal nº 8.159/1991, Lei Estadual nº 10.487/2016, 
Lei nº 13.709/2018, Decreto Estadual nº 32.606/2017, Diretrizes do Conselho Nacional de Arquivos 
– CONARQ e o modelo e-ARQ Brasil, Normas técnicas da ABNT aplicáveis. DATA DE ASSINATU-
RA:25 de março de 2026. FORO: Comarca de São Luís/MA.  

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA
Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC

Nº DE 
ORDEM

PRO-
GRAMA

AÇÃO
SUBAÇÃO

FONTE NATUREZA
CÓDIGO NOME

01 0411 4457 025252

SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS 
– DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS

1.5.73.101000 33.90.40.15



Empresa Maranhense de Mineração S/A
CNPJ/ME 06.268.973/0001-92 - NIRE nº 21 3 0000484 0

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam os senhores acionistas da Empresa Maranhense de Mineração S/A, convocados 

para se reunirem no dia 22 de abril de 2026, às 13:00 horas, em chamada única e de 

modo digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link será 

encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: assembleiastmc@

gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome completo, RG, CPF e e-mail do 

solicitante, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, 

discutir e aprovar o balanço social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

São Luis, 14 de abril de 2026

Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente.

oimparcial.com.brIMPAR
Thayane Maramaldo
E-mail: maramaldothay@gmail.com12

Mostra “ON: hiperconectados e dispersos” abre nesta quinta-feira (17) na Galeria
Trapiche Graça Aranha, em São Luís

Poé ti cas do Ter ri tó rio: Cor po, Me mó ria
e Fu tu ro

Chão SLZ

CONSUMO E SUSTENTABILIDADE

Exposição relaciona
tecnologia e meio ambiente

A
Ga le ria Tra pi che Gra ça Ara- 
nha, em São Luís, re ce be a 
par tir des ta quin ta-fei ra (17), 
às 17h, a ex po si ção “ON: hi- 

per co nec ta dos e dis per sos”, no vo 
pro je to ar tís ti co do pes qui sa dor e ar- 
tis ta vi su al Dal ton Cos ta.

A mos tra apre sen ta obras que re- 
sul tam de uma pes qui sa que com bi na 
ma te ri ais bio-or gâ ni cos — co mo ner- 
vu ras de fo lhas e os sos de es pé ci es da 
fau na — com dis po si ti vos ele trô ni cos 
des car ta dos. A pro pos ta é pro vo car 
uma re fle xão so bre os im pac tos da hi- 
per co nec ti vi da de na re la ção do ser 
hu ma no com o meio am bi en te.

Se gun do o ar tis ta, o tra ba lho bus ca 
evi den ci ar um pa ra do xo con tem po- 
râ neo: ao mes mo tem po em que a so- 
ci e da de es tá ca da vez mais co nec ta da 
di gi tal men te, tam bém se dis tan cia do 
equi lí brio am bi en tal. A ex po si ção 
con vi da o pú bli co a pen sar so bre pre- 
sen ça, con su mo e sus ten ta bi li da de 
em um mun do ca da vez mais tec no ló- 
gi co.

O pro je to foi vi a bi li za do por meio

Ser vi ço

EXPOSIÇÃO PROPÕE REFLEXÃO SOBRE HIPERCONECTIVIDADE E MEIO AMBIENTE

da Po lí ti ca Na ci o nal Al dir Blanc 
(PNAB), com apoio da Se cre ta ria Mu- 
ni ci pal de Cul tu ra (Se cult) de São 
Luís, e mar ca um mo men to im por- 
tan te na tra je tó ria de Dal ton Cos ta, 
que tam bém é mes tran do em Co mu- 
ni ca ção.

Ex po si ção: ON: hi per co nec ta dos e 
dis per sos
Ar tis ta: Dal ton Cos ta
Aber tu ra: 17 de abril, às 17h
Lo cal: Ga le ria Tra pi che Gra ça Ara nha 
– São Luís

10 ANOS DE PROJETO

Chão SLZ abre inscrições para residência artística
Ce le brar uma dé ca da de di ca da à

cul tu ra e à pro du ção con tem po râ nea
no Ma ra nhão, co mo um es pa ço in de- 
pen den te que se con so li dou en quan- 
to elo en tre a pro du ção ar tís ti ca lo cal
e o cir cui to na ci o nal e in ter na ci o nal.
Es se é o tom do ano de 2026 pa ra o
Chão SLZ, pro je to ar tís ti co ma ra- 
nhen se lo ca li za do em São Luís, que
com ple ta dez anos em gran de es ti lo:
com apro va ção no Pro gra ma de Ações
Con ti nu a das/Ar tes Vi su ais, da Fun da- 
ção Na ci o nal de Ar tes (Fu nar te) e
aber tu ra de uma re si dên cia ar tís ti ca,
in ti tu la da “Poé ti cas do Ter ri tó rio: Cor- 
po, Me mó ria e Fu tu ro”, pa ra cin co ini- 
ci a ti vas na ci o nais in di vi du ais.

O Chão SLZ é um dos prin ci pais
pro je tos cul tu rais re a li za dos no Cen- 
tro His tó ri co de São Luís do Ma ra- 
nhão, com im pac to e re le vân cia no
ce ná rio ar tís ti co ma ra nhen se, nor- 
des ti no e, tam bém, bra si lei ro. Re co- 
nhe ci do co mo Pon to de Cul tu ra des de
2024, tem si do um im por tan te ar ti cu- 
la dor en tre a pro du ção ma ra nhen se e
os cir cui tos na ci o nal e in ter na ci o nal,
pro mo ven do for ma ção, ex pe ri men ta- 
ção e in ter câm bio.

O pro je to co me mo ra ti vo de dez
anos pre vê uma sé rie de ações es tru- 
tu ran tes e pro gra má ti cas. En tre elas,
es tão: ações de aces si bi li da de, in- 
cluin do adap ta ção do ba nhei ro, cons- 
tru ção de ram pa de aces so, ins ta la ção
de si na li za ção aces sí vel, for ma ção da
equi pe e re a li za ção de ati vi da des edu- 
ca ti vas vol ta das à aces si bi li da de co- 
mu ni ca ci o nal e ati tu di nal.

Além dis so, en tre as no vi da des, es tá
a im ple men ta ção de me di das de sus- 
ten ta bi li da de am bi en tal, ela bo ra ção e
im ple men ta ção de pro to co lo de pre- 

ven ção e en fren ta men to ao as sé dio
mo ral, se xu al e à vi o lên cia de gê ne ro e
a cri a ção de um La bo ra tó rio de Ges- 
tão, que reu ni rá ges to res do Chão e re- 
des de ar tis tas e ins ti tui ções lo cais
par cei ras, pa ra tro cas de ex pe ri ên ci as
e cons tru ção de es tra té gi as fu tu ras.

Du ran te o “Chão SLZ – 10 anos”, o
es pa ço te rá aber tu ra e fun ci o na men- 
to diá rio ao lon go do pe río do do pro- 
je to, ga ran tin do con ti nui da de das ati- 
vi da des, aces so pú bli co e con so li da- 
ção co mo es pa ço ati vo no Cen tro His- 
tó ri co de São Luís.

A pro gra ma ção se rá de sen vol vi da
ao lon go de 10 me ses, ar ti cu lan do for- 
ma ção, cri a ção, de ba te pú bli co e for- 
ta le ci men to ins ti tu ci o nal, re a fir man- 
do o com pro mis so do Chão com in- 
clu são, equi da de de gê ne ro e sus ten- 
ta bi li da de.

Ou tro des ta que da pro gra ma ção de
10 anos do Chão SLZ é a re a li za ção de
5 (cin co) re si dên ci as ar tís ti cas, por
meio da cha ma da pú bli ca “Poé ti cas
do Ter ri tó rio: Cor po, Me mó ria e Fu tu- 
ro”, com pre en den do o ter ri tó rio não
ape nas co mo es pa ço ge o grá fi co, mas
co mo cam po sim bó li co, po lí ti co, afe- 
ti vo e his tó ri co.

As re si dên ci as acon te cem no pe río- 
do de 15 di as inin ter rup tos pa ra o de- 
sen vol vi men to de pes qui sa dos se le- 
ci o na dos e o de sen vol vi men to de
ações for ma ti vas, e são vol ta das pa ra
ar tis tas, cu ra do res(as), pes qui sa do- 
res(as) e pro fis si o nais da cul tu ra, bra- 
si lei ros(as) ou re si den tes no Bra sil há
mais de 4 anos.

A se le ção con si de ra rá a con sis tên- 

cia con cei tu al da pro pos ta, sua re la- 
ção com o ter ri tó rio, o po ten ci al de
pes qui sa e ex pe ri men ta ção e a re a li- 
za ção de uma ofi ci na du ran te a re si- 
dên cia. 

Não são ele gí veis par ti ci pan tes de
re si dên ci as an te ri o res do pro gra ma, e
os(as) can di da tos(as) de vem ter mais
de 18 anos, sem li mi te má xi mo de ida-
de.

As ins cri ções po dem ser re a li za das
a par tir des ta se gun da-fei ra, dia 6 de
abril, com pra zo fi nal até o dia 06 de
maio, às 23h45 (ho rá rio de Bra sí lia).
Os in te res sa dos de vem aces sar o for- 
mu lá rio ofi ci al, por meio do link dis-
po ní vel no link tree do Chão SLZ:
https://link tr.ee/CHA OSLZ.

A re si dên cia é aces sí vel, pes so as
com de fi ci ên cia (PCD) po dem se ins-
cre ver. Ca da se le ci o na do re ce be rá
uma bol sa no va lor to tal de
R$5.000,00 (cin co mil re ais), além de
acom pa nha men to de pes qui sa com
ar ti cu la do res lo cais e pas sa gem aé rea
ou ter res tre (ida e vol ta).

O Chão SLZ é um es pa ço in de pen- 
den te lo ca li za do no Cen tro His tó ri co
de São Luís do Ma ra nhão, fun da do
em 2015 por ar tis tas, cu ra do res e ges- 
to res cul tu rais, e ho je co or de na do por
Di nho Arau jo, Ca mi la Gri mal di, Sa- 
mantha Mo rei ra e Tha deu Ma ce do. 

De di ca-se à for ma ção não con ven- 
ci o nal e à pes qui sa em cul tu ra vi su al e
con tem po râ nea, por meio de pro gra-
ma ção con tí nua que in clui de ba tes,
ofi ci nas, ex po si ções, re si dên ci as, pu-
bli ca ções e en con tros co mu ni tá ri os.

São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026

EDITAL DE LEILÃO DE INTIMAÇÃO ONLINE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI nº 9.514/1997

EDITAL DE LEILÃO Leonardo Schulmann, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na JUCERJA sob o 
nº 116, devidamente autorizado pelo Proprietário/ Credor Fiduciário BANCO BOCOM BBM S/A, 
com sede na cidade de Salvador/BA, através de sua filial localizada na cidade de São Paulo/SP, à Av 
brigadeiro Faria Lima, 3.311 – 15º andar, Itaim Bibi, CNPJ nº 15.114.366/0003-20, faz saber aos que 
virem o presente edital e interessar possa, especialmente ao DEVEDOR FIDUCIANTE: PASINATO  
TRANSPORTES E COMERCIALIZAÇÃO DE GRÃOS LTDA, sociedade devidamente constituída, 
localizada à Rua Pedro Leo Feiten, nº 125, sala 01, Centro, CEP 99870-000 – São José do Ouro/RS 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.759.804/0001-34; , CPF nº LUIZ FERNANDO PASINATO
923.782.340-15 e sua esposa , CPF nº 946.394.770-15, bem como JANILCE OLIVOTTO PASINATO
por , CPF nº 013.432.510-95 e sua esposa , CPF MATEUS PASINATO JOALA FACHINI PASINATO
nº 017.401.030-33, que nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1997 
e regulamentação complementar do Sistema Financeiro Imobiliário, que institui alienação fiduciária, 
serão levados a público o leilão de forma online no sítio do Leiloeiro , www.schulmannleiloes.com.br
na data, horário e local abaixo: a 1ª praça com início em 27 de abril de 2026 às 13:00 horas, com 
término as 13:30h pelo valor da avaliação do imóvel, equivalente  R$ 4.591.808,00 (quatro a 
milhões quinhentos e noventa e um mil oitocentos e oito reais). Na hipótese de não haver 
licitantes na 1ª praça, e nem mesmo o exercício do direito de preferência, o imóvel será disponibilizado 
na 2ª praça, com início em ,   às 13:00  horas, com término as 13:30 horas pelo 28 de abril de 2026
valor da dívida atualizada até a data do leilão e despesas referente ao processo totalizando o 
equivalente a R$ 7.669.034,34, valor que deverá ser acrescido de todas as despesas inerentes ao 
imóvel, encargos legais, inclusive tributos, e despesas com a realização de leilão, conforme abaixo 
descrito. Um imóvel rural denominado de  localizada na Data Chupé,  IMÓVEL: “FAZENDA IPÊ I”,
neste  município com área de: 302.9525ha (trezentos e dois hectares, noventa e cinco ares e vinte e 
cinco centiares), apresentando seu perímetro a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste 
peímetro no vértice E5P-M-0422 de coordenadas (Longitude: -45º48'39.748”, Latitude: -7º39”18.214 e 
altitude 350,83m) situado no vértice mais ao norte deste pe´rimetro; com o azimute de 156º24 e 
distância 519,04m até o vértice E5P-M-0423 de coordenadas (Longitude: -45º48'32.972, Latitude: -
7º39'33.697 e altitude 364,25m); situado mo vértice mais ao norte deste perímetro; deste, segue 
confrontando com o CNS: 03.046-0- MAT: 2958 – Nova Esperança, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 155º35' e 1.755,63, até o vértice E5P-M-0425 de coordenadas (Longitudes: -
45º48'09.302”, Latitude: -7º40'25.735 e altitude 376,13m); 245º18' e 1.339,67, até vértice E5P-M-0426 
de coordenadas (Longitude: -45º48'49.014, Latitude: -7º40'43.955 e altitude 378,96m); 336º16 e 
2.288,94m, até o vértice AUO-M-7337, de coordenadas  (Longitude: -45º49'19.063”, Latitude: -
7º39'35.748 e altitude 359,65m); situado no limite da NOVA ESPERANÇA, com o limite da FAZENDA 
CHUPÉ; dste segue confrontando com a CNS: 03.046-0-MAT: 1.654 – , com o FAZENDA CHUPÉ
azimute de 65º54' e distância 1.319,93m, até o vértice E5P-M-0422 de coordendas(Longitude: -
45º48'39.748”, Latitude: 7º39'18.214 e altitude 350,83m); situado no limite da FAZENDA CHUPÉ, com 
limite dsa  vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as FAZENDA MAX POLO II
coordenadas aqui descritas foram obtidas a partir do serviço disponibilizado pelo IBGE – 
Posicionamento por Ponto Preciso, referenciadas ao Meridiano Central 45º WGr, tendo como 
S.G.R.(sistema geodésico de Referência) e SIRGAS2000. USUCAPIAO EXTRAJUDICIAL: 
Procede-se este registro para  informar a seguinte transmissão via Nota Fundamentada data de 
27.06.2023, proferida pelo Oficial de Registro de Imóveis deste Município: João Dantas Filho. 
TÍTULO USUCAPIAO EXTRAJUDICIAL LUIZ FERNANDO PASINATO: : ADQUIRENTES , CPF 
nº 923.782.340-15 e sua esposa , CPF nº 946.394.770-JANILCE OLIVOTTO PASINATO
15,casados pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme certidão de casamento, residente e 
domiciliado a Rua Quatro, nº 90 – Centro – São José do Ouro-RS CEP 99870-000 possuindo o 
endereço eletrônico: ; , CPF nº fernandopasinato@hotmail.com MATEUS PASINATO
013.432.510-95 e sua esposa , CPF nº 017.401.030-33, casados pelo JOALA FACHINI PASINATO
regime da comunhão universal de bens conforme registro de casamento civil, residente e domiciliado a 
Rua 3, nº 07, Bairro Nazaré – Balsas-MA CEP 65.800-000, possuindo o endereço eletrônico: 
mateuspasinato@hotmail.com. : AV 02 AVERBAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DO INCRA
Procede-se a  esta averbação de acordo com o requerimento do proprietário d aspresente matrícula, 
datado de 10/08/2023, e da CERTIFICAÇÃO EMITIDAS PELO INCRA (SIGEF) Nº de48c87a-22e1-
4073-9968-61932507d599, para fim de cosntar que a parcela foi certificada pelo SIGET de acordo com 
o & 5º do artigo 176 da Lei 6.015/73 e que a poligonal que define os limites deste imóvel, não se 
sobrepõe, em 10/08/2023 a nunhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do 
INCRA. : Procedo a AV 04 AVERBAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DE PENHORA SOBRE O IMÓVEL
esta averbação para fazer cosntar a existência do registro  – nº CÉDULA DE PRODUTO RURAL
SYSO 36/203, registrada no Livro 3 – Auxiliar sob o nº 4230 deste Registro de Imóveis, emitida em 22 
de agosto de 2023, Tasso Fragoso/MA com vencimento 30/05/2024 – pelo Proprietário tendo como 
Credora SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 60.744.463/0001-90, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua 
Doutor Rubens Gomes Bueno, nº 691, 11º e 13º andares. Torre Sigma, Bairro Várzea de Baixo CEP 
04730-000, VINCULADA a EM PENHORA RURAL DE PRIMEIRO GRAU e sem  concorrência de 
terceiros a CREDORA a quantidade de 3.960.000Kg, equivalentes a 66.000 sacas de soja de 60Kg 
cada. Safra 2023/2024, cujo o IMÓVEL de LOCALIZAÇÃO é o contante deste matrícula. AV 05 
AVERBAÇÃO DO REGISTRO NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL(CAR). Procede-se a 
presente averbação com fulcro no que dispõe o artigo 167 da Lei 6.015/73 e nos temros do 
requerimento datado de 24 de abril de 2024, fazer cosntar o número de Registro no  Cadastro 
Ambiental Rural(CAR) comprovado mediante acesso no Sicar. Site , cujo o www.car.gov.br
Demonstrativo da Situação das Informações Declaradas no CAR  contém: Registro no CAR sob nº 
MA-2109700-5F85D78D4692466BB5146FC67470A28E. Condição: Analisado, aguardando 
atendimento e notificação; Situação Ativo: Consta n o referido requerimento: ) área de reserva legal a
no imóvel 176.5823ha; ) Matrículas das propriedades do imóvel: FAZENDA NOVA ESPERANÇA, b
M-2958 livro 2 – Registro Geral 01F. Registro de imóveis de Sambaíba/MA; FAZENDA IPÊ I, M-3080 
livro 2 – Regisro Geral 01F; FAZENDA  IPÊ IV M-3081, livro 2 – Registro geral 01F, registro de imóvel 
de Sambaíba-MA; c) área de preservação permanente. R-07 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM 
IMÓVEL DEVEDOR: PASINATO TRANSPORTES E COMERCIALIZAÇÃO DE GRÃOS LTDA, :  
sociedade devidamente constituída, localizada à Rua Pedro Leo Feiten, nº 125, sala 01, Centro, CEP 
99870-000 – São José do Ouro/RS inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.759.804/0001-34, 
representadana forma de seu estatuto social FIDUCIANTES: , CPF LUIZ FERNANDO PASINATO
nº 923.782.340-15 e sua esposa , CPF nº 946.394.770-JANILCE OLIVOTTO PASINATO
15,casados pelo regime da comunhão parcial de bens, conforme certidão de casamento, residente e 
domiciliado a Estrad Lagoa S/Nº Zona Rural CEP 65820-000 Tasso Fragoso/MA e MATEUS 
PASINATO JOALA FACHINI PASINATO, CPF nº 013.432.510-95 e sua esposa , CPF nº 
017.401.030-33, casado pelo regime da comunhão universlç de bens, residentes e domiciliados a Rua 
3, 10, quadra 7 Nazare, CEP 65800-000, Balsas/MA. CREDOR FIDUCIÁRIO: BANCO BOCOM 
BBM S.A instituição financeira com sede na cidad ede Salvador, Estado da Bahia através de sua filial 
localizada a Av Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 15º andar – Itaim Bibi CEP 99870-000. São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ nº 15.114.366/0003-20. : Averbo, por AV 08 CANCELAMENTO DE REGISTRO
determinação judicial, conforme decisão liminar proferida nos autos do Processo nº 0801175-
86.2025.8.14.0110,em trâmite perante a Vara Unica da Comarca de Goianésia do Pará/PA, assinada 
pelo MM. Juiz de Direito André Paulo Alencar Spindola datata de 26/09/2025, a qual deferiu tutela de 
urgência para : a) suspender a exigibilidade dos cre´ditos discutidos; b) determinar a exclusão de 
qualquer constrição existente sobre o imóvel matriculado sob o nº 3080; c) acolher a caução em 
subistituição a garantia ficuciária anteriormente registrada; d) determinar que o credor se obtenha de  
consolidar a propriedade fiduciária, bem de promover restrições ao nome do autor. Em cumprimento a 
ordem judical supra, procedo a baixa da  desta ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA CONSTANTE DO R-07
matrícula. AV 09 AVERBAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL: A requerimento do BANCO BOCOM BBM 
S.A em razão de decisão do Egrégio Tribunal de  Justiça do Estado do Pará, proferida nos auros do 
Agravo de Instrumento nº 0801177-86.2025.8.14.0110, que concedeu efeito suspencivo ao recurso 
interposto, fica registrado que  estão suspensos os efeitos da decisão do Juízo da Vara Única de 
Goiansia/PA, que havia determinado o cancelamento da alienação fiduciária -  AV 08/3080. Dessa 
maneira,  a averbação de cancelamento da aleinação ficudiária, anteriormente realizada por força d 
decisão liminar fica suspensa e mantém-se viogente o registro da alienação ficudiária – R-07-3080 
sobre o imóvel até ulterior deliberação ou julgamento do mérito do recurso judicial, conforme 
documentos anexos, incluindo as decisões judiciais e o mandado/oficio expedido. AV 10 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: Procedo a presente averbação nos termos do § 7º do art. 
26,  da Lei nº 9.514/1997, a pedido do  instituição financeira, com sede na BANCO BOCOM BBM S/A,
cidade de Salvador/BA, através de sua filial localizada na cidade de São Paulo/SP, à Av brigadeiro 
Faria Lima, 3.311 – 15º andar, Itaim Bibi, CNPJ nº 15.114.366/0003-20, qualificada nesta matrícula 
como credora fiduciária na Escritura de Constituição de Grantia Real de Alienação Fiduciária de Bens 
Imóveis celebradas em 13/06/2024 e registrada sob o nº  desta matricula fica averbada que: 1) R-07
Restou certificado por este serviço o transcurso do prazo legal para purgação da mora pelos devedores 
fiduciantes: , sociedade PASINATO TRANSPORTES E COMERCIALIZAÇÃO DE GRÃOS LTDA
devidamente constituída, localizada à Rua Pedro Leo Feiten, nº 125, sala 01, Centro, CEP 99870-000 
– São José do Ouro/RS inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.759.804/0001-34; LUIZ FERNANDO 
PASINATO JANILCE OLIVOTTO PASINATO, CPF nº 923.782.340-15 e sua esposa , CPF nº 
946.394.770-15, bem como por , CPF nº 013.432.510-95 e sua esposa MATEUS PASINATO JOALA 
FACHINI PASINATO, CPF nº 017.401.030-33, todos devidamente intimados na forma do art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997(por notificações extrajudicais e, quando aos não localizados por edital), tendo 
transcorrido integralmente o prazo de 15(quinze) dias sem que houvesse purgação da mora ou 
comprovação de pagamento de débito, conforme Certidão de Transcurso do Prazo para Purgação da 
mora expedida  por Ofício em 11/12/2025. 2) Em decorrência do inadimplemento e do transcurso do 
prazo de purgação da mora, consolida-se a propriedade fiduciária do imóvel objeto desta matrícula em 
nome credor fiduciário que passa a figurar como propritário pleno do BANCO BOCOM BBM S/A., 
bem descrito na presente matrícula para  todos os fins de direito nos termos do art. 26 § 7º da lei nº 
9.514/1997. O valor atribuído para o imóvel para fins de consolidação e base de cálculo do imposto é de 
R$ 4.591.808,00 (quatro milhões, quinhentos e noventa e um mil, oitocentos e oito reais). Condições 
do leilão: A venda será “ad corpus” realizada à vista na mesma data do leilão. Correrá por conta do 
comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão tais como: ITBI, despesas com 
a escritura de compra e venda a ser lavrada pelo Cartório do  na sede do Credor 23º Ofício de Notas
Fiduciário no prazo de 05 (cinco) dias após a apresentação da guia de ITBI devidamente paga pelo 
adquirente, o pagamento de 5% (cinco por cento) referente a comissão do leiloeiro, acrescido das 
despesas que serão pagos no ato do leilão. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram 
(venda ) não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características ad corpus
e estado de conservação. A desocupação/imissão/reintegração na posse ficará por conta do 
comprador, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários 
advocatícios, mediante propositura da competente ação, na forma da Lei nº 9.514/97. Em caso de 
venda será paga comissão integral do Leiloeiro bem como as despesas com leilão. Maiores 
informações: tel: 2532-1961 –2532-1705 ou pela internet ( ).http://www.schulmann.com.br
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De acordo com o promotor de justiça Cláudio Rebêlo, da 2ª Promotoria de Justiça de
Defesa do Meio Ambiente de São Luís, o caso iniciou após denúncia em agosto de 2021

Pe di dos de li mi nar
Pe di dos de fi ni ti vos

DANIEL DE LA TOUCHE

MPMA questiona
instalação de estátua

O
Mi nis té rio Pú bli co do Ma ra- 
nhão (MP MA) in gres sou, no
úl ti mo dia 3 de abril, com
uma Ação Ci vil Pú bli ca

(ACP) con tra a em pre sa Ha van e o
Mu ni cí pio de São Luís por su pos tas ir- 
re gu la ri da des na ins ta la ção de uma
ré pli ca da Es tá tua da Li ber da de, si tu- 
a da na Ave ni da Da ni el de La Tou che.

Com ba se no Inqué ri to Ci vil nº
09/2022, o ór gão mi nis te ri al sus ten ta
que a es tru tu ra, com cer ca de 35 me- 
tros de al tu ra, ca rac te ri za po lui ção vi- 
su al e não aten de às nor mas ur ba nís- 
ti cas e am bi en tais. Se gun do a ação, o
mo nu men to se en qua dra co mo um
“en ge nho pu bli ci tá rio ex tra or di ná rio”
e foi ins ta la do sem o li cen ci a men to
exi gi do.

De acor do com o pro mo tor de jus- 
ti ça Cláu dio Re bê lo, ti tu lar da 2ª Pro- 
mo to ria de Jus ti ça de De fe sa do Meio
Am bi en te de São Luís, o ca so te ve iní- 
cio a par tir de uma de nún cia apre sen- 
ta da, em agos to de 2021, pe lo Co le ti vo
#Aqui Não. Du ran te a apu ra ção, a Ha- 
van ar gu men tou que a es tá tua in te gra

sua iden ti da de vi su al, es tá em área
pri va da e não ge ra im pac to vi su al ne- 
ga ti vo, des ta can do ain da que o em- 
pre en di men to pos sui al va rá de cons- 
tru ção vá li do.

A es tá tua ca rac te ri za po lui ção vi su al e
não aten de às nor mas ur ba nís ti cas

O MP MA, no en tan to, re ba teu a jus- 
ti fi ca ti va com ba se em um lau do téc- 
ni co ela bo ra do pe lo De par ta men to de

Ar qui te tu ra e Ur ba nis mo da Uni ver si-
da de Es ta du al do Ma ra nhão (Ue ma).
O do cu men to con cluiu que a es tru tu- 
ra fun ci o na co mo um “to tem au to- 
por tan te fi xo es tá ti co de ca rá ter ex tra- 
or di ná rio”, com fi na li da de pu bli ci tá-
ria, por re pre sen tar sím bo lo co mer ci- 
al da em pre sa.

O pa re cer tam bém in di ca que a ins- 
ta la ção da es tru tu ra de pen de de li- 
cen ci a men to pró prio, in de pen den te
do al va rá da lo ja, além da re a li za ção
de uma aná li se de in ter fe rên cia por
co mis são téc ni ca, con for me pre vis to
no De cre to Mu ni ci pal nº 25.300/2003.

Omissão

Pa ra apu rar a atu a ção do po der pú- 
bli co, a Pro mo to ria so li ci tou in for ma- 
ções à Se cre ta ria Mu ni ci pal de Ur ba- 
nis mo. Em res pos ta, en vi a da em abril
de 2023, o ór gão in for mou que a em- 
pre sa ha via si do no ti fi ca da pa ra re gu- 
la ri zar a si tu a ção, mas não apre sen- 
tou pro vi dên ci as até en tão.

A Blitz Ur ba na in for mou que, des de
2023, fo ram emi ti das três no ti fi ca ções
à em pre sa e la vra do um Au to de In fra- 
ção em 2025. Ain da as sim, a ir re gu la- 
ri da de per ma ne ce.

Se gun do o pro mo tor, a fal ta de ade- 
qua ção por par te da em pre sa e a au- 
sên cia de me di das efe ti vas do Mu ni cí- 
pio mo ti va ram a ju di ci a li za ção do ca- 
so. “Di an te da re sis tên cia em cum prir

a le gis la ção e da omis são do po der
pú bli co, a in ter ven ção ju di ci al se
mos tra ne ces sá ria pa ra ga ran tir o in- 
te res se co le ti vo”, afir mou.

Na ação, o MP MA so li ci ta, em ca rá- 
ter li mi nar, que a Ha van se ja obri ga da
a ini ci ar, no pra zo de 30 di as úteis, o
pro ces so de li cen ci a men to es pe cí fi co
pa ra es se ti po de es tru tu ra, con for me
de ter mi na a le gis la ção mu ni ci pal.

O ór gão tam bém re quer que o Mu- 
ni cí pio de São Luís, por meio da Se- 
cre ta ria Mu ni ci pal de Ur ba nis mo e da
Blitz Ur ba na, dê pri o ri da de à aná li se
do pe di do, in cluin do a for ma ção de
co mis são téc ni ca pa ra ava li a ção de

in ter fe rên cia. A con clu são do pro ces-
so ad mi nis tra ti vo de ve rá ocor rer em
até 90 di as, sob pe na de mul ta diá ria.

Ao fi nal do pro ces so, o Mi nis té rio
Pú bli co pe de que, ca so a li cen ça se ja
ne ga da ou não ha ja re gu la ri za ção, a
em pre sa se ja obri ga da a re ti rar a es- 
tru tu ra. Além dis so, foi re que ri da a
con de na ção da Ha van e do Mu ni cí pio
ao pa ga men to de in de ni za ção por da-
no mo ral co le ti vo, a ser des ti na da ao
Fun do de De fe sa de Di rei tos Di fu sos
(FDD). O pe di do se ba seia na ins ta la- 
ção ir re gu lar do en ge nho pu bli ci tá rio,
no im pac to vi su al à co le ti vi da de e na
fa lha na fis ca li za ção ur ba nís ti ca.

Es tra té gi as

ES TU DO

Fru tas e ver du ras
ain da fi cam de la do
na me sa do bra si lei ro

Otí lia Du ar te, de 45 anos, acor da to dos os di as an tes
das cin co da ma nhã, no bair ro da Li ber da de, em São
Luís. Mãe de dois fi lhos e avó de uma me ni na de três
anos, ela sus ten ta a ca sa ven den do ca fé da ma nhã na
por ta de ca sa. En tre o chei ro do ca fé e a cor re ria dos pri- 
mei ros cli en tes, apren deu a pro du zir mui to com pou cos
in gre di en tes, mas ad mi te que man ter uma ali men ta ção
sau dá vel nem sem pre é pos sí vel. “Eu sei que fru ta é im- 
por tan te, mas nem sem pre dá pra com prar. Tem dia que
a gen te es co lhe o que vai ren der mais”, con ta.

A his tó ria de Otí lia in te gra uma es ta tís ti ca na ci o nal.
Um es tu do pu bli ca do na re vis ta ci en tí fi ca Ca der nos de
Saú de Pú bli ca mos tra que, em bo ra 34% dos adul tos
con su mam fru tas e hor ta li ças com frequên cia, ape nas
22,5% atin gem a quan ti da de ide al re co men da da pe la
Or ga ni za ção Mun di al da Saú de, que é de ao me nos cin- 
co por ções diá ri as, to ta li zan do cer ca de 400 gra mas. O
bai xo con su mo es tá li ga do ao au men to de pre ços e à fa- 
ci li da de de aces so a ali men tos ul tra pro ces sa dos.

No Ma ra nhão, mes mo com a di ver si da de de ali men- 
tos na tu rais, a ques tão tam bém é par te do dia a dia. Se- 
gun do a nu tri ci o nis ta da Hap vi da, Jés si ca Lus to sa, o
fenô me no es tá li ga do a vá ri os fa to res. “Mui tas fru tas re- 
gi o nais são sa zo nais e não che gam com fa ci li da de ou
pre ço aces sí vel aos cen tros ur ba nos. Além dis so, há um
fa tor cul tu ral: al guns ali men tos ain da são vis tos co mo
lan ches, e não co mo par te das re fei ções prin ci pais”, ex- 
pli ca.

A ro ti na ace le ra da tam bém in flu en cia di re ta men te
nas es co lhas ali men ta res. “Ho je, a pra ti ci da de pe sa mui- 
to. Ali men tos ul tra pro ces sa dos aca bam sen do mais
con su mi dos, e te mos ain da uma tra di ção de pra tos ri cos
em car boi dra tos e gor du ras, o que exi ge equi lí brio”, afir- 
ma a nu tri ci o nis ta. Se gun do ela, es ses ali men tos “vi ci- 
am” o pa la dar, fa zen do com que fru tas e ver du ras pa re- 
çam me nos atra ti vas com o tem po.

As con sequên ci as apa re cem ce do e atin gem to das as
ida des. “Em cri an ças, o bai xo con su mo pre ju di ca o de- 
sen vol vi men to e au men ta a obe si da de e a de fi ci ên cia de
vi ta mi nas. Em adul tos, abre por tas pa ra do en ças co mo
hi per ten são, di a be tes e pro ble mas car di o vas cu la res”,
aler ta Jés si ca Lus to sa. A fal ta de fi bras tam bém com pro- 
me te o fun ci o na men to do sis te ma di ges ti vo.

Mes mo com di fi cul da des, Otí lia ten ta in cluir fru tas
na ro ti na sem pre que pos sí vel. “Nos di as em que a fei ra
es tá mais ba ra ta, eu com pro ba na na e me lan cia e dou
pa ra a mi nha ne ta”, con ta.

A nu tri ci o nis ta re for ça que mu dan ças sim ples de ro ti- 
na po dem aju dar a en fren tar es sas bar rei ras, co mo
apro vei tar ali men tos da épo ca, dei xar fru tas e ver du ras
já hi gi e ni za das e pron tas pa ra con su mo e in tro du zir es- 
ses itens aos pou cos nas re fei ções. “Op tar por fru tas da
es ta ção e com prá-las em fei ras lo cais é uma es tra té gia
pa ra eco no mi zar. Além dis so, se vo cê já dei xar tu do
pron to e por ci o na do na ge la dei ra, vai fi car mais prá ti co
na ho ra das re fei ções”, ori en ta.

Se o há bi to de con su mir ve ge tais ain da não exis te, a
mu dan ça po de ser gra du al. “Não pre ci sa mu dar tu do de
uma vez. Va le in cluir uma fru ta co mo so bre me sa ou adi- 
ci o nar le gu mes no ar roz e fei jão, por exem plo, até o pa- 
la dar se acos tu mar”, diz. E, sem pre que pos sí vel, va lo ri- 
zar os ali men tos re gi o nais. “Subs ti tuir o bis coi to re che a- 
do por uma fru ta ou um su co na tu ral já é um gran de
pas so”, afir ma.

São Luís, quarta-feira, 15 de abril de 2026

https://banca.oimparcial.com.br/
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As vagas são destinadas para diversas áreas em três municípios do Maranhão e
os interessados devem se inscrever exclusivamente pelo site do Instituto Euvaldo Lodi

Con su mo em al ta e no vas
ten dên ci as 

O ca fé co mo pro ta go nis ta

OPORTUNIDADE

Três processos seletivos
abertos para dez cargos

O
Ser vi ço So ci al da In dús tria
do Ma ra nhão (SE SI-MA) es- 
tá com va gas aber tas pa ra
car gos de ní veis Mé dio e Su- 

pe ri or na área edu ca ci o nal e pa ra ser- 
vi ços de ma nu ten ção em São Luís, Ba- 
ca bal e Im pe ra triz. As opor tu ni da des
cor res pon dem aos Pro ces sos Se le ti- 
vos nº 10/2026, 11/2026 e 12/2026.

O Pro ces so Se le ti vo nº 10/2026 ofe- 
re ce cin co opor tu ni da des, sen do uma
pa ra ca da car go. Em São Luís, as va gas
são pa ra Pro fes sor de Edu ca ção/En si- 
no Fun da men tal – Ge o gra fia e Pro fes- 
sor de En si no Mé dio – Lín gua Por tu- 
gue sa. Em Ba ca bal, os car gos são pa ra
Pro fes sor En si no Mé dio nas áre as de
Ge o gra fia e Ar tes. Já em Im pe ra triz, há
uma va ga pa ra Pro fes sor de Edu ca ção
In fan til/En si no Fun da men tal pa ra
Anos Ini ci ais. Os con tra tos são por
tem po in de ter mi na do, com car ga ho- 
rá ria de até 180h/mês, e as re mu ne ra- 
ções va ri am en tre R$ 25,46 e R$ 36,30
por ho ra.

Já o Pro ces so Se le ti vo nº
11/2026 ofer ta três va gas pa ra Ana lis- 

ta Su pe ri or na área edu ca ci o nal, em
São Luís. São du as des ti na das a Psi co- 
pe da go go, com re mu ne ra ção de R$
5.230,08, e ou tra vol ta da pa ra Pe da go- 
go, com sa lá rio de R$ 4.380,11. Am bos
os car gos pos su em con tra to por pra zo
in de ter mi na do e car ga ho rá ria de 220
ho ras men sais.

Quan to ao Pro ces so Se le ti vo nº
12/2026 são des ti na das du as va gas de
ní vel Mé dio pa ra Su por te Téc ni co. Em
São Luís, há uma va ga pa ra ser vi ços de
pin tu ra, en quan to em Ba ca bal o car go
é vol ta do a ser vi ços de re fri ge ra ção.
Com re mu ne ra ção de R$ 2.425,16, as
fun ções têm car ga ho rá ria de 220 ho- 
ras por mês com con tra to por pra zo
in de ter mi na do.

 
INS CRI ÇÕES – Os in te res sa dos de- 

vem se ins cre ver ex clu si va men te pe- 
lo si te do Ins ti tu to Eu val do Lo di (IEL-
MA). Pa ra os edi tais 10/2026 e
12/2026 as ins cri ções se guem aber tas
até o dia 21 de abril. Já pa ra o edi tal
11/2026 es tão dis po ní veis até o dia 22
de abril. A ins cri ção é con fir ma da me- 

di an te pa ga men to de ta xa no va lor de
R$ 70,00 pa ra os car gos de ní vel Mé dio
e R$ 90,00 pa ra o ní vel Su pe ri or. En tre
os be ne fí ci os ofe re ci dos es tão au xí lio-
ali men ta ção, pla no de as sis tên cia mé-
di ca, se gu ro de vi da e va le trans por te.
Ou tras in for ma ções so bre os pro ces- 
sos se le ti vos po dem ser aces sa das em
seus res pec ti vos edi tais, no si te do
IEL.

EMPREENDEDORISMO

Cafés especiais conquistam novos públicos
Na xí ca ra, o ca fé vai além de par te

do ri tu al que des per ta os bra si lei ros
to das as ma nhãs. En tre aro mas, his tó- 
ri as e ex pe ri ên ci as, a be bi da se trans- 
for ma em ex pres são cul tu ral — e tam- 
bém em opor tu ni da de de ne gó cio.

Ce le bra do em 14 de abril, o Dia
Mun di al do Ca fé re for ça a im por tân- 
cia da be bi da não ape nas co mo tra di- 
ção, mas tam bém co mo um pro du to
que his to ri ca men te fo men ta a eco no- 
mia do país. O mo vi men to re ve la a
for ça de um mer ca do que, pa ra quem
de se ja em pre en der, ofe re ce ca mi nhos
apoi a dos por ins ti tui ções co mo o Se- 
brae.

O que di fe ren cia um pro du to nes se
seg men to ca da vez mais com pe ti ti vo,
se gun do a ana lis ta téc ni ca do Se brae
Ma ra nhão, Pau la Wal di ra, é a so ma de
ele men tos que vão além da qua li da de
da be bi da. “Um car dá pio di fe ren ci a- 
do, a qua li da de dos grãos e a ofer ta de
ou tros ser vi ços fa zem di fe ren ça, co- 
mo cur sos, de gus ta ções e até ex po si- 
ções de ar te”, ex pli ca.

A for ça des se mer ca do tam bém
apa re ce nos nú me ros. Se gun do a As- 
so ci a ção Bra si lei ra da In dús tria de Ca- 
fé, 95% dos bra si lei ros con so mem a
be bi da. O Bra sil é ain da o se gun do
mai or con su mi dor mun di al, com cer- 
ca de 13% da de man da glo bal, o equi- 
va len te a apro xi ma da men te 21 mi- 
lhões de sa cas por ano.

Mes mo com a pre do mi nân cia do
ca fé tra di ci o nal, o seg men to pre mium
tem avan ça do de for ma mais ace le ra- 
da. Ho je, re pre sen ta en tre 5% e 10%
do con su mo to tal, mas cres ce cer ca de

15% ao ano — rit mo su pe ri or ao do
ca fé con ven ci o nal, que re gis tra cres- 
ci men to mé dio de 3,5%.

Es se avan ço é per ce bi do por quem
es tá no dia a dia do se tor. Em pre en de- 
dor à fren te da ca fe te ria Doc Brown,
es pe ci a li za da em ca fés es pe ci ais, Thi- 
a go Glé ria con ta que foi a ex pe ri ên cia
pro por ci o na da pe la be bi da que o mo- 
ti vou a en trar nes se mer ca do.

“Os ca fés es pe ci ais des per tam sen- 
sa ções bem di fe ren tes do que sim- 
ples men te to mar um ca fé pa ra se sa- 
ci ar ou ir a uma ca fe te ria pa ra con ver- 
sar com um ami go. É uma ex pe ri ên cia
sen so ri al bem di fe ren te”, ex pli ca.

Se gun do ele, há to do um cui da do
no pro ces so. “Tem aten ção com o
grão, a tor ra é con tro la da, a gen te não
car bo ni za o ca fé. En fim, is so aca bou
des per tan do na gen te es se in te res se”,
afir ma. A par tir daí, veio tam bém uma
re fle xão. “A gen te se per gun ta va: co- 
mo o Bra sil, sen do um gran de pro du- 
tor, ain da co nhe ce tão pou co so bre
ca fé? En tão de ci di mos tra zer es se ne- 
gó cio pa ra a ci da de, aju dan do a for- 
mar es sa cul tu ra de con su mo”, com- 
ple ta.

Po de pa re cer ób vio, mas é  jus ta- 
men te is so que ga ran te a di fe ren ci a- 
ção no mer ca do lo cal. Se gun do Thi a- 
go, a ideia des de o iní cio foi cons truir
um ne gó cio em que a be bi da fos se
pro ta go nis ta. “A gen te não é uma lan- 
cho ne te que ven de ca fé. Nos so car ro-
che fe é o ca fé. So mos uma ca fe te ria
es pe ci a li za da, com fo co to tal na qua- 
li da de”, afir ma. Ele ex pli ca que, en- 
quan to mui tos es ta be le ci men tos tra- 
tam o ca fé co mo com ple men to, o mo- 

de lo da ca sa se gue o ca mi nho opos to.
“Nos so car dá pio de acom pa nha- 

men to é pe que no. Já o de ca fé é am-
plo: te mos os clás si cos, ca fés fil tra dos,
di fe ren tes grãos, be bi das à ba se de ca-
fé, drinks com e sem ál co ol. Tu do gi ra
em tor no do ca fé de qua li da de”, des- 
ta ca.

Ca da vez mais, o pú bli co bus ca não
ape nas a be bi da, mas uma ex pe ri ên-
cia com ple ta, que en vol ve am bi en te,
aten di men to, mé to dos de pre pa ro e,
prin ci pal men te, a his tó ria por trás do
pro du to. En tre os no vos con su mi do-
res, cha ma aten ção a pre sen ça cres-
cen te de jo vens, que se in te res sam
por di fe ren tes for mas de pre pa ro, va- 
lo ri zam a es té ti ca das ca fe te ri as e de- 
mons tram pre o cu pa ção com ori gem
e sus ten ta bi li da de.

“Ho je, as pes so as que pro cu ram es- 
se ti po de es pa ço já en ten dem que
não se tra ta ape nas de uma ca fe te ria
co mum. A gen te fa la em ca fe te ri as es- 
pe ci a li za das, que são lu ga res que tra- 
ba lham com cui da do, com ca fés de
qua li da de, bus can do ex trair o me lhor
do pro du to e ofe re cer uma ex pe ri ên- 
cia com ple ta”, ex pli ca Thi a go.

 

DA NI E LA AL MEI DA
AGÊN CIA BRA SIL

 

Trans pa rên cia das ta xas de ju ros

 

Ou tros des ta ques

FI QUE POR DEN TRO

No vas re gras de
con sig na do pa ra
ser vi do res en tram
em vi gor

As no vas re gras pa ra ope ra ções de em prés ti mo con- 
sig na do com des con to na fo lha de pa ga men to de ser vi- 
do res pú bli cos fe de rais en tram em vi gor nes ta ter ça-fei- 
ra (14). A Por ta ria MGI nº 984/2026 foi pu bli ca da em fe- 
ve rei ro pe lo Mi nis té rio da Ges tão e da Ino va ção em Ser- 
vi ços Pú bli cos (MGI).

De acor do com a pas ta, a re vi são tem o ob je ti vo de
tor nar o pro ces so mais se gu ro, trans pa ren te e efi ci en te
pa ra pre ve nir frau des, gol pes ou prá ti cas abu si vas con- 
tra ser vi do res, apo sen ta dos e pen si o nis tas do go ver no
fe de ral.

Adi ci o nal men te, o li mi te de 30 di as pa ra aces so aos
da dos dos usuá ri os pre ten de evi tar o as sé dio co mer ci al
por tem po in de fi ni do e o va za men to de in for ma ções fi- 
nan cei ras.

    Os in te res sa dos com vín cu lo com o Po der Exe cu ti vo
Fe de ral po de rão con sul tar as ta xas má xi mas de ju ros e
de mais cus tos e en car gos pra ti ca dos pe las ins ti tui ções
fi nan cei ras pa ra ca da mo da li da de de ope ra ção de con- 
sig na do. Is so per mi te que ser vi do res, apo sen ta dos e
pen si o nis tas com pa rem, de for ma jus ta, qual ban co ofe- 
re ce a me lhor pro pos ta. As in for ma ções de ve rão ser dis- 
po ni bi li za das di re ta men te no Por tal do Ser vi dor ou
no apli ca ti vo Sou Gov.br. Pa ra aces sar, é pre ci so en trar
com o lo gin e se nha ca das tra dos na pla ta for ma Gov.br

En tre os prin ci pais atu a li za ções, a no va le gis la ção so- 
bre os con sig na dos com des con to em fo lha de pa ga- 
men to do Exe cu ti vo Fe de ral de ter mi na:

· fim das au to ri za ções ge né ri cas. Ago ra, ca da ope ra- 
ção (um no vo em prés ti mo, um sa que no car tão ou uma
com pra es pe cí fi ca) exi gi rá uma no va con fir ma ção di re- 
ta e in di vi du a li za da do ser vi dor ou apo sen ta do no apli- 
ca ti vo Sou Gov.br;

. con tro le de car tões de cré di to con sig na do. Ca da uso
de sa que ou tran sa ção re le van te pre ci sa rá de uma va li- 
da ção ex pres sa;

. por ta bi li da de de con sig na ção: es ta ope ra ção não
exi ge a trans fe rên cia de va lo res da con ta do ser vi dor pa- 
ra ter cei ros, por exem plo, via Pix. A por ta bi li da de ocor re
di re ta men te en tre as ins ti tui ções que ofe re cem os em- 
prés ti mos, sem a in ter me di a ção com ter cei ros.

Proi bi ções
A no va le gis la ção proí be a for ma li za ção de con tra tos de
em prés ti mo por te le fo ne ou apli ca ti vo de men sa gens
ins tan tâ ne as.

Tam bém es tá blo que a da a emis são de car tão ex tras
(por exem plo, pa ra de pen den tes) e de de ri va dos ou sub- 
pro du tos li ga dos à mar gem con sig na da. O ob je ti vo é fa- 
ci li tar o con tro le fi nan cei ro da fa mí lia e evi tar o su pe- 
ren di vi da men to do ti tu lar.

As no vas re gras de em prés ti mo con sig na do ao ser vi- 
dor tam bém proi bi ram a co bran ça de ta xas de ser vi ço
do car tão con sig na do (aber tu ra do con tra to, ma nu ten- 
ção de con ta ou anui da de).

Ou tro im pe di men to é a co bran ça de ju ros pe lo ban co
con sig na tá rio so bre o va lor das com pras pa gas com car- 
tão de cré di to, em ca so de pa ga men to in te gral da fa tu ra
pe lo usuá rio, em uma úni ca par ce la (sem en trar no ro ta- 
ti vo ou par ce lar o sal do), na da ta de ven ci men to.

Por tan to, o car tão de ve fun ci o nar co mo um car tão de
cré di to con ven ci o nal. O ban co so men te po de rá co brar
ju ros se o ser vi dor op tar pe lo pa ga men to mí ni mo da fa- 
tu ra ou pe lo fi nan ci a men to do sal do de ve dor.

Des con tos sin di cais
Um ca pí tu lo in tei ro da por ta ria foi de di ca do aos des- 
con tos de va lo res por sin di ca tos.

O des con to da con tri bui ção sin di cal so men te po de rá
ser efe tu a do me di an te au to ri za ção pré via e ex pres sa do
em pre ga do.

En tre as obri ga ções, es tá a no ti fi ca ção do ser vi dor so- 
bre va lo res re gis tra dos em fo lha. Com is so, se rá pos sí vel
con fir mar ou con tes tar co bran ças, ca so ne ces sá rio. O
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Chef maranhense Rafael Bruno pode chegar à elite da gastronomia internacional. Ele é
finalista, ao lado do Chef João Vieira, na etapa nacional do International Catering Cup

Prê mi os, con sis tên cia e pro -
ta go nis mo

“COPA DO MUNDO DOS CHEFS”

Do Maranhão para a alta
gastronomia mundial

H
á uma no va ge o gra fia es tá
sen do de se nha da na al ta
gas tro no mia bra si lei ra — e
ela pas sa, ine vi ta vel men te,

pe lo Ma ra nhão. Mais pre ci sa men te
por Pe drei ras, ci da de on de tra ba lha e
re si de o chef Ra fa el Bru no. Nas ci do
em Im pe ra triz, ho je ele se pro je ta co- 
mo um dos no mes mais pro mis so res
da cu li ná ria na ci o nal con tem po râ- 
nea.

Ao la do do flu mi nen se João Vi ei ra,
ele for ma uma das qua tro du plas fi na- 
lis tas da se le ti va na ci o nal do In ter na- 
ti o nal Ca te ring Cup (ICC), com pe ti- 
ção que não por aca so ga nhou o ape li- 
do de “Co pa do Mun do dos Chefs”. A
gran de fi nal acon te ce nos di as 1º, 2 e 3
de maio de 2026, no icô ni co ho tel Rio
Othon Pa la ce, em Co pa ca ba na, ce ná- 
rio à al tu ra de uma dis pu ta que reú ne
ta len to, téc ni ca, re sis tên cia e ex ce lên- 
cia.

O even to é pro mo vi do pe lo Cir cui- 
to Gour met In ter na ci o nal de Chefs,
com apoio da ABRA CHEFS. Mais do
que uma com pe ti ção, a se le ti va bra si- 

lei ra do ICC é uma vi tri ne da di ver si- 
da de e da po tên cia da gas tro no mia
na ci o nal, um en con tro de cul tu ras,
téc ni cas e his tó ri as que nas cem na co- 
zi nha e ga nham o mun do.

Nas ci do em Im pe ra triz, o chef Ra fa el Bru-
no mo ra e tra ba lha na ci da de de Pe drei- 
ras

Du ran te três di as, o pú bli co, pro fis- 
si o nais do se tor, ins ti tui ções de en si-
no e mar cas par cei ras te rão a opor tu- 
ni da de de vi ven ci ar ex pe ri ên ci as úni- 
cas, acom pa nhar de per to pro vas de-
sa fi a do ras e se co nec tar com al guns
dos prin ci pais no mes da gas tro no mia
bra si lei ra. Em jo go, mais do que um
tro féu: a chan ce de re pre sen tar o Bra-
sil na eta pa mun di al do ICC, em Lyon,
tem plo da al ta gas tro no mia fran ce sa.

Mas, no ca so de Ra fa el Bru no, há al-
go ain da mai or em dis pu ta — a con so-
li da ção de uma iden ti da de cu li ná ria
pro fun da men te bra si lei ra, e com so- 
ta que ma ra nhen se.

A cozinha como território de identidade

ESTUDIOSO E CRIATIVO, O CHEF RAFAEL BRUNO TEM CONSTRUÍDO UMA SÓLIDA TRAJETÓRIA NA GASTRONOMIA CONTEMPORÂNEA

Ra fa el Bru no não é ape nas mais um
chef em as cen são. Aos qua ren ta anos
de ida de, sua tra je tó ria re ve la con sis- 
tên cia ra ra e um com pro mis so ge nuí- 
no com a va lo ri za ção da cul tu ra ali- 
men tar e gas tro no mia ma ra nhen se.
Des de 2004, jun ta men te com Mar ce lo
Ri os, ele fun dou e es tá à fren te da re de
de res tau ran tes Pon to X, on de de sen- 
vol ve uma co zi nha que par te da tra di- 
ção pa ra al can çar a so fis ti ca ção con- 
tem po râ nea. 

São dois res tau ran tes em Pe drei ras
e um em La go da Pe dra.

For ma do em ar tes cu li ná ri as pe lo
Le Cor don Bleu, no Rio de Ja nei ro, e
com uma só li da for ma ção aca dê mi ca
— in cluin do gra du a ção em Tec no lo- 
gia em Gas tro no mia, Pós–Gra du a ção
em Gas tro no mia e Co zi nha Au to ri al;
além de es pe ci a li za ção em Do cên cia
do Enis no Su pe ri or e mes tra do em
Edu ca ção —, Ra fa el cons truiu uma
car rei ra que equi li bra téc ni ca clás si ca
e ino va ção au to ral, além de mui ta de- 

di ca ção e es tu dos con tí nu os.
Seu tra ba lho é gui a do por uma pre- 

mis sa cla ra: trans for mar in gre di en tes
re gi o nais em ex pe ri ên ci as gas tronô- 
mi cas de al to ní vel. É nes se pon to que
o Ma ra nhão dei xa de ser ape nas ori- 
gem e se tor na pro ta go nis ta com o
tra ba lho cri a ti vo – e de li ci o so – do jo- 
vem chef Ra fa el Bru no.

A tra je tó ria de Ra fa el Bru no é mar- 
ca da por con quis tas que aju dam a di- 
men si o nar sua re le vân cia na no va ce- 
na gas tronô mi ca na ci o nal. Ven ce dor
do Prê mio Dol mã co mo me lhor chef
do Ma ra nhão em 2018 e me lhor chef
do Nor des te em 2022, ele tam bém foi
elei to qua tro ve zes co mo o me lhor PF
(pra to fei to) do Bra sil — um re co nhe- 
ci men to que re ve la sua ca pa ci da de de
di a lo gar tan to com a al ta gas tro no mia
quan to com a co mi da mais sim ples e
afe ti va.

Em 2021 foi elei to pe la ABB Tur co-
mo o Mlehor Chef do Tu ris mo no Bra- 
sil, com o pro je to “Ex pe di ção Vir tu al:
Co nhe cen do o Bra sil na Qua ren te na”.

Sua atu a ção ul tra pas sa as co zi nhas.
Ra fa el é pre sen ça cons tan te em pro je- 
tos que co nec tam gas tro no mia, cul tu- 
ra e ter ri tó rio. 

Par ti ci pou do pro je to Ex pe di ção
Far tu ra, le van do os sa bo res ma ra- 
nhen ses pa ra um pú bli co mais am plo,
além de in te grar pu bli ca ções im por- 
tan tes so bre a cu li ná ria bra si lei ra. E
par ti ci pou do li vro best-sel ler “Cu li- 
ná ria Bra si lei ra, mui to pra zer” da es- 
cri to ra Ro ber ta Mal ta Sal da nha.

No ce ná rio in ter na ci o nal, sua atu a- 
ção tam bém cha ma aten ção: Já foi cu- 
ra dor e apre sen ta dor da Mos tra Gas- 
tronô mi ca no Fes ti val Cul tu ral do
Bra sil em Vi e na (Áus tria); par ti ci pou
de en con tros la ti no-ame ri ca nos pro- 
mo vi dos pe la Em bra tur e as si nou me- 
nus que apre sen ta ram o Ma ra nhão
em Por tu gal.

Ele va lo ri za e di vul ga o Ma ra nhão com o
seu tra ba lho

Tor ci da pa ra a du pla Ra fa el Bru no e João
Vi ei ra

Gas tro no mia
co mo ins tru men to
de trans for ma ção

Há um tra ço que di fe ren cia Ra fa el Bru no de mui tos
chefs de sua ge ra ção: sua atu a ção so ci al. En vol vi do com
ini ci a ti vas co mo a Re de Mu lhe res do Ma ra nhão e pro je- 
tos de em pre en de do ris mo co mo o Elas Em pre en de do- 
ras; ele tam bém uti li za a gas tro no mia co mo fer ra men ta
de in clu são so ci al e de sen vol vi men to.

Chef Ra fa el Bru no jun ta men te com o seu par cei ro de du pla o
chef João Vi ei ra

E mais, atua co mo do cen te em di ver sas ins ti tui ções
de en si no su pe ri or no país, con tri buin do pa ra a for ma- 
ção de no vas ge ra ções de co zi nhei ros — um pa pel que
re for ça sua vi são de lon go pra zo pa ra a gas tro no mia bra- 
si lei ra.

A pre sen ça de um chef ma ra nhen se na fi nal da se le ti- 
va na ci o nal do ICC não é ape nas iné di ta — é sim bó li ca.
Re pre sen ta a as cen são de uma co zi nha ain da pou co ex- 
plo ra da no cir cui to in ter na ci o nal, mas ri ca em in gre di- 
en tes, téc ni cas e his tó ri as.

Do ba ba çu ao ar roz de cu xá pas san do pe las fru tas
tro pi cais e exó ti cas, das in fluên ci as in dí ge nas às he ran- 
ças afri ca nas e por tu gue sas, a cu li ná ria ma ra nhen se en- 
con tra em Ra fa el Bru no um in tér pre te so fis ti ca do, ou sa- 
do e cri a ti vo.

Em su as mãos, o re gi o nal se so fis ti ca e se trans for ma,
ao ga nhar con tor nos uni ver sais, mas sem per der a au- 
ten ti ci da de. 

Sua par ti ci pa ção re cen te em even tos co mo o Me sa
Ten dên ci as, com o te ma “Ba ba çu — O Ou ro do Ma ra- 
nhão”, evi den cia es sa mis são: trans for mar in su mos lo- 
cais em nar ra ti vas gas tronô mi cas ca pa zes de atra ves sar
fron tei ras .

A fi nal do ICC se rá, sem dú vi da, um tes te de re sis tên- 
cia e de ex ce lên cia. Mas, in de pen den te men te do re sul- 
ta do, o Chef ma ra nhen se Ra fa el Bru no já é ven ce dor ao
cum prir um pa pel fun da men tal: O de re po si ci o nar o
Ma ra nhão no ma pa da gas tro no mia mun di al.

Se Lyon é o des ti no fi nal, Pe drei ras é o pon to de par ti- 
da — e tal vez tam bém o se gre do. Por que, no fim das
con tas, a al ta gas tro no mia mais po ten te é aque la que sa- 
be de on de vem e va lo ri za su as ori gens, co mo faz tão Ra- 
fa el Bru no.
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